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'Fz_'xa- a-divisdo administrativa e judi-
cidria do Estado de ‘Goiaz, que vigorard,
sem »dlterag&o, de 1° de janciro de 1944,
a 31 de dezembro de 1948, e, dd outras .
‘providéncias.

!

O Interventor Federal no Estado de Goiaz, usando da atri-
bruigdo que lhe confere o art. 6.5 n.c V, do decreto-lei federal
no 1202, de 8 abril de 1939, e devidamente autorizado pelo
Presidente da Repiiblica; * C o
. Considerando " os dispositi\{os das leis 'nacionais ns. 311,
3599 ¢ 5901 de 2 de marco de 1938, de 6 de setembro’ de
1941 e de 21 de ou‘rtu,(bro de 1943, respéctivamente, que dispdem
sobre a divisdo territorial do Pafs, simultaneamente adminis-
trativa e judiciaria, tanto na delimitacdo e categoria dos seus
elementos, quanto na respectiva top'onimia;‘ - o

Considerando que a entrada em vigor do novo quadro terri-
torial brasileiro, de vigéncia quinquenal, deverd dar-se no dia
1.0 de janeiro de 1944 com, a solene comemoracdo em tédas -
as cidades brasileiras do «Dia do Municipio», nos térmos do
decreto-lei nacional n.o 846, de 9 de novembro de 1938, decreta:

Art. 1.0 — A divisdo territorial do Estado de Goiaz, que
"vigorard de 1.° de janeiro de 1944 a 31 de dezembro de 1948,
¢ a fixada nesta lei, . - ' '

Art. 20 — A referida divisdo, dentro do mencionado prazo '
de cinco ahos, nio  sofrerd qualquer modifica¢do, nfio se en-
tendendo como tal, porém, os atos interpretativos de linhas
diviséria$ intermunicipais e interdistritais, que vierem a se
tornar necessarias para melhor e mais fiel caracterizagﬁo dessas .
linhas, A luz de doéumentagﬁo geografica ou cartografica mais '
perfeita, desde que da interpretacio no resulte um desloca-
mento da diviséria tal que uma qualquer cidade ou vila. saia
do seu Ambito municipal ou distrital ‘ .

'§ 1.0 — Constituem as tnicas excecles A inalterabilidade -
da divisiio territorial ora fixada; ) ' AN
.. a) — as alteragdes que o Govérno da Unido houver por’
bem -promulgar; ‘ o ,_ , \ '




de responsabilidade, tomardio as medidas administrativas, apro-

‘a mesma denominagdo da proépria circunscricdo.

cifcunscricionais, onde se definerng, para cada municipio, o

b) —a anexagao de um mumc1p10 a oulro, motivada peIO'
fato da respectiva Prefeitura nio apresentar o mapa do terri- \
tério municipal, até 31 de dezembro de 1944, desde que o =
ambito territorial correspondente tenha sofrido modificacdo, por
forca ‘da presente lei. |

c¢) — a recondugio de uma circunscricio A situagfio an-
terior, devido ao fato de ndo haver nela sido preenchidos os
requisitos legais 1ndxspensavels a sua efetiva mstalagao a le

de janeiro vindouro.

§ 20— A anexagao ou 1*econducé‘\o, pleVlslas no § an-
terior serio objeto de ato do Govérno do Estado que, além de
determinar uma ou outra das providéncias, fixard a data e as
formalidades para a sua efelivacdo. ’

Arl. 32 — A divisdo administrativa e judiciaria do Estado,
para o periodo quinquenal citado, compreende 32 comarcas, H5
térmos, 205 municipios e distritos, éstes com' a categoria tinica
de -circunscricdo primaria do territério estadual para todos: s
fins da administragio publica e da organizacio judicidria.

- §1°— No anexo n.° 1, parte integrante déste decreto, .
consta a relacdo apresentando, sistemdlica e ordenadamente,
os nomes de tdodas as circunscrigdes administrativas e judi-
cidrias, bem como-a categoria das respectivais sedes, tédas com

§ 2.0 — Em observancia ‘ao disposto no § 1.0, art. 16 da lei
nacional n.° 311 e de acordo com as instrucdes gerais bai-
xadas pelo Conselho Nacional de Geografia (resolu¢do n.c 2’
do Diretério Central) em virtude do mesmo dispositivo, fica
também apenso a éste decreto-lei como parte integrante déle,
0 anexo n.° 2 contendo a descri¢do sistemédtica dos limites

perimelro mumc1pal e cada uma das divisas inter- dlstntals,
quando houver.
Art, 4.0 — As autoridades mumcxpals competentes, sob pena

priadas para .que, em cada cidade (sede municipal), no dia 3
1° de janeiro de 1944, 'em ato ptblico solene, se declare cfeti~ 4
vamente em vigor o. quadro territorial fixado nesta lei, no que L

concernir, nio sé as circunscri¢bes (distrito, municipio, térmo{t
e comarca); que tiverem sede na mesma cidade, como também}
aos demais distritos que integrarem o respectivo municipio.



§ 19 — A solenidade prevista- neste” artigo serd presidida:

‘a) sendo a cidade sede da comarca, pelo Juiz de, Direito;

b) sendo a cidade apenas de sede do térmo, pelo Juiz

. respectivo; : : -

c¢) sendo a cidade sede do municipio sem toro, peloPre-

feito Municipal. , ‘

§ 20— No caso de impedimento eventual das autorida-
des referidas, a subslituicio delas -se fard automaticamente
na seguinte ordem: ‘ ‘ ' ‘

~a) a do Juiz de Direito pelo do Térmo;

b) a do Juiz do Térmo pelo Prefeito , Municipal; .

¢) a do Prefeito Municipal pelo Secretsrio da_ Prefeitura
Municipal,\cabendo a substitui¢io dléste,\ se também impedido,

-4 mais alta autoridade que se encontra na- cidade.

§ 30— A solenidade inaugural do novo quadro territorial,
na. parte que interessar a cada cidade do Estado, obedecers ao

ritual sugerido pelo Instituto Histérico e Geografico Brasileiro
‘¢ aprovado pelo Conselho Nacional de Geografia (anexo n.o 3,

como parte integrante desta lei), passando a ter, pela sua si-

multaneidade e conformidade com as solenidades congéneres

realizadas nas d®mais cidades brasileiras, a integral significa-

‘¢80 _histérico-civico-nacionalista decorrente dos principios . fixa-

dos na lei organica federal n.o 311, de 2 de. margo de 1939.

§ 4° —'Da ata da solenidade realizada em cada sede mu-
nicipal, a respectiva Prefeitura enviara duas copias autentica-
das ao Diretério Regional de Geografia, na Capital do Estado,
destinando-se uma a figurar em arquivo préprio e a outra a
ser enviada ao Inslituto Brasileiro de Geografia e Estatistica no
Rio-de-Janeiro, cabendo ainda ao- Diretério Regional a obrigacdo

de providenciar para a publicaciio ‘de (6das as alas no 6rgio, -

oficial do Estado.’

Art. 5.0 — Das disposigdes -da legislacdo -estadual * que re-
~ gularem as modificagdes do quadro territorial continuario em

vigor ‘as que nem direta, nem indiretamente colidirem . com as
normas- déste decreto-lei.
Art. 6.° — O presente decreto-lei entrard em vigor na data
dd sua publicagdo, revogadas as disposi¢Bes em contririo.
‘Palacio do Govérno do Estado de Goiaz, em Goiania, 31
de dezembro de 1943, 550 da Repiiblica. '

Dr. Pepro Lupovico TrIXERA

,.\




Quadro da Divisdo Teeeitorial Administeativa @ Judicideia to Estado para o quinguénio 1944-1948

\

Anexo n. 1 do Decreto-Lei n. 8.305, de 31 de dezembro de 1943

) = Cireunscrigdes Circunscg‘icﬁqs_simu_ltanea-
Circunscrigdes exclusivamente exclusivamente |mente Adn'm_l'lsgratxvas e Sede das Circunscrigdes
Judiciarias Administrativas Judicidrias I

D — Distritos

é — Municipios ‘
— Comarcas | B — Térmos C . .
w: K 25| NomE 3§ NOME Y g NOME .Categoria
[} 0B ’
i’g NOME X NOME =3 53 z°| ’
- "
! i 5poli 1| Anapolis Cidade
| Anapoli 4 1| Anépolis
1 | Anéapolis 1 | Anédpolis 1 | Anépolis 3| Boano s tes » o
| (ex-Povoado S.Jodo) | 2 |Brazabrantes
a (ex-Ca- ) )
3 ggﬁ(:’zl:)ndl ‘ 3 | Damolandia Vila
ex-Nova- .
* gg;‘%le:)z ( 4 | Golanaz Vila
5 | Ner6polis 5 | Nerdpolis Vila
a x-Araca-
s tsiguzania © 6 | Souzania C;{ixé.%e
v i i 7 | Arraias
2 | Arraias 2 | Arraias 2 | Arraias ; é;rx?{?oss—Belos 8 | Camns-Belos Vg}a
) Sﬂchapéu 9 | Chapéu . CI{ilaaée
ianépoli 3 | Dianépolis 10 | Dianépolis 10 Dlarxopqhs(,i Norte idad
3 | Piancpolls 11 | Concei¢do do-Norte | 11| Conceigédo do-No ‘ w
12 | Taipas (ex-Povoado)| 12 | Taipas ~ Vila
) ) : a a idade
t lr;glr;x;:; ‘k(ex 4 | Parand 13 | Parand, }2 E‘arir;.%inga gidade
5 | Taguatinga | 5 | Taguatinga 14 Tagu}?;;‘r;ga (ex-Atibo- ag
i ‘ - ‘ 1 i\‘gn 15| Manhana Vila
i | 7
|

3 | Buriti- Alegre| 6 | Buriti Alegre] 6 ’Buriti Alegre
4 | Caiapénio | 7 ’Goiatubé 7 | Gofatuba
(ex-Rio  Bo-|
, nito) 8 | Caiapénia 8 | Caiaponia
; 9 iBahza 9 | Baliza
, s
5 | Caldas Nova.s 10 tfcaldas Novas(10 | Caldas Novas
|
6 !Cataléo 11 , Catalao 11 g Cataldo
{ )
12 lGoiandira 12 [)Gomndira
_ | ‘
7-] Corumbs, 13 ’l Corumba 13 ;’Corumbé
N N -
8 | Corumbaiba |14 | Corumbaiba, |14 | Corumbaiba
9 1[Formosa 15 | Formosa 15 [ Formosa
. ) |
| 16 {Cavalcante" 16 {Cavalcante
I .'
| | |
! ; ; }
1
‘; 17 } Planaltina |17 | Planaltina,
10 { GOIANIA 18 ! Goidnia. 18 ,l, Goiania
! |
| I |

Buriti-Alegre .

17'I Goiatuﬁ

18

19

20 | Ibotim (ex-Bom Jar-
dim) )

21 | Caldas-Novas

16

Caiapodnia
.Baliza,

22 [ Marzagio

23 | Catalao

24[S. Anténio do Rig|
Verde

25 | Goiandira

26 | Cumari

27 | Nova-Aurora

28 | Corumbg,

29 | Abadiania,
(ex-Povoado dePosse)

30 | Corumbaiba
Formosa

32| S&d0 Jodo da Alianega

Cavalcante

34 | Arai (ex-Cafelandia)
35 | Guatacaba (ex-Nova-
Roma)
36 | Veadeiros
37 | Planaltina
1.2 zona Goi4nia
38 | Goiania

121

; 2.2 zona Campinas

16 | Buriti-Alegre
17 | Goiatuba

18| Calapoma
19 | Baliza

Ibotim
Caldas-Novas °

22 | Marzagao

23 | Catalao

24‘3 Anténio do Rxo
Verde

25 | Goiandira
26 | Cumari

27 | Nova-Aurora
28'| Corumba.

9 "Abadiania
30 | Corumbaiba
31 | Formosa
32| Sdo Jodo da Alianca
33 f Cavalcante
34 | Arai

’

37 | Planaltina

[

38 ; Goiania
|

Cidade
Cidade

Cidade
Cidade

Vila
Cidade

Vila,
Cidade

Vila

Cidade _
Vila
Vila,

Cidade

Vila

Cidade

Cidade
-Vila

Cidade

Vila,

Vila
Vila
Cidade

. Cidade -




| 78 | Nuputira

. s I S C]rcunscncoes Cir(‘unscricﬁeé simultanea-
Circunserigdes exclusiv exclusi mente Administrativas e e _
Judicidrias Admlmstratuas Judiciarias Sede das Circunscrigdes
A — Comarcas | - B— Termos |C — Municipios D — Distritos
SE 3E S E R 2E SE : '
‘o.5|- NOME oS NOME o. S NOME o3 NOME 0. B NOME Categoria
Z5 X3 ¢ Z S B . Z3
39 | Grimpas (ex-Hidro-
landia) 39 | Grimpas Vila
40 | Guap6 . (ex< Rlbeirao) 40 | Guapéd Vila
41 [ Itaim (ex-Sdo Ge-
raldo) T 41 | Itaim Vila
19 | Trindade 19 | Trindade
- (ex-distrito) | 42 | Trindade 42 | Trihdade Cidade
11 | Goiaz 20 | Goiaz 20 | Goiaz 43 Goiaz 43 | Goiaz Cidade .
44 Aruana (ex-Leopol-
dina) 44 | Aruana ~ Vila,
45 | Buenolandia 45 | Buenolandia Vila
46 | Céres ~ (ex-Povoado s
1da Colénia Agricola)| 46 | Céres Vila
47 | Ipord (ex-Itajubd) 47 | Ipora - Vila
48 | Itait (ex-Ouro-Fino)| 48 | Itaiu Vila
49 | Jeroaquara - (ex-San-,
. ta Rita de Antas) 49 | Jeroaquara Viia
50 | Mossamedes .50 | Mossamedes Vila,
51 | Registro do Araguaia 51 | Registro do Araguaia Vila
12 | Inhumas . 52 | Xix4 (ex-Povoado) | 52 Xix4 Vila
(ex-térmo) |21 | Inhumas 21 | Inhumas 53 | Inhumas 53 | Inhumas Cidade
: 54 | Caturai ( ex-Povoa-
do - St.° Antoénio de
: Pidua) - 541 Caturai vila,.
R SRS
13 | Ipameri 22 | I, i . . :
» l, pameri }Ipamerr 55 | Ipameri 55 | Ipamer .
| | 56 l Cavalheiro 56 | Cavalheiro Cldade
l’ ‘ ) l 57| | mge)(ex-Campo 57 { Ruda e
14 | Itaberai ' 58 Urutai } i .
i b 23 | Itaberai 23 | Itaberai Itaberai - gg | Rglll)teai . Vila
15 | Itumbiéra l | | 60 Htames (ex-Cruzeiro | 60 | Itauetr Cidade -
| (ex-Santa. | , - |do sun ’, augu Vila
Rita do .Pa<| |
ranaiba) | Itumbidrs | f It
16 | Jaragua | Jaragua 5 | Jaragap ™ | 51| Ttumbiarg -
Jaragus 61 | Itumbidra
Gzlgglllis)ma (ex-Diviné-| 62 | Panams, Q%;ii?ge
63 Jaragud : .
, ,’ 64 | Chagas "(ex-Sio- gi f é%r:' gUu4 Cidade -
| | Franmsco das Cha- | gas Vila
as) . .
l . -} - 65 I GOia)llina (ex-Petro-, l
26 | Itacé (ex-Pi- ) 65 | Goialina
'l }1ar) o6 | Ttace %gl}ft;lé%na (ex-Povoado) | 66 | Uruaria
i | 68 | Bandeirante SZ gac" ;
i | 69 ['Crixas g8 ‘l camdelrani:e
| | " 70 gml)mara (ex-Povoa- | Tlxds
| 27 | Uruagi (ex- 70 | Embisra’
[ } Santand) 72],Urua91’x g; II}zif)aagill (ex- Floresta) 1 Itap:li?:fa
, | - |- 73 | Amaro-Leite Zg H:l;;laf Lt
17 I,J tat. | f 74 | Porangati - (ex-Des- aro-Leite
a P
al 28 | Jatai 28 | Jatai 5 gg}gzirto) 74 Porapgatﬁ
} 3 76 | Cacti 75 | Jatai :
" | 1 1 lil:tzz-rumé. (ex-Pimen- 76| Cagd
i ; { ‘ 78 | Nuputira  (ex-Serra 77 Ttarums
E do Catezal)




] |
| [
{
| 39 | Araguacema
- (ex-Santa
Maria do
. | Araguaia)
|
24 | Piracanjuba [40 | Piracanjuba, |
(ex-Pouso -
Alto)
|
|
|
25 | Pirendpolis, |41 Pirendpolis
: 42 | Niquelandia
T (ex-Sd0 José,
- ey . |do Tocan-
T tins)
26" | Pires .do Rio}43 Pires do Rio
27 | Porto Nacio-|44 | Pérto’ Nacio-|44
nal o I nal . {

95
96

97

98

39 | Araguacema | 99

100

101
102
103

Piracanjuba [104

105
106
41
42

107
108
Niquelandia |109
- 110

- 111

Pirendpolis

43 | Pires do Rio|112
113

114

Porto Nacio-
nal

Itacaja

te)
Piaca
polis)
Tocantinia
Araguacema,

Cherente
cema)
Couto-Magalhdes -
Pau Darco -
Tupirama,
Piracanjuba

(ex-Mira-

Crominia (ex-Povoa-
do) .

Mairipotaba (ex-Ser-
rania)

Pirendpolis
Lagolandia
Niquelandia
Muquem

Tupiracaba (ex-Trai-
ras)

Pires do Rio
Cristianépolis
Corumbalina
Cruz)

(ex-S.

Canoeiros (ex-S. Fe-
[ lix)

Poérto Nacional °

Lizarda (ex-Boa Sor-

(ex-Santané-

ircunscri ‘.es Circunscri«;ﬁqs.simu_ltanea- ; .
Circunserigdes exclusivamente g;zfusivhm%ome mente Administrativas e Sede das Gireunscrigdes
Judicidrias Administrativas Judicidrias g
A — Comarcds B — Térmos | C — Municipios D - Distritos —
. 5% 35 ] NOME Categoria
SE 5 S| NOME |og& NOME o ‘ ;
Z§ NOME oz% NOME czg ) Z5 -
=3
iani iani Cidade
18 | Luziania 29 | Luzidnia 29 | Luziania 79 | Luziania 79 | Luziania
‘| (ex-Santa | ‘ {
' i i i Cidade
19 I]\}I‘{aztlaa\)ma 30 | Cristalina 30 | Cristalina 80 | Cristalina 80 | Cristalina
(ex-Palmei- | ~ '
’ j Cidade
ras) i y 81 | Matauna 81 | Mataina !
31 | Matatina 51 | Matatina 82 | Edéia (ex-Alegrete) | 82| Edéia - ;.;ﬁ:
83 | Janddia (ex-Agua 83 | Jandaia
i i Cidade
i i 84 | Anicuns I
32 | Anicuns 32 | Anicung gg ﬁg;(;l:ﬂ)s 85 | Nazatio C}Q;%e
y 1 y Paraina 86 | Paraiina
33 | paraina 33 | Faratna 391 Moita  (ex-Cachoei-| 87 | Moiti ( Vila
] Mine ineir Cidade
20 Ilviineiros (ex-|34 | Mineiros (34 | Mineiros 88 | Mineiros 88 | Mineiros o
Termo) 89 | Ivapé (ex-Santa Ri-| 89 | Ivapé ila -
ta do Araguaia) . . Cidade
i i Morrinhos 90 | Morrinhos 90 | Morrinhos Cidade
21 | Morrinhos gg ggggllil:l‘;s gg | Pontalina 91 | Pontalina 91 | Pontalina,
22 | Orizona (ex- N .
Caxtpe ¥ i Ori 92 | Orizona 92 | Orizona Cidade
na 37 | Orizona ! dade
vt 3 g;:izt% Afonso|38 | Pedro Afonsof 93 | Pedro Afonso 1 93 | Pedro-Afonso C§I ied
28 | Pedro Afonsos3s . 94 | Craolandia  (ex-Pri-| 94 | Craolandia )
| ) mavera) )

95
96

97

98 | Tocantinia
99 | Araguacema

Itacaja -
Lizarda

Piaca

100

101
102
103
104

Cherente

Couto-Magalhdes
Pau-Darco :
Tupirama
Piracanjuba

105
106

107
108
109
110
111

Crominia
Mairipdtaba

Pirenodpolis
Lagolandia
Niquelandia
Muquem
Tupiracaba

112
113
114

Pires-do-Rio
Cristiandpolis
Corumbalina

115 | Pérto-Nacional

116 i Canoeiros

Vila
Vila

Vila,

Vila
Cidade

Vila

Vila,»

Vila

Vila
Cidade

Vila
Vila
Cidade
Vila
Cidade
Vila
Vila
Cidade

© Vila
Vila

Cidade .
Vila,




o o ” Circunscrigdes |Circunscricoes simultanca-
Circunserigdes exclusivamente exclusivamente jmente Administrativas e, 3 " .
Judicidrias Administrativas Judiciarias Sede das Circunseri¢des
A — Comarcas | - B— Térmos | C — Municipios D — Distritos
SE S g SE o
§§ NOME f% NOME :-3 NOME f 5 NOME :’ s NOME categonaj
Z8 B Z Z8 76 N
- 117 | Iabeté (ex-Ponte Al-{117 | Iabeté Vila
. | ta -
- 118 | Itaobi (ex-Brejinho)[118 | Itaobi Vila
119 | Macatba, 119 | Macatba Vila
120 | Pedra de Amolar 120 | Pedra de Amolar Vila
i 121 | Tairugi (ex-Carmo) |121 Tairug(vjj Vilaa(,1
Natividade [45 | Natividade |122 | Natividade : 122 | Natividade Cidade
4 vigace : 123 | Almas 123 [ Almas Vila,
~ [124 | Apinagé (ex-Entre [124 | Apinagé Vila
Rios)
46 | Peixe 16 | Peixe 125 |-Peixe 125 | Peixe Cigage
Sse ,147 | Posse 126 | Posse 126 Possg Cidade
28 | Posse AP 127 | Tassidra  (ex-Irace-|127 | Iassiara - Vila
ma)
128 | Mambai ex-Ria- 128 | Mambai (ex-Ria- Vila
: chao) chéo)
‘|48 | 880 Domin-}48 | Sdo Domin-]129 | Sio Domingos 129 | SAo Domingos Cidade
gos gos 130 | Coaticaba (ex-Gua-|130 { Coaticaba - Vila
rani)
2 . 131 | Galheiro 131 | Galheiro Vila
49 | Sitio da Aba-J49 | Sitio da Aba-(132'| Sitio da Abadia 132 Sitio-da-Abadia Cidade
dia dia 133 | Damiandpolis  (ex- [133 | Damianépolis Vila
S. Catarina) ] )
134 |'Urutagua (ex-Flo- {134 | Urutdgua Vila
res)
Rio Verde |50 | Rio Verde [135 | Rio-Verde 135 | Rio Verde Cidade
% 1Rio Verde o0 136 | Cachoeira Alta 136 | Cachoeira-Alta Vila

| [ !
I ; } 137
1 | o 138
| 51| Quirindpolis |51 | Quirinépolis [139
[ (ex-distrito)| |
30 | Silvania (ex-|52 | Silyania 52 | Silvania 140,
| Bonfim) | |
[ | 141
| | - 142
31 | Suguapara {53 | Sucuapara - {53 | Sucuapara (143
ex-Bela Vis-| |-
. ta) | . )
32 | Tocantinépo-|54 | Tocantinépo-{54 | Tocantinépo-{144
lis - [ lis | lis
’ (ex-Boa, Vis- 145
ta) 146
147
55 | Araguatins |55 | Araguatins 148
ex-Sdo Vi-
| cente)
149
150

Ipeguari (ex-P. Sta.|137-| Ipeguari T
Helena) ’
Mo.npiv,idiu'; 138 Montividiu
Quirinépolis 139 | Quirinépolis
Silvania 140 | Silvania
Leopoldo de Bulhdes|141 | Leopoldo de Bulh
Vianépolis 142 | Vianopolis
Sucuapara 143 | Sucuapara
Tocantinépolis 144 Tocantinépolis
ngagulfmdia 145 Baba’guléndiar
Filadélfia 146 | Filadélfia -
Iv1)t1 (ex-Diamanti-|147 | Tviti

na

Araguatins 148 | Araguatins
Itagpaéins (ex-Santo|149 | Itaguatins
Ar;tonio da Cachoei-~

ra, .

Davinépolis (incluido 150 | Davinépolis

no Municipio de
Goiaz)

Vila

Cidade
Cidade
Vila
Vila
- Cidade .
Cidade
Vila

Vila
Vila

Oes

Cidade'
~ Vila

Vila

Vila




T
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Anexo n. & do Decreto-Lei n, 8.305, de-
31'de dezembro de 1943

I — MUNICIPIO DE GOIANIA
I — LIMITES MUNICIPAIS ‘

Com o municipio de Inhumas: |

Comega na barra do cérrego Dengo, no ribeirdo do Peixe;
sobe por éste ribeirfio até a barra-do coérrego da Anta; sobe
por éste cérrego até a barra do cérrego da Grama; sobe por
éste corrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo a ca-
beceira ‘do coérrego Valentim; desce por éste corrego até sua
barra no rio Meia Ponte. ‘ '

Com -0 municipio de Andpolis:

Comega na- barra do cérrego Valentim, no rio Meia Ponlte;
desce por éste rio até a barra do ribeirdo da Cachoeira; dai,
em rumo certo ao espigdo; segue por éste espigdo até o morro
Feio; dai, segue em rumo certo a cabeceira do cérrego Leo-
nardo; desce por ésle corrego até .sua barra no. ribeirdo. Ca-
pivara; desce por éste ribeirdio até a barra do cérrego Em-
bira; sobe por éste cérrego até sua cabeceira; dai, segue em
rumo certo ao morro da Bandeira; segue por éste morro

" até confrontar a cabeceira do cérrego da Bandeira; dai, segue

2

em rumo certo a cabeceira do cérrego da Bandeira; desce por

éste cérrego até sua barra no ribsirio Jodo Leite; desce por

éste ribeirdo até a barra do coérrego da Onga; sobe pof- éste'._'
corrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo ao espigio -
divisor; segue por éste até confrontar a ponte existente no -
coérrego Bom-Sucesso; dai, Segue em rumo certo ao espigio da -
serra da Canastra; segue por éste espigio até o ponto de qua- .
drijungio ‘dos municipios de Andpolis, Silvania, Sucuapara e
Guiania.

Com o mu&(icz’pio de Sucuapara:

\ . . v
Comeca no €spigdo da serra da Canastra, no ponto de qua-
drijungio dos municipios de Andpolis, Silvania, Sucuapara e
A . . ’ ) . -~ ' .
Goiania; daj, Segu€, em rumo certo ao espigéo do morro Pelado;




éegue por éste espigido até o morro Santo-Anténio; continua pelo »
espigdo até a ponta da serra do Cérrego-Fundo; dai, segue em

rumo certo ao rio Meia-Ponte (ponto mais préximo); desce

por éste rio até a barra do cérrego Buriti Comprido.

- Com o municipio de Piracanjuba:

Comega na barra do cérrego Buriti Comprido, no rio Meia
Ponte; desce por éste rio até a barra do cérrego Retiro; sobe
por éste cérrego até a barra do cérrego Boqueirdo; sobe por
éste coérrego até a barra do corrego Buracfio; sobe por éste
corrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo. certo A cabe-

ceira do cérregd dos Porcos; desce por éste cérrego até sua -

barra no ribeirdo das Grimpas; sobe por éste ribeirio até a
barra do cérrego Sdo-Germano; sobe por éste corrego até o
ponto mais préximo da serra da Felicidade; dai, segue em
rumo certo a referida serra; segue por esta serra, atravessando
o ribeirdo Dourados, em rumo certo i serra Santa-Barbara;
dai, segue pelo espigdo que contorna as cabeceiras do ribeirdo
Ponte-Funda; dai, segue em rumo certo a serra Agua-Limpa;
segue por esta serra até o ponto mais proxxmo do rio dos Bois;
dan, segue. em rumo certo ao referido rio.

Com 0 municipio de Mataiina:

Comeg:g no rio 'dos Bois no ponto mais prox1mo a serra
Agua-lepa dai, sobe pelo rio dos Bois até a barra do ri-
belrﬁo dos Pereiras.

Com o municipio de T'rindade:

Come¢a no rio dos Bois, na barra do ribeirio dos Pe-
reiras; sobe por éste ribeirio até a barra do cérrego Cortado;
sobe por éste cérrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo
certo, ao espigio; segue por éste espigdo até confrontar a .ca-
beceira do cérrego Pindaiba; dai, Ssegue em rumo certo &, re-
ferida cabeceira; desce pelo cérrego Pindaiba até sua barr'l»
- ho corrego do Bugre; desce por éste cérrego até a barra do
~corrego Fortuna; sobe por éste cérrego até a barra do” cérrego
Barreiro; sobe por éste cérrego até sua cabeceira; dai, segue
em rumo certo A cabeceira do corrego Dengo; desce por éste

corrego - até sua barra no ribeirio do Peixe. —




I — DIVISAb INTERDISTBITAIS

I — Entre 0s dlstrztos de Goidnia e Itaim (ex-Sao Geraldo)

Comeca na barra do cérrego Cachoeira no rio Meia-Ponte;
‘desce por éste rio até a barra do cérrego Sdo-Domingos; sobe
por éste cérrego até a barra do corrego Taperéo- sobe por
-éste corrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo- certo ao
espigdo..

Il — Entre os _distrilos\ de Goidnia e Grimpas (ex-Hidro--

landia) B

Comeca na Serrinha, no ponto onde sai o espigdo divisor

de Aguas do ribeirio dos Dourados e do cérrego Vereda; se-
gue por éste espigdo até o ponto mais préximo da barra do
corrego Laginha no ribeirdo dos Douradoé; dai, em rumo certo
a referida barra; dai, sobe pelo cérrego da Laginha até sua

‘cabeceira; daj, segue em rumo certo a cabeceira do cérrego das

Lages; desce por éste corrego até sua barra no rio Meia-Ponte.

1li — Entré os distritos de Grimpas e Guapo (ex-Ribeirdo)

Comeca na Serrinha; segue por esta serra até o espigio °

que conlorna as cabeceiras do cérrego Salobro de Cima; segue
por éste espigio até a serra do Taquari; segue- por esta,
contornando as cabeceiras do ribeirdo Agua-Limpa, até o es-
- pigdo que contorna as cabeceiras do cérrego Bom-Sucesso; ise-
gue por éste espigdo até a ponta da serra da Santa-Béarbara.

v . — Enfre os distritos de Goidnia e Guapé

Comega no esplgao da Serrinha, ponto mais proxxmo do .
corrego Cortado; segue por éste espigdo até confrontar a ca-
‘beceira do ribeirdo dos Pereiras.

2 — Municipio de Anapolis
I — LIMITES 'MUNI»'CIPAIS
Com o municipio de®Inhumas:

- Comega da barra do coérrego Valentim no rio Meia-Ponte;
sobe por éste rio até a barra do ribeirdo Capoeirdo; sobe

|




por éste ribeirdo até. sua cabeceira; dai, segue em rumo certo ?

a Serra da.Taboca ou Lagoinha, no ponto de quadrijungio
des municipios de Andpolis, Inhumas, Itaberai e Jaragua.

Com o municipio de Jaragud:

Comeca na serra da Taboca ou Lagoinha, 'glo ponto de

quadrijun¢io dos municipios de Anipolis, Inhumas, Itaberaf

. ¢ Jaragu4; dai, segue por aquela serra até o marco n.°.1.603,
nela existente. ' e

’ Com o municipio de Pirenépolis:

Comeca na serra Taboca ou Lagoinha, no marco n.c 1.603;
‘dai, segue ao espigdo divisor de dguas norte e sul; segue por
éste espigdo até o morro de Sta.-Barbara; dai, continuando

pelo espigio, até o morro Andre-Quicé, no ponto onde est:
cravado o marco n.c 1,060,

Com o municipio de Corumbd:

Comeg¢a no morro André-Quicé, no marco n.° 1.060; daij,
segue‘ em rumo certo a barra do cérrego André-Quice, . no -
ribeirdo Piancé; dai, segue em rumo certo ao espigdo; segue
por éste espigdo até.confrontar a barra do coérrego Mato Com-
prido no cérrego Palmital; dai, ‘desce pelo cérrego Mato Coim-
prido até sua barra no ribeirdo das Antas, na antiga fazenda
de Jodo Dutra. Lo T

Com o municipio de Silvdnia:

. Comeca no ribeirdo das Antas, na barra do ‘corrego Mato
Comprido;  daj, segue em rumo certo ao espigio divisor de
dguas do corrego Sao-Jodo-das-Antas, no ‘municipio ‘de’ Ana-
polis, .e cérrego Indai4, no municipio de Silvania; segue por
- &ste espigdo até o morro Caiapé; dai, continuando pelo referido
espigdo, ja dividindo as 4dguas dos ribeirdes Extrema, em Ana-
polis, e Piracanjuba, em Silvania, -até o marco- existente neste .
espigdo; dai, segue em rumo certo a ponte Queimada, no i
‘beirdo Sozinha; dai, segue pela estrada carreira até ‘encontrar a
‘ rodovia Andpolis-Goiania; segue por esta até o morro da La-
ranjéira; dai, segue pelo espigfio até a serra da Canastra, ponto




< <

de quadrijungido dos mumc1pxos de Anapohs Silvania, Sucua-
para e Goiania. » ' .

Com o municipio de Goidnia:-

"Comeca na serra da Canastra, no ponto de quadrijun¢io
dos municipios de Andpolis, -Silvdnia, Suguapara e Goidnia;
dai, segue pelo espigdo, margeando a rodovia Anapohs-Gmama'
até a ponte existente sébre o coérrego Bom-Sucesso; dai, con-
tinua pelo espigdo até a cabeceira do corrego da Onga; desce
por éste cérrego até sua barra no ribeirdo Jodo Leite; sobe
por éste até a barra do coérrego Bandeira; sobe por éste cor-
rego alté sua cabeceira no morro da Bandeira; segue por éste
alé confrontar a cabeceira do cérrego Embira; dai, segue em
rumo certo & cabeceira do referido cérrego; desce pelo corrego
Embira até sua barra no ribeirdo Capivara; sobe por éste ri-
beirdo até a barra do cérrego Leonardo; sobe por éste corrego
até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo ao morro Feio;
daj, segue pelo ‘espigdo até confrontar .a barra do corrego. da
Cachoeira, no rio Meia-Ponte; dai, segue em .rumo certo a
referida barra; dai, sobe o rio Meia-Ponte até a barra do cor-
rego Valentim.

\

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS

1 — Enlre os distritos Brazabranets (ex-povoado Sdo Jodo)
e Damoldndia (ex-Capoeirdo): '

Comeca no ribeirdo Capoeirdo, na barra do corrego Sapé;
sobe por é&ste correoo até sua cabeceira; dai, segue em rumo
certo ao morro do Sapé. o

|
>

1l — Entre os disiritos Brazabrantes e Goianaz (ex-Nova-
Veneza):

Comeca no morro’ do Sapé, no espigio; segue por éste
espigdo alé o morro Pico da Montanha; dai, segue em rumo
certo 4 cabeceira do cérrego do Balsamo; desce por éste cor-
rego até sua barra no ribeirdo da Cachoeira; desce por éste
ribeirfio até a barra do cérrego da Egua; sobe por éste corrego
até a barra da vertente do Ranchinho; sobe por esta vertente

até sua cabeceira; dai, segue rumo certo ao espigdo.




s

, :: II/ o Entre os dlstrztos Gozanaz e Damoldndza

:

o Comega no morro do Sape, dax, segue em' rumo certo é
5 ‘cabecelra do cérrego ‘do Retlro, desce por éste corrego até
;sua “barra 'no rlbexrﬁo do Gom;alves,, sobe -por éste ribeirdo
';ate sta cabeceira, préxxmo ao marco no. 1 603 dal, rumo certo
a0 refendo Marco :

N

IV — Entre 08 dzstrltos de Gozanaz e Souza‘ma (ex-A.racatz)

nComeg;a no marco n°‘ 1603 dal, segue;p ela serra da Ju-

. rema, depois pela serra Pelada, até confrontar a cabeoelra do
: 11beirao Cachoeirinha. : : :

)"~ Entre os disii-itos de ‘Goianaz ‘e Andpolis:
Comeca na' serra Pelada, na cabeceira do ribeirdo Cacho-

v.emnha, ‘desce por éste ribeirdo até a barra da vertente da
Venda, proxnna 0. povoado Matao w :

’

VI — Entre os dzstrztos de Gomnaz e Neropolzs

Comega prox1mo ao povoado Matao, ha barra da .vertente
~Venda no ribeirdo Cachoeirinha; desce por éste ribeirio até
a barra. do corrego Tamboril; sobe por. &te cérrego até sua
g cabecelra no ‘morro. Batume da, segue pelo esplgao até 0
morro Feio : j :

VII — Entre os dzstutos de : Andpolzs e Neropolls

Comega proxlmo a0 povoado Matao, na barra da »vertente
'Venda no. .ribeirdo 'Cachoelrmha, dai;  segue ‘em  rumo . certo
Q0. esplgéo dmsor de arruas dos; ribeirdes Cachosirinha e Jodo
fLelte, daf,’ segue pelo esplgao até “encontrar o outro espigdo
divisor de 4guas dos ribeirdes Caplvara e Jodo Leite; continua
Por éste espigdo até confrontar a- cabecen*a do cérrego Mom-
buco dai; segue ern rumo certo cabeceu'a ‘do corrego Ca--
tingueiro; desce por este corrego ate a sua barra no ribeirdo

“Jodio Lelte desce por &ste’ rlbelrﬁo até a barra do corrego :

.Bandelra ) , ST

P

VIII — Entre os distritos de Andpolzs e Sozzzdnza.

ICome(;a na serra - Pelada, no. ponto confrontante com
cabeceira do rlbelrﬁo da Cachoelrmha, segue por aquela serra,




e, depois, pelo espigfio, até o morro Tira-Chapéu; dai,” se= -

~guindo pelo espigio divisor de 4guas dos ribeirdes ‘Padre Sousa
e Piancé, até o espigdo d1v1sor de aguas norte e sul, nos li-
m1tes mtermummpals

3 — Municipio de Anicuns
1 — LIMITES MUNICIPAIS |

a0

Com o mumczpzo de Gomnia
Lo

’Comega na sbarra do rio do Pelxe, 1o rlbelrao Amcuns
‘Grande desce por éste ribeirdo até a barra do corrego Roncador

Com 0 mumczpzo de Matagina: =~

Comeca no ribeirdo Anicuns- Grande na barrl do corrego
Roncador; sobe por éste corrego até sua cabeceira; dai, Seﬁue
em rumo certo & barra, no rio dos Bois, do' edrrego Mutum,k
'sobe por éste cérrego até a barra do . cérrego Ldgoa sobe- .
por éste cérrego até a sua cabecelr‘a dai, segue ém rumo certn
a_cabeceira do corrego Laginha ou SdO*BLl’ltO desce por' eete
_corrego até. sua barra no rio Turvo.

Com o municipio de’ Paratina:

Comeca na barra do corrego Lagmha ou: bao Bento no rlo
Turvo; sobe por éste rio até a barra do .ribeirdo Sapezal
_sobe por este corrego até sua cabecelra na serra “das Divistes.

“Com w0 mumczpzo de Gozaz
i

Comega na. cabeceu'a do corrego Campeslm, na serra odds
" Divispes; segue por esta serra: até o ‘espigio da cabeceira - do
qérrego Sapezal; segue por éste. -espxgﬁo até a barra do corregq
- S#o-Manoel no rio Turvo; sobe por éste rio até a barra dc:
eorrego Salgado; sobe por éste cérrego até’ sua cabecelra na
serra das Divisdes; segue por- esta scrra até’ confrontar a ca~
- beceira do cérrego L1moe1ro . ;

Com o mumc:plo de Itaberai:

i

“Comeca na serra das Divisfes, -no ponto confronlante com

_a cabecexra do cérrego Limoeiro; dai, segue por aquela serra




até confrontar a cabeceira do corrego Agua-Fria; desce por -
-@stc coérrego até sua barra no ribeirdo Anicunzinho; desce por

#ste ribeirdo até a barra do cérrego Capela;” sobe por - éste ,
coérrego até a sua cabeceira na serra da Posse; segue por

esta serra até confrontar a cabeceira do corrego Manoel Eléo-

tério; desce por éste corrego até sua barra no ribeirio Anicuns-
Grande. Do ' a

Com o municipio de Inhumas: - i .

~ Comeca na barra do corrego Manoel Eleotério, no ribeirdo,
Anicuns-Grande; desce por éste ribeirdo até a barra do rio
do Peixe. ‘ :

-

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS

I — Entre os distritos de A’niéuns e Nazdrio: -

Comeca no ribeirfio Anicuns-Grande, na barra .do corrego
Rui-Barbo; sobe por éste corrego até a barra do corrego Furna;
sobe por éste cérrego até sua cabeceira, no marco de pedra
" que divide as fazendas Rui-Barbo e Funddo; dai, segue pelo
espigdo da Gibéia até confrontar a cabeceira do coérrego Agua-
branca; dai segue em rumo certo a barra do corrego Macaco,
no ric dos Bois; sobe por éste rio até a barra do corrego Cridlo,
a4 margem direita do rio dos Bois; sobe por éste coérrego até a
barra do cérrego Ju4; sobe por éste cérrego até a sua cabeceira;
dai, segue em rumo certo ao marco de aroeira divisa das
fazendas Santa-Cruz do Fundio e Lagoa; da, segue em rumo
certo 3 cabeceira do cérrego da Lagoa. )

4 — Municipio de Araguacema (ex-Santa-Maria
do Araguaia) ‘

I — LIMITES MUNICIPAIS : o

Coriz o Estado do Pard:

~Comeca na barra do rio Céco, no rio Araguaia;' ddi, segue
pela divisa interestadual até a barra do ribeirdo da Andorinha,
no rio Araguaia. ' ' '




" Com o municipio de Toc'antinépolis'

Comeca no rio Araguaia, na barra- do 1'1be1rao Andomn’ha,
sobe por éste ribeirdo- até-sua cabeceira; dai, segue em’ TUMO
certo a cabeceira do rio Capivara; desce por ‘éste '10 até sua
barra no rio Tocantins. '

Com o municipio de Pedro-Afonso: 4
Comeca na barra do rio Capivara, no Tocantins; sobe
por éste rio até a barra do ribeirdo Lageado. |

‘Com o municipio de Pérto-Nacional:

Comega na barra do ribeirio Lageado, no rio Tocantms;.
desce por éste rio até a barra do ribeirdo Santd -Luzia; sobe:
por éste rio alé a sua cabeceira; dai, segue rumo certo. A
cabeceira do rio do €dco; desce por éste rio até sua barrd
no rio Araguaia.

. I -— DIVIbAS INI‘ERDISI‘RITAIS
I — Entre os distritos de Araguacema e. Couto-ﬂlagalhaes.

Comega_no rio Araguaia, na barra do rio Piranhas; sobe
por éste rio até a barra do ribeirdo -Curralinho; sobe por éste
até sua cabeceira na serra do Estrondo. B

Il — Entre os distritos de Tupirama e Pau Dalco

Comeca na cabecelra do ‘rio. Capivara, afluente do rio.To:
cantins; dai, segue em rumo certo A serra do Estrondo; se-
gue por esta serra até o ponto confrontante com a cabecen'
do rio Jardim. i

ur — Entrevos distritos de Tupirama e Araguacema:’

Comeca na serra do Estrondo, no ponto confrontante com
a cabeceira do ribeirio Curralinho; dai, segue pela serra até
confrontar a cabeceira do rio Tabocdo.

IV — Enire os distritos de Tupirama - e  Cherente (ex-
Miracema): ‘

Comeca a serra do Estrondo, né ponto ‘confrontante com
a cabeceira do rio, Tabocdo; dai, segue emlinha reta 4 ca- -
becelra ‘do referido ‘rio; " dajf; desce :pelo rio. Tabocao ate a
sua foz no rio Tocantins.




T
V.= Entre os distritos de Araguacema e Cherente:

~-Comega na serra do Estrondo, no ponto confrontante com
a cabecelra do rio Tabocio; dai, segue pela serra até'confrontar
‘a cabeceira do rio Coco, afluente do rio Araguaia, e ribeirdo

' Santa-Luzia, afluente do rio Tocantins.

VI — Entre os dislrilos de Pau Darco e Coulo-Magalhdes:

Comega no rio Araguala, na barra do r10 Jardlm, sobe -

por éste rio até sua cabeceira; dau7 segue em rumo certo i
‘serra do- Estrondo. : . ,

5 M‘un’ivcipio de Araguatins (éx-Sib'_Vicente)
1 — LIMITES MUNICIPAIS

Com o Estado do Maranhao

" Comega na confluéricia do rio Araguala com o rm Tocan- :

Lms dai, segue pelas divisas interestaduais até a barra do
cérrego Santo-Antdnio, no rio Tocantins.. .
‘Com-o munzc-zpzo dé Tocantindpolis:

Comeca no rio Tocantms, na barra do cérrego Santo-
_Antdénio (ficando Descarreto para o municipio de Araguatins);

dai, sobe pelo corrego Santo-Anténio até sua cabeceira; dai,
segue em rumo certo ao espigio d1v150r, segue por éste es-

plgao ate confrontar a cabeceira do ribeirdo BreJao dai, segue

em* rumo certo a referlda cabecelra dai desce pelo ribeirdo -

Brejﬁo até sua barra no“rio Lontra; desce por este rio ate sua
barra no rio Araguaia.

Com o Estado do Pard oo

Comega na barra do rio Lontras,{no rio Ara«ruala dai,
segue pelas divisas - interestaduais ate a confluencm do I‘IO
Araguaia com o rio Tocantlns : ’ '

N | DIVISAS INTERDISTRITAIS

I — Entre os dzstrztos de ltagaaims (eac-Santo Antémo -da-

Cachoezra) e Araguatins:.

~Comega no rio. Tocantms, na barra da grota do Camario;
sobe por ‘esta grota até sua cabeceira; dai, segue €m ' rumo

b




|

certo & cabeceira do cérrego Cercadinho; desce por éste cor-
rego até ‘sua barra no rio Barreiro; dai, segue em rumo certo
a barra do, cérrego Sdo-Jerénimo, no' rio Sdo-Martinho; desce
por éste rio até sua barra no rio Araguaia.

6 — Municipio de Arraias
I — LIMITES MUNICIPAIS
Com o municipio de Parand:

Comega na barra do rio Bezerra ou Montes Claros no
rio Parani; dai segue em rumo ‘certo ao morro do Cavalo,
atravessando a serra Santa Maria, Titba ou Pindobeira; idai,
segue em rumo certo 3 barra do rio Arrdias no rio Palma.

Com o municipio de Diandpolis:

Comeca. na barra do rio Arrdias no rio Palma; sobe por
éste rio até a barra do rio Palmeiras. '

Com o municipio de'Taguatinga:

Comeg¢a na barra do rio Palmeiras no rio Palma; sobe

por éste rio até a barra do rio Mosquito; sobe por éste rio

alé sua cabeceira mais alta; dai, segue em rumo certo A serra
Geral.

Com o Eslado da Bahia:

Comeca na serra Geral, no ponto confrontante com a cabe-
ceira mais alta do rio Mosquito; dai, segue pelas divisas in-
terestaduais até o ponto confrontante com a cabeceira do cér-
rego Capivara. - " ‘

,
N

Com o municipio de Sdo-Domingos:
Comeca na serra Geral no ponto confrontante com a cabe-.
ceira do cérrego Capivara; dai em rumo certo A cabeceira

do referido coérrego; desce pelo corrego Capivara até sua foz
no rio Manso; desce por éste rio até sua foz no rio Sio Do-

,minggs; desce por éste rio até sua barra no rio Parani.

Com o municipio de Cavalcante:

Comega da barra do rio Sio Domingos no rio Parani;
desce por éste rio até & barra do rio Bezerra ou Montes Claros.




Il — DIVISAS INTERDISTRITAIS i

- 1.— Entre os dzsz‘ntos de Arrdzas e Campos-Belos

*

Comega na confluenc1a do- r1be1ra0 Montqs Claros. .com' 0~
corrego Bezerra; ~sobe - por " este corrego “até confmntar com
- A cabeceira do rlbelrao Bom Sucesso na: fazenda Restinga;
desce pelo Bom Sucesso até’ sua. barra o no Palma.

v I — Enlre o8 dzstrzios de Arrazas e Chapéu

Comeg:a no- rio Parana» na barra do rio Montes Claros . ou
- Bezerra; sobe pOr €ste rio até a conﬂuenua do ribeirdo -Montes -
Claros e do corrego Bezerra

111 — Entre os dzslrzlos de Campo.s-Belos ‘e Chapea

Comega na conﬂuencxa do corrego Bezerra dom 0" nbelrﬁo. s

Montes ‘Claros; sobe por éste rlbelrﬁo até sua cabecelra, mna_ :
“fazenda Bom Jestis; dax, segue em rumo certo a cabecexra rdo o
cérrego 'Caplvara i F o % '

; ‘ . v Y T B
: 7 — Municipio de B/'a>liza
I~ LIMITES MUNI’((:\PAIS

Com 0 mumczplo de Gozaz

;

Sl lCome(;a no rlo Araguala, na barra do.’ rxo Calapo sobe
por Este rxo ‘até 3 barra do. rio eranhas o -

Com o mumcipzo de Cazapéma

Comega na barra do rio -Caiapo, no rio- Piranhas; sobe"
por este Tio até- a barra’ do rio- Bom Jardlm sobé por “éste
“rio ate a barra do rlbelrao Macacos; sobe por éste ribeirdo

' ale ~a barra do - ‘corrego Retirinho; sobe por éste cérrego até
_sua cabecelra dai, segue em rumo certo & cabeceira do “c6r-
rego Fumaga atravessando ‘a’ serra Negra ~dai, desce pelo
corrego Fumaca até sua barra no ribeirdo Pdralso desce
por: éste ribeirdio até sua ‘barra ‘no ' rio do Pelxe desce -por

este r10 até sua barra no rio Araguala ‘

Coom o Estado de Malo~Grosso

Gomega na barra do rio do Peuté ‘1o - rio- Arafruala dal,
segue pelas divisas mteres‘radua1s, até a barra do rio. Caxapé




I — ‘DIVISAS‘INTERDISTRITAIS

-~ Entre os distritos de Baliza e Ibotim ( ox-Bom-Jardim')?

- Comeca no rio ‘Piranhas, na barra do rio Bom Jardlm,
dal, segue -em rumo certo a barra do- ribeirdo Jodo Velho
com o cérrego. Cambativa; sobe por éste corrego até sua. ca-
beceira na‘ Serra Negra, segue por esta serra até a divisa in-

termumcxpal o S _ ’ -
' - 8= Mumcuplo de Burltl Alegn=
o 1— LIMITES MUNICIPATS

Com o mumczpto de Ilumbldra'

Comega no rio Paranaiba, na. barra do nbelrao Mende
sobe . .por éste ribeirdo até a barra do coérrego das Pstes,
sobe por ‘éste corrego até sua cabeceira; dai, 'segue em rumo-.
; certo ‘ao alto do espigdo, no ponto atravessado pela cstrada
' . Real; dai, segue em rumo certo & cabeceira lnals alta do-

corrego Jodo Mendes na serra. ,

Com o municipio -de Goiatuba:

Come(;a no corregd Vermelho, na sua mais alta cabeoelra,
na serra; dai, segue rumo certo até confrontar com a cabecelra
do corrego Mon]ollnho

bei . Com' o municipio de Morrinhos:

Gomega na reta, divisa dos mummpxos de- Gmatuba oom
Buriti-Alegre, no ponto confrontante com a cabeceira do cor-
rego Monjolinho; dai, segue em rumo certo A cabecen‘a do«
referido cérrego;. desce pelo cérrego ’VIonjolmho -até sua barra
no ribeirdo Mimoso; desce por éste ribeirfio até sua barra mo

rio . Piracanjuba.

©

Com 0 municipio de Caldas- Novas:

- Comega na barra do ribeirdo Mimoso no rio Plracan]uba
desce por ésle rio até a sua toz no rio Corumba

s
i

‘Com o municipio de Corumbalba

Comega na barra do rio Pirancanjuba no rio. Corumbé~
desce por éste. até sua barra. do‘“rio Paranaiba. '

[




Com o Estado de Minas-Gerais:

Comec¢a na barra do rio Corumbd no rio. Paranaiba; se-
gue pelas divisas interestaduais- até a baira do ribeirdo Mendes,
no rio Paranaiba. .

<

9 Mummplo de Caiapénia (ex-Rlo Bomto)
1 — LIMITES MUNICIPAIS

Com o‘mamczpzo de Goiaz:

o Comeca no rio Piranhas, na barra do rio Calap() sobe por
éste. rio até a. barra do ribeirdo Morro AIto ‘ b

Com o mumczpzo de Parauna-

‘Comega na barra do ribeirio Morro Alto no rio Calapo,
sobe por éste rio‘até a, barra do ribeirdo do Estreito; sobe
- por -éste ribeirdio até sua cabeceira na- serra do Caiapé.

' ”

Com o municipio de Rio-Verde:

Comec¢a na cabeceira do ribeirdo Estreito, na serra do

Caiap6; segue por esta serra, rumo sul, até confrontar a ca-
beceira ‘do cérrego Olaria; ‘desce por éste cérrego até sua
barra no rio- Verde; sobe por éste rio até a-barra do ribeirio
das -Pombas; sobe por éste:ribeirfo até sua cabeceira; dai,

segue em rumo certo a'serra do Caiapé, no ponto onde con-

fronta com a cabeceira .do rio Doce.
Com o0, municipio de Jatai:

»Comeg:a na serra do Caxapé no ponto onde confronta cony
a cabeceira do rio Doce;- segue por aquela serra até o ponto.
mais préximo da barra no rio Claro do ribeirio Invernadi-
nha; dai, segue em rumo certo a referida barra; dai, sobe
pelo ribeirdo Invernadinha até'a barra do corrego da Onga,

.-Com o mumczplo de Mmezros-

ey

Comeca na barra do cérrego - da Ongﬁt no. ribeirido aner~
_nadinha; sobe por &ste ribeirdo até sua cabeceira. no espigdo;
" segue por éste espigdo -até confrontar a cabeceira do.rio, For-
miguinha; desce por éste.rio até sua barra no ‘rio Dlamantmo,
desce por este rio até sua barra no rio Araguaia.




o
a3

Com o Estado.de Mato-Grosso: : U
\ Comeca no rio Araguaia, na barra- do rio Diamantino; -
dai, segue.pelas divisas interestaduais até a barra do rio do
Peixe, no rio Araguaia. * :

Com o municipio de Baliza:

Comeca no rio Araguaia, na barra do rio do Peixe; sobe

por é&ste rio até a barra do ribeirdo Paraiso; sobe, por éste.

‘ribeirfio até a barra do cérregb Fumaga; sobe por éste cor-
rego até sua’cabeceira; dai, seegue em rumo certo, atravessando
a serra Negra, a cabeceira do cérrego Retirinho; desce por
€ste cérrego : até sua barra no ribeirfio Macacos; ‘desce por
€ste ribeirdo até sua barra no rio Bom. Jardim; desce por
&ste rio alé sua barra no rio Piranhas; desce por éste rio até

ssua barra no rio Caiapé. ' :
AN : '

10 — Municipio de Caldas-Novas

I — LIMITES MUNICIPAIS

Com o municipio de Piracanjuba: ‘ ;

- Comega na barra do ribeirio Bom Jardim, no rio Piracan-
Jjuba; sobe por éste rio até o ponto mais préximb do espigdo;
dai, segue em rumo cerlo ao referido espigdo; por éste’ es-
pigdo até a cabeceira do corrego da Divisa; desce por éste
«¢6rrego até sua barra no cérrego Andorinha; desce por éste
cérrego até sua barra no rio Pirapitinga; sobe por éste rio até
a barra do cérrego Mochambombo. E

,

‘Com o municipio de Pires-do-Rio: ’ o

Comega no rio Pirapitinga, na barra do cérrego Mocham-
bombo; sobe por éste corrego até a barra do corrego Fun‘dd;\
sobe por &ste cérrego até sua cabeceira; daf, ‘segue em: rumo
‘certo & cabeceira do cérrego Buriti da Encruzilhada; desce
por &éste corrego até sua barra no ribeirdo do Sapé; sobe por
€ste ribeirﬁo até a barra do corrego Buriti da Aleluia; sobe por <
€ste- corrego até a sua cabeceira; dai, segue em rumo certo A
«cabeceira do cérrego do Espigdo; desce por éste corrego até
sua barra no rio dos Peixes; desce por éste rio até sua barra
mno rio Corumb4: S C BT




Com o municipio de Ipameri:

Comega no rio dos Peixes, na sua barra no rio Corumbi;
desce por éste rio até a barra do ribeirio Santo Antdnio.

Com o municipio de Corumbaiba:

Comega na barra do ribeirdo Santo Anténio no rio Co-
rumbd; desce por éste rio até a barra do rio Piracanjuba.

Com o municipio de Burili-Alegre:

~Comega no rio Corumbd, na barra do rio Piracanjuba;
sobe por €ste rio até a barra do ribeirio Mimoso-

Com o municipio de Morrinhos:

Comeca na barra do ribeirfio Mimoso no rio Piracanjuba;
sobe por éste rio até a barra' do ribeirio Bom Jardim:

II' — DIVISAS INTERDISTRITAIS

I.— Enlre os distritos de Caldas‘-NovasA’g Marzagéo:

" Comega no rio Piracanjuba, na barra do cérrego Foriniga;
sobe por éste cérrego até a barra do cérrego Bélsamo; sobe
por éste cérrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo
4 cabeceira do cérrego Bagrinho; desce por éste cérrego até
sua barra no ribeirdo Bagre; sobe por ‘éste ribeirdo até a
barra do cérrego Cachoeirinha; sobe por éste cérrego até sua
cabeceira; dai, segue rumo certo & cabeceira do cérrego Jacuba ;o
desce por éste até sua barra do rio Corumbd. SR

11 — Municipio de Cataldo
I — LIMITES MUNICIPAIS
Com o Eslado de Minas-Gerais:

Comec¢a no rio Sio “Marcos, na barra do corrego Boquei-
r80; dai, segue pelas divisas interestaduais, até a barra do

ribeirdo Quvidor. no rio Paranaiba.

Com o municipio de Goiandira:

Comeca no rio Parafhiba, na barra do ribeirio Ouvidor;
A ae A ;
sobe por éste ribeirio até a ‘barra do* cérrego Monjolo; sobe .




por éste corrego até sua cabeceira; -dai, segué ‘em- rumo, certo |
a0 espigdo; segue por éste espigio passando pelo cemitério,
até: confrontar a cabeceira  do corrego Coatl, dai, segue .em
rumo certo & referida cabeceira; dai, desce pelo cérrego Coatf
~até sua barra no ribeirdo Pirapitinga; sobe ‘por éste ribeirfio
a barra do cérrego Limeira; sobe por éste corrego até sua
catbecelra, dal, segue em rumo certo a via férrea (Km 1.118);
segué‘ por esta via férrea até o qu110metro n.e 1.122; dai, segue.
em rumo certo & cabeceira do corrego Mato da Cruz; desce por
éste coérrego’ até sua barra no corrego Jodo Tatico; desce por
aste corrego até sua barra no ribeirdo do Pam, desce por este
ribeirdio até sua barra no rio Verissimo. :

)

Com o municipio de lpam'ez'i-

\Comega na barra do 1'1be1rﬁo Pari no’ ‘rio Verlsmmo, sobe
por éste rio até a barra do ribeiro Custodla, sobe por éste
ribeirfio até a barra do cérrego das Perobas; sobe por éste’
cérrego até sua cabeceira; dai, segue rumo .certo a serra do

Falcéio; segue por esta: serra- até a. 1.2 cabeceu'a do , cérrego

Quebra-Chlfre, no morro Redondo; desce por esta cabeoeu'a
até sua barra no cérrego Quebra-Chifre; desce por éste cor-
rego alé sua barra no rio Sdo Marcos; sobe por éste r10 até a

barra do cérrego Boqueirdo.
II — DIVISAS lN'TERDISTRITAIS

I.—. Enlre os dzsirzlos de Cataldo e Sto Ajztémo do Rlo~
Verde:

Comeca na:barra do cdérrego Qucbra-Chlfre, no rio S3e
"Marcos; desce por este rio até sua barra do rio Paranaiba.

12 — Mumcnplo de Cavalcante
I — LIMITES MUNICIPAIS

Com 0 mumc:pzo de Paz ana:

1

“Comeca 1o rio Maranhao, na barra do mbexré’to Mucambdo;
dai, sobe pelo rio Maranhfo até a barra do rio Trairas; por
éste *’;rio até sua cabeceira na serra do mesmo nome; daf
segue em rumo-certo a-cabeceira do ribeirdo Ouro Fino; desce

’

i




por: éste ribeirdo~até sua barra‘'no rio Prata; desce por: éste
rio até sua barra no rio Parani; sobe por éste rio até a barra
do. rio 'Montes Claros ou Bezerra.

-Com o municipio de Arraias: = -
Comeca na barra do rio Montes Claros ou Bezerra, mo
rio Parani; sobe por éste rio até a barra do rio S. Domingos.
Com o municipio de S. Domingos: _
. Comeca na barra do rio S. Domingos, no rio Parani;
sobe por éste rio até a barra do rio Sido Mateus.
Com o municipio de Posse: . : S
"COme(;a-na barra do rio S3o Mateus, no rio "Parani; sobs
por éste rio até a‘ barra do cérrego Macacio. :
Com o municipio de Formosa: Co

Comeca no rio Paran'}i,_ na barra do cérrego Macacdo;
sobe' por. éste corrego alé sua cabeoeira;vdai', segue em rumo
certo, atravessando a serra Geral do Prand, A cabeceira do
rio Tocantins; desce por é&ste rio até a barra do ribeirio Ca-
choeirinha. a

Com o municipio de. Niqueldndia:

Comeca na barra -do ribeirdo Cachoeirinha, no rio To-

cantins; desce por é&ste rio até sua barra no rio Maranhio.
- Com o municipio de' Uruagy:- NS N

Comega no rio Tocantins, na sua barra no rio Maranhdo;
desce por éste rio até a barra do rio Trairas.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
1 — Enlre os distritos de Cavalcante e Arai (ex-Cafeldndia):
Comeca no rio Maranhfo, na barra do rio Preto;  dai, -
segue. em. rumo certo. A barra do corrego S. Domingos, - no.
rio Claro; 'sobe por éste rio até a barra do .ribeirdo Sucuri;
sobe por este ribeirio até sua cabeceira; dai, segue em rumo
certo & cabeceira: cérrego Corriola; desce por éste - corrego até
a barra do ribeirio Corrente; desce por éste ribeirdo até a
sua. barra no rio- Parani. . o ’




7

1l — Entre os distritos de Cavalcante e Guatagaba (ex- -
Nova Roma):

Comeca no rio Parani, na barra do rio dos Bois; sobe
por éste rio até a barra do corrego Lavrinhas; sobe por éste
corrego até sua cabeceira; dai, segue-em rumo certo A barra
do ribeirdo S. Bartolomeu, no rio das Pedras.

111 — Entre os dislritos de Cavalcanle e Veadeiros:

Comeca no rio Tocantins, no ponto confrontante com o
morro Vermelho; dai, em rumo certo ao relerido morro; daf,
em rumo certo ao morro do Cavalo; por éste morro até atingir
o rio Preto; sobe por éste rio até sua cabeceira; dai, segue
em rumo certo A cabeceira do rio das Pedras; desce por éste
rio até a barra do mibeirdo S. Bartolomeu. '

IV — Entre os distritos de Veadeiros e Guatagaba:

“Comeca na barra do ribeirdo S. Barlolomeu, no rio das
Pedras; dai, segue em rumo cerlo & cabeceira do corrego do
Macacio.

13 — Mumcuplo de Corumba

I — LIMITES MUNICIPAIS

Com ‘o municipio de Pirenépolis: .

Comeca no morro André-Quicé, no marco n.° 1.060; dai,
segue em rumo certo a barra do cérrego Duas Oitavas, no
ribeirdo Capivari; sobe - por éste ribeirdo até sua cabeceira
no espigdo divisor de 4guas norte e sul; segue por éste espigio
até o morro dos Pireneus; dai, segue em rumo certo a ca-
beceira do cérrego Caetetli; desce por éste cérrego até sua
barra no rio Corumbd; dai, segue em rumo cerfo a serra do
Cocalzinho; segue por esta serra até encontrar a serra Dou-
rada; segue por esta serra até confrontar a cabeceira do cor-
rego Grotfio; dai, segue em rumo cerfp a referida cabecefré‘;
dai, desce pelo cérrego Grotdo até sua barra no rio Verde.

Com o municipio de Luzidnia:

Comeca na barra do cérrego Grotdo, no rio Verde; sobe
por é&ste rio até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo a




cabeceira do-cérrego Macaco; desce por éste cérrego até a
sua barra no rio Areias; desce por éste rio até sua barry

no rio Corumbd; sobe por éste rio até a barra do cérrego..

Cervmho
Com o muni‘cipio de Silvdnia:

Comega na barra do cérr rego ‘Cervinho, no rio Corumba,
“sobe por éste rio até a barra do -ribeirio das Antas; sobe
por &ste riberido até a barra-do cérrego Mato Comprido, na
v antlga fazenda de Jodo Dutra

Com o municipio de Andpolis:

Comeca no ribeirdo das Antas, na barra do correo'o Mator

- Comprido; sobe por éste cérrego até a barra do correrro Pal-
mltal dax, ‘segite em rumo certo ao espmﬁw segue por éste

~espigo até a barra do cérrego André-Quicé, no ribeirio Piancé;
dai, segue em rumo certo ao morro Andre—Qulce, no marco-
n:e 1.060, - . .

II ~ DIVISA% INTERDISTRII‘AIS
1l — Entre os distritos de Corumba e Abadt&ma (ex-
povoado de “Posse):

Comega no rlbelrﬁo Caplvarl, em sua cabeceira; dai, segue
“em rumo certo A barra do -ribeirfio Baido, no rio Corumbs4;.
- desce por éste rio até a barra do ribeirdo das Antas.

14 — Municipio de Corumbaiba
I — LIMITES MUNICIPAIS
Com o mum"cz’pio de Ipameri:

) Comeca no rio Corumb3, na barra do ribeirdo Santo An--
tomo sobe por é&ste ribeirfio até confrontar o espxgao que fica
acima da barra do cérrego Mangabelra dai,. segue em rumo
certo ao referido espigio; segue por éste esplgao até ‘o morro-
~da Mangaba, confrontando a cabeceira do ribeirdo Fund&ozinho.

~Com 0 mumczpzo de Goiandira:

Comega no morro da Mangaba, no ponto confrontante com
a’ cabecelra do ribeirdo Fundaozmho, dai, segue pelo espigio-




divisor de ‘4guas dos rlbexroes Penqulto, da Moeda e da Ca— ]
choeira, no municipio de Corumbalba, ¢ Fundiozinho, Fundab o
€' corrego ‘do’ Monjolo, no municipio -de Goiandira, ate 0 rio - ‘
Verissimo, no ponlo localizado pouco abaixo da barra do ¢br-"
rego do Monjolo e pouco acima da ponte da rodovia que vai~
a Cumari; dai, desce pelo rio Verissimo ate sua barra no I‘lO
Paranaiba. :

‘

Com o Estado de Minas-Gerais:

Comeca no rio Paranafba, na barra do rio Ver1551mo daf;
segue pelas divisas interestaduais, até a barra do rio Coru.mbé,
no rio Paranaiba. :

Com o municipio de Buriti-Alegre:

Comeca no rio’Paranaiba, na barra do rio Cor:umb‘é_y;-so‘be'
por &ste rio até a barra do rio Piracanjuba.

Com o mummpzo de Caldas Novas:
. Comeca na barra do rio Piracanjuba, no rio Lorumbé
sobe por éste rio até a barra do ribeirdo Santo Antonio.

\ 156 — Municipio de Cristalina
I — LIMITES MUNICIPAIS
Com o municipio de Ipameri: ' .

‘Comeca no rio S3o Marcos, na -barra do ribeirdo Caste~
lhano; sobe por éste ribeirdo até sua cabeceira; dai, segue"

em rumo certo a cabeceira do cérrego Resfriado; desce por
éste cérrego até sua barra no rio Corumba ‘

Com o municipio de 'Luzidnia:

Comeca na barra do cérrego Resfrlado, no' rio Corumbé
fsobe por - éste r1o até a barra do. rio Sio Bartolomeu sobe
por éste rio até a barra do ribeirdo Pamplona; sobg" por este
ribeirdo alé sua (,abecen'

Com o muanpzo de Formosa: . L ‘, ’

‘Comeca 'no ribeirdo Pamplona, na sua cabecelra, dal, Be-
gue em rumo certo & cabeceira do cérrego Mombuca; desce

por &ste corrego até sua barra no ribeiréo Samambéia; ldesce
por éste ribeirfio até sua barra no rio Sio Marcos.

"‘)




- Comega no ribeirdo Samambdia, na sua barra do rio Séo
Marcos; dai, segue pelas  divisas interestaduais, até a barra
do ribeirdo Castelhano, no rio Sio Marcos.

€om o Estado de Minas-Gerais :

16 — Municipio de Dianépolis

55 MUNICIPAIS

I — LIMI

- Com o municipio .- de

Comega no rio Palm: a do rio Arrdias; dai, segue
em rumo certo ao morro do rubtd; dai, segue em rumo certo
a serrinha, no -ponto confron’tar;ltie com a cabeceira do ribeirdo
Gameleira. '

Com o municipio de Natividade:

Comecga na Serrinha, no ponto confrontante com a cabe-
ceira do ribeirio Gamveleira,j dai, segue por esta.serra até con-
frontar a cabeceira do ribeirdo Bonito; dai, em rumo certo i
cabeceira do referido ribeirdo; desce por éste ribeirdo até sua
barra no rio Manuel Alves; sobe por éste rio até sua cabeceira;
dai, segue em rumo certo 3 serra Geral.

“Com o Estado da Bahia:"

Comeca na serra Geral, no ponto confrontante com a ca-
beceira do rio Manuel Alves; dai, segue pelas divisas. interes-
taduais até o ponto confrontante com a cabeceira do rio Pal-
meiras, ’ ‘

Com' o municipio de Taguatinga:

Comeca nas divisas intenéstadué/xis Goiaz-Bahia, no ponto
confrontante com a cabeceira” do rio Pélmeiras,‘ dai, segue
ém. rumo certo A cabeceira do referido rio; dai, desce pelo
rio Palmeiras até sua barra no rio Palma. '

Com o municipio de Arrdias:

Comega no rio Palmeiras, na “sua barra no rio Palma;

- desce por éste rio até a barra do rio Arriias.

)




Il — DIVISAS INTERDISTRITAIS

1 — Entre' os distritos de Dianépolis e Taipas: (eac-Povoado'
de Taipas): ' ; :

‘ Comeca na barra do rio Gameleira, no rio Manuel Alves; .
~ daf, segue em rumo certo A barra, no ribeirdo Itabocas, do
_riacho do mato; sobe por &ste riacho até sua cabeceira; dai,
segue em, rumo certo a barra do coérrego Itaboca Velha, no
rio Jad; desce por éste rio até sua barra no rio Palmeiras.

- Entre os distritos de Taipas e Concei¢do do Norte:

Comeca no rio Manuel Alves, na barra do ribeiréo Itabo- .
cas; sobe por éste ribeirdo até a barra do cérrego do ‘Coco;
sobe por éste corrego até sua cabeceira; dai, ‘seg,ue em rumo
certo 2 cabeceira do cérrego Recantilhado; desce por éste cor-
rego até sua barra no ribeirio Genipapo; desce por éste ri-
“beirdo até sua barra 1o rio Sdo Pedro; desce por éste rio
“até sua barra no rio Palma.

17 — Municipio de Formosa

I — LIMITES MUNICIPAIS

Com ‘o municipio de Niqueldndia:

Comeca na barra do cérrego Vereda do Basilio, no ribeirdo
Cachoeirinha; desce por éste até sua barra no rio Tocantins.

#
Com o municipio de Cavalcante:

Comeca na barra do ribeirfo Cachdeirinha‘, no rio Tocan-
tins: sobe por éste até sua . cabeceira; dai, 'segue em rumo
certo A cabeceira do cérrego Macacdio, na serra Geral do Pa-
rand; desce pelo cérrego Macacdo até a barra do cérrego

- Cabegudo.

Com o municipio de Sitio-da-Abadia:

Comeca no cérrego Macacdo, na barra do cérrego ‘Cabe-
“cudo; sobe por éste cérrego até sua cabeceira; dai, segue em
rumo certo & cabeceira do cérrego Vereda; desce por éste cor-
rego até sua barra no coérrego Pipiri; desce por éste cérrego




v

até sua barra no rio Parani; desce por éste rio até a barra o
“do rio Cana Brava; sobe por éste rio até confrontar o morro - |
da. Malhadinha; dai, segue em rumo certo ao_refef'ido morro;
dai, Ségue em rumo certo ‘a0 ponto mais proximo da serra
Geral, nas divisas interestaduais Minas-Goiaz. ‘

" "Com o Estado de Minas-Gerais.- : R ,

Comeca na serra Geral, no ponto confrontante com 0 'morro .
Malhadinha; dai, segue pelas divisas interestaduais, até a barra

do rio- Samamb4ia, no ' rio Sdo Marcos. S ; .

Com o municipio de Cristalina: S e /

‘ Comega no rio Sio Marcos, na barra dd rio Svamvambéia;‘ ]
sobe por éste rio até a barra do corrego Mombuca; dai, 'sqbe S
por éste cérrego, até sua cabeceira; daj, segue em rumo certo & |
cabeceira do cérrego Pamplona.

P

Com o municipio de Luzidnia:

7 Comega na cabeceira do corrego Pamplona; dai, segue em
rumo certo ao rio S. Bartolomeu; sobe por éste rio até a barra
do ribeirao Parano4; sobe por éste ribeirdo até a barra do ri-
beirdo Mestre de Armas. ‘ :

/

Com o municipio de Planaltina: ;

Comeca na barra do ribeirdo Mestre de Armas; sobe por
éste ribeirdo até 2 barra do 'rio Piripau; sobe por éste rio
até sua cabeceira, ja com 0 nome de Vendinha ou Sitio Novo;
dai, segue em' rumo ‘certo-ao ribeirdo Itiquira; desce por éste
ribeirdo até a serra Geral do Parani; segue pela éu_m‘iada desta
Serra ai€é o ponto - confrontante com a cabeceira - do. corrego
Jodo  Paulo; dai, segue em rumo /certo, a referida cabeceira;
~dai, desce’ pelo cérbego Jodo Paulo até sua barra no corrego

zendinha; .sobe por - éste corrego até sua cabeceira; dai, segue
€ém rumo  certo a ‘cabeceira .do rio- Corrente; desce por éste
rio até a barra do corrego CapFo ‘dos Porcos; sobe por éste ‘
cérrego alé sua -cabeceira; dai, segue em rumo certo a cabe-
ceira .do corrego Vereda do Basﬂio; desce por éste cérrego até
Sua barra no: ribeirio Cachoeirinha. . . B




II — DIVISAS INTERD,ISTRlITA'IS

| — Entre os distritos de Formosa e Sdo-Jodo-da-Alianga:

Comeca na barra do rio Pepiri, no rio Parani; sobe por
éste rio até a barra do corrego Extrema; sobe por éste cor-
" rego até sua cabeccira na serra do Parand; segue por esta
serra até confrontar com a cabeceira do corrego Jodo Paulo.

18 — Municipio de Goiandira
1 — ,LIM‘ITES -MUNI\CIP‘AIS

Com o municipio de Ipameri:

Comeca no morro da Mangaba; dai, segue em rumo certo
A cabeceira do cérrego da Mata; desce por €ste corrego até
sua barra no ribeirio Fundfozinho; desce por éste ribeirdo
até sua barra no rio Verissimo; sobe por éste rio até a foz
do ribeirso do Pari. ' \

Com o mumc:pzao de Cataldo:

1Comeg:a no rio Verissimo, na barra do ribeirdo do Par'
- sobe por éste ribeirdo até a barra do corrego Jodo Tatico;
sobe por éste cérrego até a barra do coérrego Mata da Cruz;
sobe por éste corrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo
certo ao quilémetro 1.122 da via-férrea; segue por esta via-
férrea até o _quilometro 1.118; dai, segue em rumo certo a
cabecel\ra ? cérrego da Limeira; desce por éste cérrego até
\sua foz ‘no. mbelrao Pirapitinga; desce por é&ste ribeirdo até

A barra do corrego Coati; sobe por éste coérrego até sua cabe-

ceira; dai, segue em rumo certo, ao espigio; segue por eéste
espigdo, passando pelo cemitério, até confrontar a cabeceira
-do clrrego »Mo‘r\ljolo; dai, segue em rumo certo a referida ca-
beceira; desce pelo cérrego Monjolo até sua barra no ribeirdo

‘Ouvidor; desce por éste ribeirfio até sua barra no rio Paranaiba.

Com o Estado de Minas-Gerais:

Comeca na barra do ribeirdo Ouvidor, no rio Paranaiba;
dai, segue pelas divisas interestaduais, até a barra do rio Ve-
- rissimo, no rio Paranaiba. :

\




Com o municipio de Corumbaiba:
lCome(;a no rio Paranaiba, na barra do rio Venssxmo,

dos ribeirdes Periquitos, da Moeda e da Cachoeira, -n0 mu-
nicipio de Corumbaiba, ¢ Fundo, Funddozinho e cérrego do
Monjolo, no municipio de Coiandira, ponto éste localizado no
rio Verissimo, pouco abaixo da barra do cérrego Monjolo e

d1v1sor de 4guas até o morro da Mangaba.

7

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS

I — Enire os distrifos de Goiandira e Cumari:

. Comega no ribeirdo Pirapitinga, na barra do cérrego Coati;
dai, segue em rumo certo ao quilémetro n.° 76 da 'via-férrea;
dai, segue em rumo certo a cabeceira do cérrego do Cortado;
desce por éste cérrego até sua barra no cérrego Chiqueté;
desce’ por éste cérrego até sua barra no ribeirdo dos Douradoss
desce por éste ribeirdo até sua barra no rio Verlssm‘lo

1I' — Entre os distritos de Cumari e Nova-Aurora

. Comega na barra do ribeirdo. dos Dourados, no rio Veris-
simo; desce por éste rio até a divisa intermunicipal.

11l — Entre os distritos de Golandira e Nova-Aurora:

Comega na barra do ribeirdo Dourados, no rio Vemss1mo,
sobe por éste rio. até a barra do I‘lbelPaO Fundaozmho

~

19 — Munlcuplo de Gouatuba
I — LIMII‘ES MUNILIPAIS
Com o municipio de Quirinépolis:

‘Comeca na barra do ribeirdio Bom Jesus, no rio dos Bois;
sobe: por éste rio até a barra do corrego Lageado

‘ : Com o municipio de Rio-Verde:

Comeca na barra do cérrego- Lageado no rio dos Bois;
sobe por éste rio até a foz do rio Verde <

“sobe por éste rio até confrontar o espigio d1v1sor das aguas *

pouco acima da rodovia que vai a Cumari; dai, segue pelo -




N

Com o municipio de Paraiina:

Comeca na foz do rio Verde, no rio dos Bois; sobe por_

éste -rio até a barra do- corrego Sucuri.

Lo

.Com o ‘municipio de Pontalina:
Al

Comeca no rio dos Bois, na barra do cérrego Sucuri; sobe
por éste cérrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo cerlo
a cabeceira do corrego Custdédio; desce por éste corrego até

sua barra no ribeirdio Bom Sucesso; sobe por éste ribeirdo

até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo a cabeceira do
corrego Fundo; desce por éste cérrego até sua barra no ribeirio
Ressaca; sobe por éste ribeirfo até sua cabeceira; dai, segue
pela estrada- carreira até o cérrego da Onga; desce por éste
cérrego ‘até sua foz no rio Meia Ponte.

Com o municipio de Morrinhos:

Comeca na barra do cérrego da Onga, no rio Meia Ponle;

desce por éste rio até a barra do cérrego da Divisa; sobe por

éste corrego -até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo.a
cabeceira do' cérrego Buriti Comprido; desce por éste cérrego
até sua foz no ribeirio Cachoeira; desce por éste ribeirfio até
sua barra no ribeirio Samambéia’ ou Viarzea; desce por éste

ribeirdo até sua barra no ribeirdo Dezemboque ou Reliro;-

sobe por éste ‘ribeirdo até a foz do cérrego Serradfo; sobe
por -éste cérrego até sua cabeceira; -dai, segue em rumo certo
a cabeceira ‘do cérrego Monjolinho.

‘Com o municipio de Buriti-Alegre:

; Comeca no cérrego Monjolinho, na sua cabeceira; dai, se-.

- gue em rumo certo A cabeceira mais alta do corrego Vermelho,
na’ serra.

Com o municipio de IHHumbiara:

Comeca na serra, na cabeceira mais alta do corrego Ver-
melho; desce por éste cérrego até sua barra no ribeirdo Pedra
‘Branca; desce' por éste ribeirio até a barra do ribeirdo Santa
Maria; sobe por éste ribeirfio até a barra do cérrego Queixada;
sobe por éstg' cérrego até sua cabeceira na serra; segue Ppor
esta serra até confrontar a cabeceira do cérrego Fundo; dai,




em rumo certo 3 referida cabéoeira; desce pelo cérrego Fundo
até sua barra no rio Meia-Ponte; desce por éste rio até a-
barra de cérrego Cachoeirinha; 'sobe por é&ste corrego até a
confluéncia dos cérregos Sapé e Barreiros; sobe por éste c6r--
rego até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo 3 estrada
real de Santa Rosa; segue por esta estrada, acompanhando o
espigdo, até a ponte sébre o ribeirdio Bom Jests, no povoado
 do mesmo nome; desce pelo ribeirdo Bom 'Jestis até sua barra
no rio dos Bois.

20 --"Municipio de Goiaz

I — LIMITES MUNICIPAIS

€Com o Estado de Mato-Grosso:

Comega na barra. do ‘rio Caiapé, no rio Araguaia; dat
segue pelos limites interestaduais até a barra do rio Aragudia;,
do rio do Peixe. : ‘ ,

Com o municipio de Itacé:

“Comeca no rio' do Aragudia, na barra do rio do Peixe;
;Sobe por éste rio até a barra .do rio Tesouras; sobe por éste
rio até a barra do -corrego Brago da Mata; sobe por éste
corrego até sua cabeceira; daj, segué em rumo certo, atraves-
- sando a serra Dourada, i cabeceira do rio Sio Patricio; desce
por éste rio até sua barra no rio das:Almas.

i
Com o municipio de’ Jaragud:
Comeca na barra do rio Sdo Patricio, no rio das Almas;

sobe por éste rio até a barra do rio Urd; sobe por éste rio
até a barra do ribeirdo Lages.

. Com o municipio de Iaberai:

- Comega 'na barra 'do ribeirdo Lages, no rio Urd; sobe
por éste rio até a barra do corrego Limoeiro; sobe por éste
- ebrrego até a sua cabeceira; daj, ségue em rumo certo 3 serra

das Divisdes. ' \ '

Com o municipio de Anicuns:

Comeca na serra das Divisfes, no ponto confrontante com
a cabeceira do corrego Limoeiro; dai, segue por aquela serra




até a cabeceira do corrego Salgado; desce por éste corrego
até sua barra no rio Turvo; desce por éste rio até a barra
do cérrego Sdo Manoel; dai, segue,'em ‘rumo certo A serra
das Divisdes; segue por esta serra até o ponfo confrontante
com o cérrego Campestre € a serra do Diamantino ou Santa
Luzia. ‘

Com o municipio de Paratna: , ,
Comeca na serra das Divisdes no ponto confrontante com
o coérrego Campestre e a serra do Diamantino ou Santa Luzia;
daf, segue em rumo certo a esta udltima serra; continua pela
serra do Diamantino ou Santa Luzia até o ponto mais proé-
ximé do ribeirdio Sfo Domingos; dai, segue em rumo certo
a0 referido ribeirfio; desce pelo ribeirdo Sao Domingos " até - a
parra do cérrego Sdo Benlo; sobe por aste cérrego até sua
cabeceira;. dai, segue em rumo certo até a barra do cérrego
Sdo Miguel no ribeirdo Santo Antonio; desce por éste ribeirdo
até sua barra no rio Claro; sobe por éste rio até a barra do.
ribeirdo Tapera; sobe por éste ribeirdo até a barra do corrego
Coati; sobe por éste corrego até sua cabeceira; dai, segue em
rumo certo, atravessando a serra do Caiap6, a cabeceira do
corrego Pontezinha; desce por.éste coérrego até sua barra mo.
ribeirdio do Morro Alto; desce por éste ribeirdo até sua barra
no, rio Caiapé. : '

1
Com o municipio de Caiapénia:
Comeca na barra do ribeirdo do Morro Alto, no rio Caiap6;
sobe por éste rio até a barra do rio Piranhas. ' )

Com o municipio de Baliza:

Comeca na barra do rio Piranhas, no rio Caiapé; desce
por é&ste. rio até sua barra no rio Araguaia. ‘

II. — DIVISAS INTERDISTRITAIS

| — Entre os distritos de Iiaiti (ex-Ouro-Fino) e Xird
(ex-povoado do' mesmo nome): ‘ '

Comeca na serra Dourada, na cabeceira do corrego Secre-
“tario; desce por éste corrego até sua barra no coérrego S&o
Bento; desce por éste corrego até sua barra no ribeirdo Rud;
desce por éste ribeirdo até sua foz no rio Urt.

\




Il — Entre os distritos de Xixd e Jeroaquara (ex»Santa
Rita de Antas):

N

Comeca no corrego Secretdrio, na sua cabeceira na serra
Dourada; segue por esta serra até confrontar a cabeceira do
- rio Ponte Alta. - , .

g

Il — Enltre os. distritos de sza e Ceres (Colénia Agri-
cola Federal):

iComec¢a na serra Dourada, na cabeceira do rio Ponte Alta
desce por éste rio até a spa barra no rio Lavandelra desce
por éste rio até sua barra-no rio- Santana; desce por éste rio
até sua barra no rio Verde; desce por éste rio até sua barra
no rio das Almas. )

IV — Entre os ‘distritos de Ceres e Jeroaquara:

Come(;a na cabeceira do rio Ponte Alta na serra Dourada;
‘Segue por esta serra até o ponto: confrontante com cabeceira
do rio Sdc Patricio.

V — Entre os dislritos de Buenoldndia e Jeroagquara:

e lComeg:a na serra Dourada, na cabeceira do rio Ferreu'o ,
: desce por éste 1‘10 até a barra do -rio Calamar

V1 — Entre os dzstrzlos de Buenoland:a e Aruand (ex-
Leopoldina):

Comeca na barra do rio Caiamar, no rio Ferreiro; desce
por éste rio até sua barra no rio Vermelho; sobe por éste rio
kate a barra do rio Itap1rapuan sobe por éste rio até a barra
~do- corrego Indio Grande; sobe por éste cérrego até o ponto
onde corta a serra Dourad

VIl — Entre os distrilos de Buenoldndia e Mossamedes"

Comecga no coérrego Indio Grande;, no ponto Onde corta a
serra Dourada; segue por esta serra até confrontar a (,abe—
ceira do ribeirio Forte.




IX — Entre os distritos de Mossd@medes e Aruand:

, Comeca no coérrego Indio Grande, .no ponto onde corta a '
serra Dourada; segue por esta serra até confrontar o rio Piles;
dai, segue em rumo certo ao referido rio.

X — Enire os distritos de Mossdmedes e Ipord ( ex-Itajubd):

Comega no rio. Pildes no ponto confrontante com a serra
Dourada; sobe peélo rio Pildes até a barra do cérrego  Sio
Bento; no ribeirdo Sdo Domingos.

XI — Entre os distrilos de Ipord e Aruand:

Comeca no rio Pildes no ponto confrontante com a serra
Dourada; desce pelo rio Pildes até sua barra no rio. Claro;
" desce por éste rio até a barra do ribeirio Lambarizinha; -
sobe por éste ribeirfio até a barra do ribeirdo Pogdes; sobe
por éste ribeirdo até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo
4 cabeceira do corrego Jacare desce por éste corrego até
sua barra no'rio Caiapé. / s

-

XII — Entre os distriios de Aruand e Registro do Aragudia: '

Comeca na barra do ribeirio Lambarizinho, no rio Claro
desce por éste rio até sua barra no rio Araguala

Xl — Entre os distritos de Aruand e Jeroaqudra:

Comeca no wio Ferreiro, na barra do rio Cdiamar; sobe
por éste rio até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo
4 cabeceira do rio Sdo Felix; desce por éste rio até sua barra
no rio do Peixe; desce por éste rio até a barra do rio Tesouras.

XIV — Entre os dvislril‘os‘ de Goiaz »e: Buenoldndia :

Comeca na serra Dourada, na cabeceira do ribeirdo Forte;"

~desce por éslé ribeirfio até sua barra no rio Indio; desce por
.€éste rio até sua barra no rio Vermelho; sobe por éste rio até a.
barra do cérrego Jatobs; dal, segue em rumo certo A barra
do cérrego Mosquito, no rio Bugre; sobe por éste rio até a
barra do rio Formoso; sobe por éste rio até a sua cabeceira’
na serra. ) ‘ .




"XV — Enlre os distrilos de Goiaz e Mossdmedes:

Comeca no ribeirdo Forte, na sua cabeceira na serra Dou-
rada; segue por esta serra alé confrontar a cabeceira do cor-
rego Caxambii.

XVI — Enfre os distrilos de Goiaz e Davindpolis:

Comega na cabeceira do‘cérrego’Caxambi, na serra Dou-
rada; desce por @éste cérrego até a sua barra no rio Agapito;
sobe por éste rio até a barra do corrego Grande; sobe por
éste.corrego até sua cabeceira; daf segue em rumo. certo ao rio
Bacalhau, na ponte da.antiga estrada de Culaba dai, segue
'em rumo certo ao espigdo divisor de 4guas das Vertentes dos
‘cérregos Bacalhau e. Bagagem até o ponto confrontante com a
gerra do ‘Cahxto »

i

XVII — Enire os dzstrzz‘os de [laii e Davmdpol;s'

Comec¢a no esplgao no ponto confrontante com a-serra do \
€Calixto; dai, continuando pelo esplgao até a serra Dourada;
segue por esta serra até confrontar com a cabecelra do cor-

rego Fundo desce por éste cérrego até sua barra no rio Uri.
7

Xvin — Entm 0s distritos de Goiaz e Itaz'ti'

; Comeca no esplgao no -ponto confrotante com a serra do
€Calixto; dai, continuando pelo ‘espigdo divisor de 4dgnas das
vertentes do rio Vermelho e’ cérrego Castelhano, até a serra
) Dourada segue por esta serra até confrontar a cabeceira do ,
corrego Secretarlo : -

XIX — Em‘re os distritos de Davindpolis e Mossdmedes :

~Comeca na serra Dourada no ponto confrontante com a
“cabeceira do cérrego Caxambii; segue por esta serra até con-
frontar com a ecabeceira do cérrego Quinta; dai, segue em

rumo certo a referida cabeceira; désce por este corrego até
sua barra no rio Urd’

XX — Enlre 0s dzstntos de Regzsl‘ro do Araguciza e 1pord~‘

Comega no rio Claro, na barra do rlbelrao Lambarizinho;
- sobe por éste ribeirfio, até a barra do ribeirio Pocdes;' sobe




por éste ribeirdo até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo.
a cabeceira do corrego Jacaré; desce por esle corrego até sua
barra. no rio Caiapé.

21 — Municipio de Inhumas

I — LIMITES MUNICIPAIS

Com o municipio de Andpolis: ~*

‘Comega no ponto de quadrijuncdo dos municipios de An4-
polis, Inhumas, Itaberai e Jaragud, na serra. da Taboca ou
Lagoinha; daf, em rumo certo & cabeceira do ribeirdo Capoeirio;
desce por éste ribeirdo até sua barra no rio Meia-Ponte; desce
por éste rio até a barra do coérrego Valentlm :

Com o municipio de. Goidnia:

Comeca no rio Meia-Ponte, na barra do cérrego Valentim;-
sobe- éste rio até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo a ca-
beceira do cérrego da Grama; desce por éste até sua barra
no cérrego da Anta; desce por éste até sua barra no ribeirdo.
do Peixe; desce por éste até sua barra no ribeirdio Anicuns-
Grande. Y

.Com o municipioc de Anicuns:

Comecga na barra do ribeirfio do Peixe, no ribeirdo Anicuns-
Grande; sobe por éste até a barra do cérrego Manuel Eleotério.

/ Com o inunicz’pio de lItaberai:

Comega na barra do cérrego Manuel Eleotério, no mben'ao
Anicuns-Grande; sobe por éste ribeirio até a barra do cor-
rego Séco ou Fundo, sobe por éste cérrego até sua cabeceira;

dai em rumo certo a serra do Quilombo; segue por esta serra
até confrontar com a cabeceira mais alta do corrego Serradi-
nho; dai, em rumo certo a cabeceira do referido corrego; desce
por éste até sua barra no rio Meia-Pohite; dai segue em ru-
mo certo & morada da viava Francisco Bueno, dai, segue em -
rumo certo até a barra do coérrego Taquaral, no ribeirio Inhu-
mas; desce por éste ribeirdo alé a barra do cérrego Ponte-

Queimada; sobe por éste corrego até sua cabcceu*a dai, segue




em rumo cerlo 4 serra da Taboca ou Lagoinha, no ponto de
quadrijuncdo dos municipios ‘de Anapohs, Inhumas, Itaberai
€ Jaragu4. '

II — DIVISAS 'INTERDIST\RITAIQ

! — Entre os distritos de Inhumas e Caturai ( ex- -Povoado
- Santo-Anténio-de- -Pddua);

Comeca na barra do ribBirio do Peixe, no corrego Pa101~
Velho; sobe por éste corrego até sua- cabecelra dai, segue em
rumo cérto ao espigfio; ségue o referido espigdo até confrontar
a cabeceira do ribeitdo do Peixe; dai, segue em rumo certo A
cabeceira do referido ribeirdo; desce por éste ribeirdo até a
barra do cérrego da Anta. . |

22 — Municipio de Ipameri
I — LIMITES MUNICIPAIS.
Com o mumczpzo de C aldas-Novas
Comeca na barra do ribeirio Santo~Antomo, no rio Co-
rumb4; sobe por éste rio até a barra do rio dos- Peixes.
Com o municipio de Pires-do-Rio:
Comeca na barra do rio dos Peixes, no rio Corumb4; sobe
por éste rio até a barra do rio P1racanJuba -
Com o mumapzo de Orzzona
Comeca na barra do rio PlracanJuba, no rio Corumb4; .
sobe por éste rio até confrontar o esplgéo de Poc;ao
Com o municipio de Luzidnia:

Comeca no ponto confrontante com 0 espigdo do Pogao,'
no rio Corumbé; sobe .por éste rio até a ‘barra do ribeiréo
do_Resfriado.

NS

Com o municipio de Cristaling: - .

“Comeca no rio Corumb4, na barra do rlbeu‘ao Resfrlado ,
sobe por éste I‘lbelI‘aO até sua _cabeceira; dai, segue em rumo
1 ]




certo a cabeceira do ribeirdo Castelhano; desce por este rlbelrao ‘
até sua barra no rio Sdo-Marcos.

Com o Estado de Minas-Gerais:

Comeca no rio Sdo-Marcos, na barra do ribeirdo Castelhano;
dai, segue pelas divisas interestaduais até a barra do corrego
Boqueirdo, no rio S#o- Marcos

4
Com o municipio de Calaldo:

Comeca na barra do cérrego Boqueirdo, no rio Sdo-Marcos;
desce . por éste rio até sua barra no cérrego Quebra-Chifre; sobe -
por éste corrego dté sua cabeceira, que nasce no morro Redondo
sobe pela vertente da referida cabeceira até sua nascente; deu,
‘segue em rumo certo a serra do Falcdio; segue por esta serra ate
confrontar A cabeceira do cérrego das Perobas; dai, em rumo
certo & referida cabeceira; desce por éste corrego até sua barra
no ribeirdo da Custédia; desce por éste ribeirdo até sua barra
no rio Verissimo; desce por éste rio até a barra do ribeirio
.do Pari. ‘

Com o municipio de Goiandira:

Comeca na barra do ribeirdo Pari, no rio Verissimo; desce
pelo rio Verissimo até & barra do ribeirdo Funddozinho; sobe
por éste até a sua cabecexra dai, rumo certo ao morro Mangaba.

Com o ‘municipio de Corumbaiba:

_ Come(;a no morro da Mangaba; dai, seguindo pelo espigio
até confrontar a cabeceira do ribeirfio Santo-Antonio (espigdo
éste situado acima do cérrego ‘Mangabeira); dai, desce pelo rit
" beirdo Santo-Antonio até sua barra no rio Corumbé.

I — DIVISAS INTERDISTRITAIS

| — Entre os distritos de Ipameri e Urufai:

Comeca no rio Corumbd, na barra do ribeirdo dos Indios;
sobe por éste até sua cabeceira; dai, rumo certo a cabeceira
do ribeirdio Cachoeira ou Moita; dai, em rumo cérto a'estrada

de automével do espigdo; segue pela referida estrada até o
- v




' coﬁ&aforte do planalto central; segue por'éste até a hifurcagiio:
da estrada que vai para Rud4 (ex-Campo-Alegre).

H — Entre os distrifos de Ipameri e Rudd (ex-Campor
Alegre: '

‘Comega no contraforte do planalto central, na bifurcacio
da estrada que vai para Rud4; ‘segue por esta até a ponte do
rio do Braco; desce por éste até sua barra, no rio Verissimo;
desce por éste até a barra do ribeirio da Custédia.

lI'— Entre os distritos de Urataf e Rudd:

Comega no contraforte do planalto central, na bifurcacio
- da estrada que vai para Rud4; segue pela estrada do pla-
" nalto até confrontar a cabeceira do ribeirdo de Ouro-Fino.""

IV — Entre os distritos de Cavalheiro e Urufai:

Comega no rio Corumbd, na barra do ribeirdo de Ouro-

Fino; sobe por éste até sua cabeceira; dai, rumo certo 3 es-
trada do planalto.

v — Entre os disiritos de Caval‘heir(; e . Rudd: ‘
Comeca no rio Sdo-Marcos, no pérto da Soledade; segué .
pela estrada do referido porto até sua bifurcacfio com a es-
trada do planalto; segue por esta até confrontar a cabeceira
do ribeirdo do Ouro-Fino. '
23 — Municipié de Itaberai
I — LIMITES MUNICIPAILS :

Com o municipio de Inhumas:

Vi

. Comega na serra da- Taboca ou Lagoinha, no ponto de
‘quadrijuncéio dos municipios de Ani4polis, Inhumas, Itaberai
e Jaragu4; dai, segue em rumo certo até a cabeceira do ribeirdo
Capoeirdo; dai, segue. em rumo certo a cabeceira do corrego
Pont_e-Queimada; desce por éste cérrego até sua barra no ribeirio.
Inhumas; sobe por &ste ribeirdo até a barra do cérrego Taquaral;
dai, segue em rumo certo 3 morada da vidva Francisco Bueno;
dai, segue em rumo certo & barra do cérrego Serradinho mo.




s N
rio Meia-Ponte; sobe pelo cérrego Serradinho até sua cabeceira
na serra do Quilombo; segue por esta serra até confrontar  a
cabeceira mais alta do cérrego Séco. ou Fundo; dai, segue em
‘rumo certo A referida cabeceira; desce pelo cérrego Fundo
até a sua barra no ribeirfio Anicuns-Grande; desce por éste
ribeirdio até a barra do cérrego Manoel Eleotério.

Com o municipio de Anicuns:

Comega no ribeirfo Anicuns-Grande, na barra do cérrego
Manoel . ‘Eleotério; sobe por éste cérrego até a sua cabeceira;
<dai, segue em rumo certo a serra das Posses; segue por esta’
até confrontar a cabeceira do cérrego Macaubas; desce jpor
&ste corrego até sua barra no cérrego da Capela; desce por
€ste corrego até sua barra no ribeirdo Anicunzinho; sobe pelo
referido ribeiriio até a barra do cérrego Agua-Fria; sobe por
€ste cérrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo a
serra das Divisdes; segue por esta até confrontar com a cabe-
«ceira do corrego Limoeiro. ‘ ' \

Com 0 municipio de Goiaz:

Comeca no ponto confrontante com a cabeceira do cérrego
Limoeiro, na serra das Divisdes; dai, segue em rumbo certo 2
cabeceira do referido cérrego; desce por éste cérrego até sua
barra no rio Uré; desce por éste rio até a barra do ribeirfio

Lages.

Com o \muhicz'pio de Jaragud: )

Come¢a no rio Urd, na barra do ribeirdio Lages; sobe
por éste ribeirdo até a barra da vertente Posse; sobe por esta
vertente até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo, atraves-
sando a serra, & barra do cérrego Pé de Capim no ribeirdio
Curral Queimado; sobe pelo cérrego Pé de Capim' até: sua
-cabeceira; dai, 'segue em rumo certo a cabeceira do cérrego
Sertdozinho; desce por éste cérrego até sua barra no rio Su-
curi; sobe por éste rio até a barra do cérrego Passa-Trés;
sobe por @éste corrego até sua mais -alta cabeceira; dai, segue
em rumo certo ao espigdo que separa as 4guas norte e sul;
segue: por éste espigio (serra’ do Brandfio), até o ponto de
quadrijuncdo dos municipios de Andépolis, Inhumas, Itaberai
- Jaragua. ,




II — DIVISAS INTERDISTRITAIS

! — Enlre os distritos de Iltaberai e Itauct (ex-Crueziro
do Sul: ‘ '

Comeca no ponto’que confronta com a cabeceira do cérrego -
Passa-Trés, no espigio que separa as dguas norte e sul (serra.
do Brandﬁo); segue pelo referido espigdo até confrontar ‘com a .
cabeceira do rio Meia-Ponte; dai, segue em rumo certo a ca-
‘beceira do referido rio; desce por éste rio até a passagem
junio a fazenda atualmente de propriedade do sr. Jodo Fagundes;
dai, segue em rumo certo 3 cabeceira do cérrego,Sﬁo-Dom‘ingos ;
desce por éste corrego, até a barra do corrego Veado;. sobe por
Cste corrego até sua cabeceira; dai, em rumo certo ao éspig_ﬁo;
segue por éste até a serra do Quilombo, no ponto confrontante
com a' cabeceira do corrego Serradinho, "

24 — Municipio de Itacé (ex-Pilar)
I — LIMITES-MUNI'CIPAIS'
Com o municipio de Uruaci:

~ Comega no rio Aragudia, na barra do rio Crixés-Acq,
sobe por éste rio até a barra do rio dos Bois; sobe por éste
rio até a barra do ribeirdo Passo-Falso; sobe por éste ribeirio
até sua cabeceira; dai,‘segue em' rumo certo 3 serra Dourada;
Segue por esta serra até confrontar com a cabeceira do cérrego
do Sitio; daj, rumo certo & referida cabeceira; desce pelo cér-
rego do Sitio até sua barra no rio das Almas. )

Com o municipio de Pirenépolis:
. '

Comeca na barra do corrego do Sitio no rio das Almas;
sobe por éste rio até a barra do rio dos Bois; sobe por éste
rio até a barra do ribeirdo. das Lages.

Com .o municipio de Jaragud:

Comeca na barra do ribeirdo ‘das Lages, no rio dos Bois;

dai, segue em rumo certo a4 barra do riop S.-Patricio no rig -
}das Almas, et :




y
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Com o municipio de Goiaz:

Comeca na barra no rio das Almas do rio S.-Patricio;
sobe por éste rio até sua cabeceira; segue em rumo certo,
atravessando a Serra-Dourada, & cabeceira do cérrego Brago
da Mata; desce por éste cérrego até sua barra no rio ‘Tesouras;
desce por éste rio até sua barra no rio do Peixe; desce por
éste rio até sua barra no rio Aragudia. "

Com o Estado de Malo-Grosso: R
h .

Comeca na barra do rio do Peixe no rio Araguaia; dai,
segue pelas divisas interestaduais até a barra do rio Crixas-
Acu, no rio. Aragudia. : -

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
| — Entre os distritos de Embiara (ex-Povoado do mesino
. nome) e Itapaci (ex-Floresta):

Comeca no ribeirdo Carretdo na barra do coérrego Taquari;
sobe por éste corrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo
certo, atravessando a serra do Pilar, & cabeceira do rio Caiamar.

1I — Entre os distritos de ltapaci e Iltacé:

- Comeca na cabeceira do rio Caiamar; dai, segue em rumo
certo, atravessando a serra do Pilar, a cabeceira do rio Ver-
melho; desce por éste rio até sua barra no rio das Almas;
desce por éste rio até a barra do rio dos Bois. '

Il — Enire os distritos de Itacé. e Crixds:

Comeca na barra do rio Caiamar no rio Crixds-Acd; desce
por éste rio até a barra do rio dos Bois.

1V — Entre os distritos de. Crixds e Bandeirante:

Comeca na barra do rio Crixds no ffio Crixé4s-Mirim; sobe
por éste rio até a barra do cérrego Zinho; dai, segue em rumo
certo a barra do rio Tesouras no rio do Peixe.

V — Entre os distritos de Itacé e Embiara:

Comeca na barra do rio Crixas-Ac¢ti do rio Caiamar; sobe

por éste rio até sua cabeceira na serra do Pilar.




VI — Enlre os distritos de Embiara e Crixvds:

-Comec¢a na barra do rio Caiamar no rio Crixds-Act; sobe
por éste rio até a barra do rio Porteiras; sobe por éste rio até -
sua cabeceira na serra do Pilar; dai, segue em rumo certo i
cabeceira do cérrego Braco da Ma\lta.'

25 — Municipio de Itumbiara (ex-Santa-Rita do
Paranaiba

. I — LIMITES MUNICIPAIS
Com o municipio de Quirinépolis:

~‘Comeca’ no rio Paranaiba, na barra do rio dos Bois; sobe
‘por @ste rio até a barra do ribeirio Bom-Jests.

Com o municipio de Goiatuba:

Comeca no rio dos Bois, na barra do ribeirdo Eom—Jesﬁs;
sobe por éste ribeirdo até a ponte da estrada real de Santa-
Rosa, no povoado de Bom-Jests; dai, segue pala referida es-
trada, acompanhando o espigdo até confrontar a cabeceira do
cérrego Barreiro; daji, em rumo certo a cabeceira do referido
corrego; desce por éste corrego até sua barra, no corrego do
Sapé; desce pelo veio digua formado ja com a denominacio
de céirrego da Cachoeirinha; desce por éste cérrego até sua barra,
-no rio Meia-Ponte; sobe por éste rio até a-barra do cérrego
Fundo; sobe por éste cérrego até sua cabeceira, na serra; seg'u:e
_bor esta até confrontar a cabeceira do cérrego da Queixada;
“dai, em rumo certo 3 cabeceira do referido cérrego; desce
pelo c6rrego da Queixada até sua confluén’ciaA com o ribeirdo
Santa-Maria; desce por é&ste ribeirdo até a barra do ribeirdo
da Pedra-Branca; sobe por éste ribeirdo até a barra do corrego
Vermelho; sobe por éste coérrego até sua cabeceira, na serra.

Com o municipio de Buriti-Alegre:

. Comeca na cabeceira do éérnego Vermelho, na serra; dai,
em Tumo certo ao alto do espigdo, no ponto atravessado pela
estrada real; dai, em rumo certo & cabeceira do cérrego das-
Posses; desce por éste cérrego até sua barra no ribeirdo dos
" Mendes; desce por éste ribeirfio até sua barra, no rio Paranaiba.
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Com o Estado de Minas-Gerais:

Comeca na barra do ribeirio Mendes, no rio Paranaiba;
dai, segue pelas divisas interestaduais até a barra do rio dos
Bois, no rio Paranaiba. *

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS

.

I — Entre os distritos de Itumbiara e Panamd (ex-Divi-
nopolis): )

Comega na barra do ribeirio da Pedra-Branca, no ri-
beirdo Santa-Maria; desce por éste ribeirdo até a barra do
corrego da Lagoa; sobe por éste até a barra do cérrego do
Bélsamo; sobe por éste até sua cabeceira; dai, em rumo certo
a cabeceira do cérrego do Café; desce por éste cérrego até
sua barra, no ribeirdo do Panama4; desce por éste ribeirdo

até a barra do cérrego Joaquim-Luiz; sobe por 8éste. cérrego
alé sua cabeceira; dai, em rumo certo i cabeceira do corrego -
Vertente-Limpa; desce por éste cérrego até sua barra, no rio
Meia-Ponte; sobe por éste rio até a barra do cérrego Cachoei-
rinha. '

. 26 — Municipio de Jaragua

I — LIMITES MUNICIPAIS
Com o municipio de Pirenépolis: ' !

Comeca na barra do ribeirio das Lages, no rio dos Bois;
sobc por éste rio até sua cabeceira; dai, segue em rumo, certo
a cabeceira do cérrego Limoeiro; desce por éste cérrego até
a barra do cérrego Laranjal; desce por éste cérrego até sua
barra no cérrego Calcdo de Cduro; desce por éste cérrego,
até a barra do cérrego Anda-Sé; sobe por éste cérrego até
a barra do coérrego Margarida; sobe por éste cérrego até sua
cabeceira; dai, segue em rumo certo A cabeceira do cérrego
Sdo-José; desce por éste coérrego até sua barra no ribeirdo Santa-
Familia; sobe por éste ribeirdo até a barra do cérrego Capim-
Puba; sobe. por éste corrego até sua cabeceira; dai, segue em
rumo certo 2 cabeceira do cérrego Muquém; desce por é&ste
cérrego alé sua barra no rio do Peixe; sobe por éste rio até
a barra do ribeirio Dois Irmaos; dai, segue ‘em’ rumo certo A ]




barra do rio Padre Sousa, no rio das Almas; dai, sobe pelo
rio Padre Sousa até a serra do Cocal; segue por esta serra
até atingir a serra da Taboca ou Lagoinha; segue por esta
serra até o marco n.° 1.603. o o

Com o municipio de Andpolis:

Comeca no marco n.° 1.603, na serra da Taboca ou La-
goinha; segue por esta serra até .defrontar a cabeceira do
corrego Capoeirdo, no ponto de quadrijuncdo dos municipios
de Jaragua Andépolis, ‘Itaberai e Inhumas. . '

Com o municipio de ltaberai:

- Comega na serra da Taboca ou Lagoinha, na parte con
frontante ,com a cabeceira do corrego Capoeirdo,- no - ponto
de quadrijun¢do dos municipios de Jaragud, Andpolis, Ita-
berai e Inhumas; dai, segue pelo espigio divisor de - 4guas -
(serra do Branddo) até a cabeceira mais alta do ribeirio ‘Passa
Trés; desce por éste ribeirdo até sua confluéneia no rio Sucuriy
desce por éste rio até a barra do ribeirio Sertdozinho; sobe
por éste ribeirfio, até sua cabeceira; dai, segue .em rumpo certo
‘a cabeceira do cérrego Pé de Capim; desce por éste cérrego
até ‘sua barra no ribeirdo Curral-Queimado; daf, atravessando .
a serra, segue em rumo certo 4 cabeceira da.vertente Posse;
desce por esta vertente até sua barra no ribeirdo Lages; desce

N .

por éste ribeirdo até sua barra no rio Urd.

Com o municipio de Goiaz:

Comeca na barra do ribeirdo Lages, no rio Ura; desce
por éste rio até sua confluéncia no rio das Almas; desce por
éste rio até a foz do rio Sdo-Patricio, - ‘

Com o municipio de Itacé:
vComeéa no rio das Almas, na barra -do rio Sédo-Patricio,
dai, segue em rumo certo i barra do ribeirio Lages, no rio
dos, Bois. ,
o II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
I - Entre os distritos de Jaragud e ‘Uraana (ex-povoado
de Uruana): S '
Comeca na ’barrz’lv do rio‘Urﬁ,n‘o rio das Almas; sobe por
ésle rio até a foz do rio Sucuri; sobe por éste rio até a barra .

1




do cérrego Perf; sobe por éste cérrego até sua cabeceira; dai,
atravessando o espigdo, segue ‘em rumo certo a cabeceira do
corrego Retiro dos Porcos; desce ‘por‘ éste corrego até sua
barra no ribeirdo Curral-Queimado; sobe por &ste ribeirdo até
a barra do cérrego Pé de Capim.

11 — Ent)'e os distritos de Jaragud e Chagas (ex-Sdo-Fran-
cisco das Chagas):

Comec¢a na barra do rio Padre Sousa, ‘no rio das Almas;
desce por éste rio até a barra do corrego 'Barreims; sobe
por éste cérrego até sua cabeceira, na ponta sul da serra de
Jaragud; dai,” atravessando ‘o rio Pari, segue em rumo certo
ponta do espigdo que divide as 4guas dos cérregos Cachoeirinha
e Forquilha; daf, segue pelo espigio, que separa as fazendas
Pouso-Alto e Cachoeira do rio dos Patos, até atingir a barra
~do cérrego dos Caetanos, no cérrego Barreiro das Porteiras;
sobe por éste cérrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo
certo a4 barra do cérrego da Quitanda, no rio dos Patos; sobe
por éste rio até a barra do cérrego Branco.

111 — Enlre os distritos de Jaragud e Goialina {ex-Petrolina).

Comeca na barra do cérrego Branco, no rio dos Patos;

- dai, segue em rumo certo i cabeceira do corrego Sobradinho;
desce por éste cérrego até sua barra no ribeirdo Passa-Trés;
sobe por éste ribeirdo até sua cabeceira, na serra dos Branddses,

divisor de 4guas Norte-Sul.

IV — Enire os disiritos de Chagas e Goialina:

Come¢a no rio dos Patos, na barra do Cérrego Branco;
sobe por éste cérrego até sua cabeceira, no morro da Bocaina;
segue por &ste morro até confrontar o -cér}ego Diamantino;
dai, -em rumo certo ao referido cérrego; dai, desce pelo corrego
Diamantino até sua barra no ribeirdo Lagoinha; dai, segue em ‘
rumo certo A barra do cérrego Bonito, no' ribeirio da Lagoa;
sobe pelo cérrego Bonilo até a barra do cérrego Barreirinho;
dai, segue em rumo certo as divisas intermunicipais.




. e
27 — Municipio de Jatai
I — LIMITES MUNI-CIPAIS

CGom o municipio de Rio-Verde:

\

Comeca na cabeceira do rio Doce, na serra do Caiapé; desce
pelo. rio Doce até -sua barra no rio Claro; desce por éste rio
até a barra do cérrego Roncador. ‘

Com o municipio de Quirinépolis:

Comeca na -barra do cérrego Roncador, no rio Claro; desce
por éste rio até sua barra no rio Paranaiba. '

.Com o Estado de Minas-Gerais:

Comega na barra do rio Claro no rio Paranaiba; dai, segue
pelas ‘divisas interestaduais até a barra do rio Aporé.
4 A} .

. Com o Estado de Mato-Grosso:

Comeca na barra do rio Aporé no rio Paranaiba; dai, segue
pelas divisas interestaduais até a cabeceira do rio Aporé.

Com o municipio de Mineiros:

Comeca na cabeceira do rio Aporé; dai, segue em rumo
certo- & cabeceira do ribeirdio S@o-Domingos; desce por - ésse
ribeirdo até sua. barra no rio Verde; desce por éste rio até
a barra do cérrego ‘Catingueiro; sobe por éste ‘corrego até
sua cabeceira; dai, segue em rumo certo 3 serra do rio Verde;
segue por esta serra até o ponto onde confronta com'a cabeceira
do corrego da Onga; dai, Segue em rummo certo A cabeceira do
referido corrego; desce por éste corrego - até sua barra naq
ribeirfio da Invernadinha. '

Com o municipio de Caiapénia:

Comeca na barra do cérrego da Onga no ribeirfio da In-
vernadinha; desce por éste ribeirdo até a “sua barra no rio
Claro; dai, segue .em rumo certo A cabeceira do rio Doce, na

serra do Caiapé. . !




I — DIVISAS INTERDISTRITAIS
I — Enlre os distritos de Jatai e Cagti:

- Comega na barrd do rio Doce, no rio Claro; sobe por éste
rio até a barra do cérrego Lageado; sobe por éste cérrego
até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo a cabeceira “do
_corrego do Turvo; desce por este corrego até -sua barra no
corrego da Fehc1dade

\

IT — "Entre os dislritos de Jatai- e Nupulira (ex-Serra do
Cafezal): ‘ .

Comeca na barra do cérrego Turvo no cérrego da’Feliéi-
dade; sobe por éste até sua cabeceira; dai, segue em rumo
certo a serra do Cafezal; 'segue por esta serra até confrontar
.com a serra do Rio-Verde, no ponto confrontante com a ca-
beceira do coérrego do Catingueiro.

11l — Entre os distritos de Nuputira e ltarumd (ex-Pi- -
menta): ‘

Comeca na barra do ribeirdo Sio-José, no rio Verde; sobe
por éste rio até a barra do coérrego, Agua-Parada; sobe por
éste cérrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo a
cabeceira do corrego Campo-Alegre; desce por éste corrego
até sua barra no rio Corrente; sobe por éste rio até a barra do
corrego Galheiro; sobe por éste cérrego até sua cabeceira; dai,
ségue em rumo certo a4 cabeceira do ribeirio Engano; desce
por éste ribeirdo até sua barra no rio Aporé. '

IV — Entre os distritos de Nuputira e Cagti:

Comega no rio Verde, na barra do ribeirdo Sdo-José; sobe
por éste ribeirdo até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo
4 cabeceira do cérrego Melindra; desce por éste cérrego até
sua barra no cérrego Limpo; desce por éste corrego até sua
barra no cérrego da Felicidade; sobe por éste coérrego até a
barra do cérrego Turvo




28 — Municipio de Luziania (ex-Santa-Luzia)
I — LIMITES. MUNICIPAIS
Com o municipio de Niqueldndia:

' Comega’ na- confluéncia do rio Verde com o rio Maranhio;
sobe por éste rio até a barra do rio Arraial Velho.

~ Com o municipio de Planaltina:

Comega na barra do rio Arraial:Vetho no rio :Maranho;_
sobe por éste rio até a -barra do rio Palma; sobe por éste
rio até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo a cabeceira
do cérrego Vicente Pires; desce por éste corrego até sua bar
no cérrego Fundo; desce por éste cérrego até sua barra no ri-
beirdo da Gama; desce por éste até sua barra do rio Paranod;
desce‘por éste rio até a barra ‘do rio Meste Darmas.

Com o municipio de Formosa:

. Comeca na barra do rié} Mestre Darmas, no rio Paranog;
desce por éste rio até- sua 'ba,rra no rio Sdo-Bartolomeu; desce
por éste rio até confrontar a cabeceira do ribeirio Pamplona;
dai, segue em rumo certo a referida cabeceira.

X \
Com o municipio de Cristalina:

Comeca na cabeceira do ribeirdo Pamplona; desce por éste
ribeirdo até sua barra no rio Sdo-Bartolomeu; desce por éste
rio até sua:barra no rio Corumbi; desce por éste rio até a

barra do ribeirdo Resfriado.

Com o municipio de Ipameri:

Comega na barra do ribeirdo Resfriado, 1o rio" Corumb3;
desce por éste rio até confrontar o espigio do Pocio.

Com o municipio de Orizona:

‘Comega no rio Corumbs, no ponto : confrontante com' o

-espigo do Pogfio; dai, segue em rumo certo ao referido - es-

pigdo; segue por éste espigdo, atravessando a serra da Gordu-
rinha, até encontrar o ribeirdo Extrema; desce por éste: ri-




beirdo alé sua barra no. rio Piracanjuba; sobe por éste rio
até o Porto-Velho, entre os cérregos Lages e Aguas-Claras.

Com o municipio de Silvdnia:

Comeca no Porto-Velho, entre os corregos Lages e Aguas-
Claras; dai, segue em rumo certo ao espigio; segue por éste
espigdo, atravessando a chapada de Cova ou Covado, até con-
frontar a cabeceira do ribeirdio Cervinho; desce por éste ri-
beirdo até sua barra no rio Corumbai. ¢

Com o municipio de Corumbd:

Comeca na barra do ribeirdo Cérvinho, no rio Corumbd;
desce por éste rio até a barra do rio Areias; sobe por éste
rio até a barra do ribeirio Macacos; sobe por éste ribeirdo
até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo 3 cabeceira do
rio Verde; desce por éste rio até a barra do corrego Grotdo.

Com o municipio de Pirenépolis:

~Comega na barra do corrego Grotdo; no rio Verde; desce
por éste rio até sua barra no rio Maranhio.

N

29 — Municipio de Matatna (ex-Palmeiras) -
I — LIMITES MUNICIPAIS

Com o municipio de Paraiina:

Comega no rio dos Bois, na barra do rio Turvo; sobe por
éste rio até a barra do coérrego Laginha, ou Sio-Bento.

Com o municipio de Anicuns:

Comeca no rio Turvo na barra do corrego Laginha ou Sio-
Bento; ,s()be por éste cérrego até sua cabeceira; dai, segue em
rumo certo i cabeceira do cérrego Lagoa; desce por éste cor-
rego até sua foz no cérrego Mutum; desce por éste cérrego
até sua barra no rio dos Bois; dai, segue em rumo certo 3
cabeceira do cérrego Roncador; desce por éste corrego - até

sua ‘barra no ribeirdo Anicuns-Grande.




Com o munzczpzo de' Trzndade-

Comega na barra do cérrego Roncador, no ribeirdo Anicuns-
Grande; desce por éste ribeirdio até sua foz no rio dos Bois;
desce por éste rio até a barra do ribeirio dos Pereiras.

£

Com o municipio de Goidnia:

Comeca na barra do ribeirdo dos Pereiras; no rio dos

Bois; desce por éste rio até o ponto confrontante com a serra
da Agua-Limpa.

Com o municipio de Pouso-Alto:

Comeca no rio dos Bois, no ponto confrontante com a
'serra Agua-Limpa; dai, desce pelo rio dos Bois ate a barra
do ribeirdo Santana. -

Com o municipio de Pontalina:

Comeg¢a na barra do ribeirio Santana, no rio dos Bois;
desce por éste rio até a barra do rio Turvo.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS .
1 — Entre 0s dzstrztos de Matatina e Janddia (ex-Agua
Limpa):

Comeca no rio Turvo, na barra do cérrego da Vaca-Morta
sobe por éste cérrego até sua cabecelra, dai, segue em rumo
certo A cabeceira do cérrégo Guloso; desce por éste cérrego até

sua barra no ribeirdo Capivari; desce por éste ribeirdo até

a barra do cérrego Danta; sobe por éste cérrego até a barra
do cérrego Vargem- Vermelha dai, segue pela estrada carro-
¢avel que passa na cabecelra do cérrego Simio, até o ponto
onde a mesma atravessa o ribeirdo Galheiro.

.

11 — Entre os distritos de Matatina e Edéia ( {ex-Alegrete):

Comeca na - estrada carrogdvel,: no ponto atravessado pelo
ribeirdo Galheiro; sobe por éste ribeirdo até sua cabeceira; dai,

segue em rumo certo a cabeceira do ribeirio Areias; desce

por é&ste ribeirfio até sua barra no rio dos Bois.
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11l — Entre os distritos de Endéia e Janddia:

Comeca na estrada carrogavel, no ponto atravessado pelo
ribeirdo Galheiro; desce por éste ribeirdo até sua barra no
rio Turvo. ‘ . 4

30 — Municipio de Mineiros ,

I — LIMITES MUNICIPAIS
Com o municipio de Caiapénia:

Comeca no rio Aragudia, na barra do rio Diamantino;
sobe por éste rio até a barra do rio Formiguinha; sobe por
éste rio ‘até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo ao espi-
gio; segue por éste espigdo até confrontar a cabeceira do ribei-
rdo Invernadinha; dai, segue em rumo eerto a cabeceira do

" referido ribeirdo; desce pelo ribeirdo Invernadinha até a barra
do coérrego da Onca. '

\

Com o municipio de Jatai: )

Comeca no ribeirfio Invernadinha, na barra do coérrego
da Onca; sobe por éste cérrego até sua cabeceira; dai, segue
em rumo certo i serra do Rio-Verde; segue por esta serra até
‘confrontar a cabeceira do cérrego Catingueiro; daj, segue em
rumo certo A referida cabeceira; dai, desce pelo cérrego Catin-
gueiro até sua barra no Rio Verde; sobe por éste rio até a
barra do ribeirdo Sdo-Domingos; sobe por éste ribeirfio até sua
cabeceira; dai, segue em rumo certo a cabeceira do rio ‘Aporé.

Com o Eslado de Mato-Grosso:
~ Comega na cabéceix:a do rio Aporé; dai, segue pelas divi-
sas interestaduais até a barra do rio Diamantino, no. rio Ara-
gudia. '
I — DIVISAS INTERDISTRITAIS
! — ‘Entre os distritos de Mineiros e lvapé (éx-Sanla-:
Rita-do-Aragudia): '

Comecga no rio Aragudia, na barra do ribeirdo Salto; sobe
por. éste ribeirdo até a barra do cérrego do Valo; sobe por

<




éste corrego até a sua cabeceira; daf, atravessando a serra
do Urtiga, segue em rumo certo i cabeceira do ribeirdo ida
Urtiga; desce por éste ribeirdo até sua barra no rio Babilonia ;
sobe por éste rio até a barra do. ribeirio Sdo-Bernardo; sobe
por éste ribeirdo até a barra do cérrego do Feixo; sobe por
éste cérrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo 3
cabeceira do cérrego Lagoa; desce por é.ste cérrego até sua

barra no ribeirdio Queixada; desce por éste ribeirio até sua
barra, no rio Araguaia.

31 — Municipio de Morrinhos
I — LIMITES MUNICIPAIS
+ Com-o municipio de Pontalina:

Comega na barra do cérrego da Onga, no rio Meia-Ponte;
sobe por.éste rio até a barra do ribeirio Formiga.

~Com o municipio de Piracanjuba:

Comega no rio Meia-Ponte, na barra do ribeirdo Formiga;
sobe por éste ribeirio até a ‘barra do cérrego da Olaria; sobe
por éste cérrego até a barra do cérrego Barreirinho;  sobe
por éste coérrego até sua cabeceira; dai, rumo certo A cabeceira
do cérrego Jerénimo Alves; desce por éste cérrego até sua
barra no ribeirdio Bom-Jardim; desce por éste ribeirio até sua
barra no rio Piracanjuba. : '

Com o municipio de Caldas-Novas:

Comeca na barra do ribeiriio Bdm—Jardim, no rio Pira-
canjuba; desce por éste rio até a barra do ribeirio Mimoso.
4

Com o municipio de Buriti-Alegre:

Comeca na barra do ribeirdio Mimoso, no rio Piracanjuba;
sobe por’ éste ribeirdo até .a barra do cérrego Monjolinho; sobe
por éste cérrego até sua cabeceira;

Com o municipio de Goiatuba:

..Come¢a na cabeceira do corrego Monjolinho; dai, rumo

N

certo a cabeceira do cérrego Serraddo; desce por éste coérrego




até sua barra no- ribeirio Desemboque ou Reliro; desce por
éste ribeirfio até sua barra no ribeirio Samambdia ou Varzea;
sobe por éste ribeirdio até a barra do ribeirdo Cachoeira; sobe
por éste ribeirdo até a barra do cérrego do Buriti-Cumprido;
sobe por éste cérrego até sua cabeceira; dai, rumo 'certo a ca--
beceira do cérrego da Divisa; desce. por éste corrego até sua
‘barra no rio Meia-Ponte; sobe por éste até a barra do cor-
rego Onca.

32 — Municipio de Natavidade
[ — LIMITES MUNICIPAIS

Com o municipio de Pérto-Nacional:

Comeca na barra do rio Sfo-Valério, no rio “Tocantins;
desce por éste rio até a barra do rio Surubim; sobe por é&ste
rio até a foz do ribeirdo Formiga Grande; sobe por éste ribeirfo
até sua cabeceira; dai, segue rumo certo a barra do corrego
Anlas, no rio das Balsas; sobe por éste rio até sua cabeceira;’
dai, segue.em rumo cerlo a serra Geral.

Com o Estado da Bahia:

Comecga na serra Geral, no ponto confrontante com a ca-
beceira do rio Balsas; dai, segue pelas divisas interestaduais
até confrontar com a cabeceira do rio Manoel Alves. ‘

Com o muanicipio de Dianépolis:

Comeca na serra Geral, no ponto confrontante com a ca-
beceira do rio Manoel Alves; dai, segue em rumo certo i refe-
., rida cabeceira; dai, desce pelo rio Manoel Alves até a barra
do ribeirdo Bonito; sobe por éste ribeirdo até sua_cabeceira;
- dai, segue em rumo certo a Serrinha; segue por esta serra até
confrontar a cabeceira do ribeirdo Gameleira.’

Com o municipio de Parand: ’

Comec¢a na Serrinha, no ponto confrontante com a . cabe-
ceira do ribeirdo Gameleira; dai, continua pela referida Serri-
nha até confrontar a cabeceira do ribeirdo Passa-Trés; dai,
segue em rumo a cabeceira do referido ribeirdo; dai, desce pelo




"~ barra no rio Tocantlns

ribeirfio Passa-Trés até sua barra no rio Séo-Valério; desce por
éste rio até confrontar o morro da Pistola.
Com o municipio de Peixe:

Comeca no rio Sao-Valério, no ponto confrontante com o
morro da Pistola; dai, desce pelo rio Sao—Valerlo ate a sua

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS

-1 — Enlre os distrilos de Natividade e Apinagé (ex-Entre
Rios):

Comega no rio Tocantins, na barra do rio Manoel Alves;
sobe por éste rio até a barra do’rio do Peixe.

Il — Entre os distritos de Natividade e Almas:

Comeca no rio Manoel Alves, na barra do rio do Peixe;
sobe por éste rio até a barra do ribeirdo Preguica; sobe por

~€ste ribeirdo até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo 2

cabeceira do cérrego Trairas; desce por ésle cérrego até sua
foz no rio das Balsas. )

1l — Enlre os distritos de Apinagé e Almas:
Comec;a na barra do ribeirdo Bonito, no rio Manoel Alves;
desce por éste rio até a barra do rio do Pexxe

33 — Municipio de quuelandla (ex- S José do
: Tocantins)

I — LIMITES MUNICIPAIS
Com o mummpzo de Cavalcante

Comeg:a na barra do rio Maranhdo, no rio Tocantins; sobe
por ‘éste rio até a barra do ribeirdo Cachoeirinha.

Com 0. municipio de Formosa:

-Comeca no'rio Tocantins, na barra do ribeirio Cachoeirinha;
sobe por- éste ribeirdo, até a barra do corrego Vereda do

‘Basilio.




P Com o municipio de Planaltina:

Comecga na barra do cérrego Vereda do Basilio, no ribeirio
Cachoeirinha; sobe por -éste ribeirdo, ji, com o nome de ri-
beirdo Sucuri, até a barra do cérrego Sucuri Pequeno; sobe
por éste cérrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo -
a cabeceira do ribeirio Mangabeira; .dai, segue em rumo certo -
ao morro Tira-Chapéu, na serra da Larga ou Quirina; segue
por esta serra até confrontar a cabeceira do cérrego Conta-
gem; dai, segue em rumo certo i referida cabeceira; daj,
desce pelo cérrego Contagem até sua barra no rio Arraial Velho; .

desce por é&ste rio até sua barra no rio Maranhio. o

v

Com o municipio de Luzidnia;

\

Comeca na barra do rio ‘Arraial Velho, no rio Maranhio;
desce por éste rio até a barra do rio Verde.

Com o municipio de Pirendpolis:

Comeca na barra do rio Verde, no rio Maranhio; desce
por éste rio até sua confluéncia no rio das Almas. )

Com o municipio de Uruacii:

'Come(;a na confluéncia do rio das Almas, no rio Maranhio;
desce por éste rio até a sua foz no rio Tocantins. ’

Il — DIVISAS. INTERDISTRITAIS
‘I — Entre os distritos de Niquelindia e Muquém:
Comeca no rio Maranhfio, na barra do rio Bagagem; sobe
por éste rio até a barra do rio do Peixe; sobe por éste rio até
sua cabeceira; dai, segue em rumo certo i serra Quirina; se-
gue por esta serra até confrontar a cabeceira do cérrego, Sucuri

<

. Pequeno; dai, segue em rumo certo a referida cabeceira.

Il — Enlre os distritos de quur'landza ¢ Tupiragaba (ex-
Trairas):

Comeca no rio Maranhﬁo, na barra ‘do rio Trairas; “sobe
por &ste rio até a barra do cérrego Francisca; sobe por éste
corrego, até sua cabeceira; daj, segue em rumo certo ao cor-
rego Grotdo; desce por éste corrego até a sua barra no ri-




beirdo Sdo-Jodio; desce por éste até a barra do rio das Pedras ;
desce por éste rio ‘até sua barra do rio Maranhio. .

' 34 — Muﬁicipio de Or'izona (ex-Carﬁpo Fo'rmc)so)’

I'— LIMITES MUNICIPAIS

.€om o municipio de Silvédnia:

Comega na Ponte dos Cazuzas, no rio dos Peixes; sobe
. por éste rio até a barra do corrego Limeira; sobe por éste
corrego até a barra do corrego Buriti; sobe por éste corrego até -
sua cabeceira; dai, em rumo certo, atravessando a via'férrea
‘e corrego dos Macacos, até as divisas da fazenda de Francisco
Albino de Oliveira e seus irmios; segue por estas divisas até
. 0 ‘espigdo que ‘desce A esquerda do cérrego Macacos; segue .
' por éste espigio 2 estrada velha que. vai a Santa-Luyzia; segue , .-
' /por esta estrada atravessando o coérrego Taguaral até o ri-
~ beirdo Santana, abaixo da rhorada dé Antdnio Lopes; daj em
rumo certo ao espigdo do' cérrego Firmeza; segue por éste
espigdo até a cabeceira do corrego Séd—Jpsé; desce por éste ;
<orrego até sua barra no. ribeirfo, Santa‘-Bérbara;v desce por L
~€ste ribeirdo- até ‘sua barra no rio Piracanjuba; desce per
~&ste rio’ até o Pérto Velho. ' L

.. Com o municipio de Luzidnia:

iComeca no Pz‘)rto Velho, no rio Piracanjuba, desce por éste

~rio até a barra do rio Extrema; sobe por éste rio até o ponto’

malis préigimo a serra Gordurinha; daj, em rumo gerto ‘a dita

S Serra;. segue por esta até o espigdo do Pocdo; segue por éste

até o ponto mais préximo do rio Corumb4; dai, em rumo certo
20 rio Corumbd4. IR ‘ :

.Com' o municipio de Ipameri:
- ‘Comega no rio Corun.lhé,\ no ponto mais préximo do eSpigéo
do Pogﬁo'; desce’ pelo. rio Corumbg ‘até. a barra do rio Pira- .
-canjuba. ‘ -
~Com o municipio de Pires-do-Rio:

Comeca no rio Corumb4, na barra do rio Piracanjuba; sobe
Por-éste rio até a'barra do ribeirdo Bau; sobe por éste ribeirdo




‘até a barra do corrego Bauzinho; sobe por éste cérrego até
a barra do cérrego do Bananal; sobe por éste cérrego até
sua cabeceira; dai, em rumo certo a ponte dos Cazuzas, no
rio dos Peixes. / o

36 — Municipio de Parana (ex-Palma)
I — LIMITES MUNICIPAIS

Com o mumczpzo de Dianépolis: :
Comega na Serrinha, na cabeceira do rlbelrao Gamelelra' '

dai, segue em rumo certo ao morro do Urubu, dai, - segue em,”,i

rumo certo a barra do 'rio Arralas, no rio Palma.

Com o muzuczpzo de Arrdzas-

Comeca, na barra do rio Arriias, no rio Palma; dai se-
gue em rumo certo ao morro do Cavalo; dai, segue em rumo
certo & barra do rio Bezerra ou Montes CJaros, no rio Parand

atravessando a serra Santa-Maria, Tiuba ou Pindobeira.

Com o municipio de Cavalcante:

Comeca na barra do rio Bezerra ou Montes Claros, no rio:
Parani; desce por éste rio até a barra do rio da Prata; sobe

-por éste rio até a barra do ribeirdo Ouro-Fino; sobe por éste

ribeirdo até. sua 'cabeceira, na serra Trairas; dai, segue em
rumo certo a ‘cabeceira do rio Tralras desce por éste rio até
sua barra no rio Maranhio. ,

Com 0 municipio de Uruagii:

Comeca na barra do rio Trairas, no rio- Mar'lnhao desce v

por éste rio até a barra do rio Mucambio; sobe por é&ste rio-

‘até sua cabeceira, na serra Dourada; segue por esta serra até

a cabeceira mais alta do rio das Almas, denommada Bacabal ’

Com o municz’pio de'Peixe.-

Comeca no rio das Almas, na sua mais alta cabieééiré, de- ‘;v :
nominada. Bacabal; desce por esta cabeceira até sua ‘ba‘rfa’»no;
rio das Almas; desce por éste rio até sua barra no Tio To-
cantins; sobe por éste rio até a barra do cérrego Danta sobe

7
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por éste corrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo
ao morro da Pistola; dai, segue em rumo certo ao rio Sdo
Valério.

Com o municipio de Natividade:

Comega no rio Sdo Valério, no ponto confrontante com o
morro-da Pistola; dai, sobe pelo rio S#o Valério até a barra
do rio Passa Trés; sobe por éste rio até sua cabeceira, na Serri-
nha; segue por esta serra até a cabeceira do ribeirio Gameleira.

N

36 — Municipio de Paratina
I — LIMITES MUNICIPAIS
Com o municipio de Anicuns:

Comega na serra das Divisdes, no ponto confrontante com
a cabeceira do cérrego Campestre; dai, rumo certo i cabeceira
do referido coérrego; desce por éste cérrego até sua barra no
ribeirdo Sape;al; desce por éste ribeirfio, até sua barra no rio
Turvo; desce por éste rio até a barra do ribeirdo Laginha ou
S&o-Bento. - ' ‘

Com o municipio de Mataiina:

Comeca na barra do ribeirfio Laginha ou S#o-Bento no
rio Turvo; desce por éste rio até sua barra no rio dos Bois.

’

Com o municipio de Pontalina:

Comeca na barra do rio Turvo no rio dos Bois; desce por
éste rio até a barra do coérrego Sucuri.

Com o municipio de Goiatuba:

‘Comec¢a na barra do cérrego Sucuri, no rio dos Bois;
desce por éste rio até a barra’ do rio Verde.

Com o.municipio de Rio-Verde: -

‘ Comeca na barra, no rio dos Bois, do rio Verde; sobe por
éste rio até a barra do rio Ponte de Pedra; sobe por éste rio
até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo 3 serra do Caiapé.

[
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Com o municipio de Caiapénia:

Comeca no ponto confrontante do rio Ponle de Pedra na -
serra do Caiap6; dai, segue por esta serra até o ponto con-
frontante com a cabeceira do ribeirdo Estreito; dai, segue em
rumo certo a cabeceira do referido ribeirdo; desce por éste
ribeirfio até sua barra no rio Caiap6; desce por éste rio até
a barra do ribeirio do morro Alto. o

Com o municipio de Goiaz:

Comeca no rio Caiap6, na barra do ribeirdo Morro-Alto;
sobe por éste ribeirdo até a barra do corrego Pontezinh‘a;‘_
sobe por éste corrego até sua cabeceira; daf, segue em rumo
certo atravessando a serra do Caiap6 até a:cabeceira do cor-
rego Coali; desce por éste corrego até sua barra no rio Tapera;
desce por éste rio até sua barra no rio Claro; desce por éste
rio até a barra do ribeirdo Santo-Antdnio; sobe por éste ribeirdo
- até a barra do cérrégo Sgo-Miguel; daj, segue em rumo certo
A cabeceira do ‘cérrego Sdo-Bento; desce por &ste cérrego até
sua barra no rio Sido-Domingoss; sobe por éste rio até con-
frontar a serta do Diamantino ou Sta-Luzia; segue por esta
serra até a serra das  Divisdes; segue por esta serra até o
‘ponto confrontante com a cabeceira do cérrego Campestre.

o II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
e Entre os distritos de Paratna e Moiti (ex-Cachoeira):

Comeca no ponto confrontante com a cabeceira do rio Ponte

de Pedra, na serra do Caiap6; segue por esla serra até a .

‘junciio das serras das Divisdes; segue pela serra das Divisdes
até confrontar a cabeceira do cérrego Desengano; desce por
éste corrego até sua barra no rio Claro; desce por éste rio até
a barra do cérrego Tapera; sobe por éste corrego até sua
cabeceira; daf, segue em rumo certo A cabeceira do corrego
Pocdo; desce por éste cérrego até sua barra no rio S&o-Do-
mingos; desce por éste rio até o ponto onde confronta com a
serra do Diamantino ou Sta.-Luzia.

37 — Municipio' de Pedro-Afonso
I — LIMITES MUNICIPAIS

Com o Estado do Maranhdo: )
Comeca no rio Tocantins, na barra do rio Manoel Alves;




dai, segue pelas divisas interestaduais até o ponto da serra
Geral que confronta com a cabeceira do rio Caracol.

Com o municipio de Pérto-Nacional:

, :
- Comega na serra Geral, no ponto confrontante com a cabe-
ceira do rio Caracol; dai, segue em rumo certo i cabeceira
do referido rio; desce pelo rio Caracol até sua barra no rio do
_ Sono; desce por éste rio até a barra do ribeirio Cué; sobe
por é&ste ribeirdo até sua cabeceira; dai, segue rumo certo i .
cabeceira do ribeirdo Lageado; desce por éste ribeirio até sua
‘barra no rio Tocantins. :

. Com o municipio de Araguacema:

Comeca na barra do ribeirio Lageado, no ' rio Tocantins;
desce por éste rio até a barra do rio Capivara.

Com' o municipio de Tocantinépolis:

Comecga na barra do rio Capivara, no rio Tocantins; desce
por éste rio até a barra do rio Manoel Alves Grande. _

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS

I — Entre os distritos de Pedro-Afonso e Tocantinia:

Comeca no rio Tocantins, na barra do ribeirdo Gorgulho;
_sobe por éste ribeirio até sua cabeceira; dai, segue em rumo

certo a barra do rio Perdida, no rio do Sono.

I — Entre os distritos de . Pedro-Afonso e Lizarda: (ex-
Boa-Sorte): ‘

Comega no rio Sono, na barra do rio: Perdida; sobe ‘por
éste rio até a barra do cérrego Negro.

III — Entre os distritos de Pedro-Afonso e Itacajd:

Comeca no rio Tocantins, na barra do ribeirio 'Agua-Suja;
sobe por éste ribeirdio até sua cabeceira; dai, segue em rumo
certo a barra do ribeirfio Donzela, no rio Manoel' Alves Pe-
' queno; sobe por éste rio até sua cabeceira; dai, segue em rumo




- ~“Uda

certo a cabeceira do cérrego Negro; desce por .éste corrego
até sua barra no rio Perdida.

IV — Entre os distritos de Ilacajd e Lizarda:

Comeca na barra do cérrego Negro, no rio' Perdida; sobe
por éste rio até a barra do rio Vermelho; sobe por este rio
até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo 2 serra Geral.

V — Enlre os distritos de ltacajd e Piacd (ex-Santanépolis):

Comeca no rio Tocantins, na barra' do rio Manoel Alves
Pequeno, sobe por éste rio até a barra do corrego Riozinho;
sobe por éste corrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo
certo a cabeceira do cérrego Riozinho; desce por. éste cérrego
até sua barra no rio Verrnelho

VI — Entre os dzstntos de Itaca]d e Craoléndia (ex- Pri-
mavera): ) . ; o

Comega na barra do cérrego Riozinho, no rio Vermelho;
sobe por éste rio até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo
a serra Geral.

VII — Enlre os distritos de Craoléndia e Piacd:
Comeca no rio Manoel Alves Grande na barra do rio
Vermelho; sobe por éste rio até a barra do cérrego Rlozmho
38 — Municipio de Peixe
I — LIMITES MUNICIPAIS
Com o muniéipio de Pérto-Nacional:

Comec¢a na barra do rio Pequeno, no rio Aragudia (brago
direito); desce por éste rio até o ponto confrontante com a
cabeceira do rio Santo Anténio; dai, segue em rumo certo i
referida cabeceira; dai, desce pelo rio Santo Anténio até a
sua barra no rio- Tocantins; desce por éste rio até a foz do
rio Sdo Valério. ‘

Com o municipio de Natividade:

Comeca no rio Tocanlins, na foz do rio Sio Valério; sobe
por éste rio até o ponto confrontante com o morro da Pistola.




* Com o municipio do Parana: \ ‘ ’
]'Comega no rio Sdo Valério, no ponto confrontante com
o morro da Pistola; dai, segue em rumo certo ao referido
morro; dai, segue em rumo’ certo A cabeceira do cérrego Danta;
‘desce por éste corrego até sua barra no rio Tocantins; desce
por éste rio até a barra do rio das Almas; sobe por &ste rio .

até que éle receba a vertente denominada Cabeceira Bacabal;

'sobe ‘por esta vertente até’ sug nascente na serra Dourada.

- Com o municipio de Uruagt::

Comeca na vertente Cabeceira Bacabal, na sua nascente
na serra Dourada; dai, Segue . em rumo -certo, atravessando
aquela serra, A cabeceira do ribeirdo Capivara; desce por
- @éste ribéirdo até sua barra, no rio Santa. Téreza; desce por
éste rio até'a barra do ribeirio das Lages; sobe por éste
;ribeirdo até sua cabeceira na serra da Bocaina; dai, » segue.
em: rumo ’éertov a cabeceira do ribeirio da Pindobeira; desce
‘por éste ribeirio até sua barra no rio C»anébréva,; sobe por
! €ste rio até a barra do ribeirgo Canoa; sobe por éste ribeirio'
até sua.cabeceira; dai, segue em rumo certo 3 ponta da serra
.do Estrondo;: dai, cortando as cabeceiras dos rios Escuro e
Piaus, segue em rumo certo a cabeceira.do rio Verde (Fogo);
dai, ‘segue em  rumo certo i barra do rio Pequeno, no rio
' Araguiia. R :

39 — Municipio de Piracanjuba (erPouso-Alto)

, I — LIMITES MUNICIPAIS
> «Com o municipio de Goidnia: _

. Comeca no rio dos_ Bois no ponto ‘confrontante com a
Serra'Agua-Limpa; daj, segie em rumo certo i ponta da re-
ferida serra; segue por esta serra até o ‘espig_ﬁd que contorna
- as cabeceiras do ribeirsio Ponte Funda; segue por é&ste espigio

até encontrar a serra Santa Bérbara; segue por esta serra.até
o ponto mais, préximo do rio Dourado; dai, segue em rumo
certo, atravessando o rio Dourado; até a serra da Felicidade; .
‘segue .por ‘esta serra até o ponto mais" préximo do- cérrego
S%o Germano; dai, segue em rumo certo ao referido corrego;




desce por éste cérrego até sua barra no ribeirdo das Grimpas;
desce por éste ribeirdo até a barra do cérrego dos Porcos; sobe
por éste cérrego até sua cabeceira;. dai, segue em rumo certo
a cabeceira do c6rrego Buracfio; desce por éste até sua barra no.
corrego do Boqueirdo; desce por éste até sua barra no corrego
Retiro; desce por éste até sua barra no rio Meia-Ponte; sobe
por éste rio até a barra do cérrego Buriti Comprido.

Com o municipio de Suguapara:

Comega no rio Meia Ponte na barra do ,cérrego Buriti
Comprido; sobe por éste corrego até sua cabeceira; da, segue em’
rumo’ certo ao espigdio! segue por éste espigdo, margeando a
rodovia, até encontrar a cabeceira do cérrego Antenor Peixoto;
desce por éste corrego até sua barra no rio Piracanjuba; sobe
por &ste rio até a barra do corrego Macadba; sobe por -éste
corrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo ao es-
pigdo divisor de 4guas dos cérregos da Garapa e Boa Vista; °
segue por éste espigdo até a serra da Garapa; segue por esta
serra até o ponto onde confronta com a cabecelra do corrego
Galho Grande.

Com o municz’pio' de Pires-do-Rio:

Comeca no ponto onde confronta com a ‘cabeceira do cor-

rego Galho Grande, na serra da Garapa; segue pelo espigdo

até confrontar a cabeceira do ribeirfio Lambari; dai, segue

+ rumo certo a referida cabeceira; desce por éste ribeirio até '

sua barra no rio Pirapitinga; desce por ésle rio até. a barra
do cérrego Mochambombo. : : ‘

Com o municipio de Caldas-Novas:

1

Comeca na barra do corrego Mochambombo no rio Plrapl—
tinga; desce por éste rio até a barra do cérrego Andorinha;:
sobe por éste corrego até a barra do cérrego da Divisa; sobe
por éste cérrego até sua cabeceira no espigdo; segue por éste
espigio até o ponto mais préximo do rio PlracanJuba dal,

‘segue rumo certo ao referido 1*10, no ponto mais préximo da.

barra do ribeirdo Cachoeira; " desce pelo rio Plracau]uba até
a barra do rlbelrao Bom Jardlm




Com o municipio de Morrinhos:

Comeca no rio Piracanjuba na barra do ribeirio Bom

Jardim; sobe por éste ribeirdo até a barra do cérrego Jerd-
nimo Alves; sobe por éste corrego até sua cabeceira; dai,

Y

‘segue em rumo certo A cabeceira do cérrego Barreirinho; desce
por,'éste cérrego até sua barra no: cérrego Olaria; desce por
-éste coérrego. até sua barra no ribeirdo Formiga; desce .por
éste ribeirdo até sua barra no rio Meia Ponte.

.. Com o municipio de Ponlalina: -

Comeca na barra do ribeirdo Formiga no rio Meia-Ponte;
'sobe por éste rio até a barra do cérrego Zé-Luiz; sobe por
- este corrego até sua cabecelra, dal, segue em rumo certo ao
espigdo * divisor de .4guas do rlbelrao Paraiso no municipio
de Piracanjuba e ribeirfio Boa Vista ou ribeirdo dos Lobos
"no municipio de Pontalina; ‘segue por éste espigio até con-
frontar a cabeceira do rlbelrao Santana daj, segue em rumo
certo A referida cabeceira; desce por éste ribeirdo ate sua
: barra no .rio dos’ Bois. : :

Com o»mumczpzo de Matatina:

_ Gomega na barra. do ribeirio Santana no rio dos Bois;
sobe ‘por éste rio até o ponto onde confronta com a serra
Agua lepa N ' :

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS

I — Enire os distritos de Piracanjuba e Crominia (ex-
_ povoado désse. mesmo nome):

Comeca na parte em que o rio Dourado separa as serras
da Felicidade e de Santa Barbara; desce por éste rio ate a
barra do ribeirdo. Santa Barbara

A

n — Entre os ‘distritos de. Pzracan]uba e Mau'zpotaba (ex-

Serrama)

Comeca na barra do ribeirfio Santa Barbara, no rio Dou-

rado; desce por éste rio até sua barra no rio Meia Ponte; desce

por éste rio até a barra do cérrego Zs Luiz.




u — Entre os distritos de -Mairipotaba e . Crominia;:

Comega na cabeceira do ribeirfo Ponte Funda; desce ,por
&ste ribeirdo até a barra do corrego Espra1ado dai, segue
em rumo certo a cabecelra do corrego do. Engenho desce. -
por éste cérrego_até sua barra no corrego Fundo; sobe por
éste cérrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo. a
serra do Paraxso segue por esta serra até confrontar o ribeirég
Santa Barbara; dai, em rumo certo ao referldo r1be1r§0, por‘
éste abaixo até sua barra no rio Dourado.

40 — Municipio de Pirenépolis
I — LIMITES MUNICIPAIS

Com o municipio de Ifacé:

- Comega na barra do ribeirio das Lages, no rio dos Bois;
desce por éste rio até sua barra no rio 'das Almas.

Com 0 mumczpzo de Uruagt:
4

Comeca na barra do rio dos Bois no rio das Almas desce‘ '
por éste rio até sua barra no rio Maranhao .

- Com o municipio de quuelandza'

Comeca na barra do rio das Almas no- rio Maranhio'
sobec por éste mo até a barra do-.rio Verde.

Com o mumczpzo de Luzzama

'Come(;a no rio Maranhio, na barra -do rio Verde, sobe por
- €ste rio até a barra do cérrego Grotﬁo

Com o municz’pio de Corumbd'

IComeg:a no rio Verde na barra do corrego Grolao sobe
porr éste corrego até confrontar com a serra Dourada dai,
segue em rumo certo i referida serra; segue por esta' até.
encontrar a serra do Cocalzinho; segue por esta serra até
confrontar com a barra no rio Corumba do cérrego Caeteti;
sobe por éste corrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo -
certo a0 morro dos Pireneus; ‘dai, segue pelo espigdo divisor




de 4guas norte e sul até confrontar com a cabeceira do ribeirdo
Capivari; dai, segue em rumo certo a referida cabeceira; desce
'pelb ribeirdo ‘Capivari até a barra do cérrego‘ Duas Oitavas;
dai, segue em rumo certo ao morro André-Quicé no marco
0.2 1,060.

Com o municipio de Andpolis:
Comeca no morro André-Quicé no marco n.° 1.060; se-
gue pelo espigdo até o morro Santa Barbara; dai, segue pelo

espigdo divisor de 4guas norte e sul até o marco n.° 1.603, na
'serra Taboca ou Lagoinha.

Com o mumczpzo de Jaragud o

Comega na serra da Taboca ou Lagomha no ‘marco n.°
1.603; segue pela serra do Cocal até confrontar com o rio
Padre Souza; dai, segue em rumo certo ao referido rio; desce
por éste até sua barra no rio das Almas; dai, segue em rumo
certo 3 barra do. ribeirdo Dois Irmfos, no rio do Peixe; desce
por éste rio até a barra do corrego Muquém; sobe por éste
cérrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo - certo a ca-.
beceira do corrego Capim-Puba; desce por éste cérrego até
sua barra no ribeirio Santa Familia; desce por éste ribeirdo
até a barra do cérrego Sdo José; sobe por éste corrego até
sua cabeceira; dai, em rumo certo a cabeceira do corrego
Margarida; desce por éste corrego até sua barra no cérrego
Anda-S6; desce por éste corrego até sua barra no cérrego ICal-
¢80 de Couro; sobe por éste corrego até a barra do corrego
Laranjal; sobe por éste corrego até a barra do cérrego Li-
moeiro; ' sobe por éste cérrego até sua cabeceira; dai, segue
em rumo certo a cabeceira do Rio dos Bois; desce por éste
rio a barra do ribeirdo das Lages. ’

. s

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS

I — Entre os distritos de Lagoldndia e Pirenépolis:

Comeca na barra do ribeirio Dois Irméos, no rio do Peixe;
sobe por éste até a barra do ribeirio Gago; sobe por éste até a
barra do cérrego Indaid; dai, segue em rumo. certo, passando
pela cabeceira do cérrego Atalho, até a cabeceira do cérrego




' Catingueiro; por éste cérrego abaixo até sua barra no rio
dos Peixes; desce por éste rio até a barra do ribeirio Mata-.
Mata; sobe por éste ribeirdo até a barra do cérrego Chapada;
sobe por éste cérrego até sua cabeceira; dai, segue em ruma
certo, passando pela cabeceira do coérrego Cacheri, margeando
'a serra das Araras até a cabeceira do ribeirdo das ‘Araras;
desce por éste ribeirdo até sua barra no ribeirfio Dois Irméos;
desce por éste ribeirdo até sua barra no rio do Peixe.

41 — Municipio de Pires do Rio
I — LIMITES MUNI'CIPAISF

Com o municipio de Piracanjuba:

Comec¢a na barra do- cérrego Mochambombo, no ribeirdo
Pirapitinga; sobe por éste ribeirdo até a barra do ribeirio Lam-
bari; sobe por este ribeirio até a sua cabeceira; dai, em rumo -
certo ao espigdo Aguas Vertentes; segue por é&ste espigdo até
a serra da Garapa.

Comr o municipio de Sucuapara:

. - Comeca na serra da Garapa; dai, em rumo certo A cabe-
ceira do cérrego Galho-Grande; desce por éste cérrego até 'a
barra do cérrego da Gameleirinha; desce por -éste corrego até
sua barra, no ribeirdo Passa-Quatro; sobe por éste ribeirdo até
a barra do cérrego Gameleira; desce por &sté’ cérrego até
a barra do ribeirdio Matoso (Buriti-de-Agua-Vermelha).

4 -

Com o municipio de Silvdnia:
Comega no ribeirdo Passa- Quatro; na barra do 1'1beu~ao
Matoso (Buriti-da-Agua-Vermelha); sobe por éste ribeirdo até
confrontar a fazenda de Francisco Xavier (na margem do ri-
beirdio); desta fazenda em rumo certo i barra do rio dos
Bois, no rio do Peixe; sobe por éste rio até a ponte dos Cazuzas.

Com o municipio de Orizona:

Comeca no rio do Peixe, na ponte dos Cazuzas; dai, segue
em rumo certo a cabeceira do coérrego Bananal; desce por,
éste corrego até sua barra, no cérrege Bauzinho; desce - por
éste corrego até sua barra, no ribeirdo do Baii; desce por éste
- ribeirfio alé sua barra, no rio Piracanjuba; desce por &ste
rio alé a ‘sua barra no rio Corumb4.




Com o municipio de Ipamerz-

Comeca na barra do rio Plracanjuba, no rio Corumba
desce por éste rio até a barra do rio do Peixe.

Com o municipio de Caldqs-No,vas:

‘Comega no rio Corumb4, na barra do rio do Peixe; sobe
por éste rio até a -barra do cérrego do Espigdo; sobe por
- @&ste coérrego até a sua cabeceira; dai, em rumoé certo i cabe-

ceira do cérrego Buriti da Aleluia; desce por éste cérrego até

sua barra, no ribeirdo do Sapé; desce por &ste ribeirdio até a
barra do cérrego Buriti—da-Encruzilhada; sobe por  éste cor-
rego até sua cabeceira; dai, em rumo certo i cabeceira do
cérrego Fundo; desce por éste cérrego até sua barra, no cor-
rego  Mochambombo; desce por éste. cérrego até sua barra,
no ribeirdo Pirapitinga.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS

I' — Enire os dzstntos de Pires-do-Rio e C'orumbalma (ex-",

Santa-Cruz):

"Comega no rio do Peixe, na ponte Santo-Anténio da Es-.

peranga, na rodovia Cristianépolis-Corumbalina; segue em rumo
certo 3 barra do cérrego Brumadinho, no ribeirdo Brumado;
sobe pelo cérrego Brumadinho até sua cabeceira; dai, em ru-
mo certo a cabeceira do ribeirdo Caiap6, desce por éste ri-
beirdo até sua barra, no rio Corumb4.

»

Il — Entre os distritos de Cristianspolis e ' Corumbalina:

Comeca no rio do Peixe, na ponte Santo-Anténio da Es-

peranca, na rodovia Cristianépolis-Corumbalina; desce pelo
rio do Peixe até a barra do ribeiro Buriti; sobe por éste ri-
belrao até a fazenda de Benedito Ribeiro de Paula; dai, em
rumo certo 2 tapera Francisco Gonzaga; dai, em rumo certo
a barra do cérrego Mochambombo, no ribeirdo Pirapitinga.

11l — Entre os distrilos de Pires-do-Rio e Cristianépolis:

Comec¢a na barra do cérrego Gameleira, no ribeirdo Passa-
Quatro; desce por éste ribeirio até sua barra, no rio do




Peixe; desce por éste rio até '‘a ponte Santo-Anténio da Es- .
peranca, na rodovia Cristianépolis-Corumbalina. ’

42 — Municipio de Pjanaltina |
I — LIMITES MUNICIPAIS
Com o municipio de Formosa:

Comega no ribeirdo Cachoeirinha, na: barra do corrego
Vereda. do Basilio; segue por éste cérrego até sua cabeceira;
dai, em rumo certo i cabeceira do cérrego Capdo dos Porcos;
,ydesce'por Este corrego até sua barra no ribeirdo Corrente; sobe
por éste ribeirdo até sua cabeceira; dai, rumo certo i cabe-
ceira do cérrego Fazendinha; desce por éste cérrego "até sua
barra, no ribeirfio Brancas; desce por éste ribeirdo até a barra
do cérrego Jo#o-Paulo; sobe por éste cérrego até sua cabeceira,
na Serra Geral do Parani; dai, em rumo certo a referida serra;
segue pela cumiada da serra até confrontar o ribeirio Tiquira
ou Agua-Branca; dai, em rumo certo ao dito ribeirdo; sobe pelo
ribeirdo Tiquira ou Agua-Branca até sua cabeceira; dai, em
rumo certo a cabeceira do cérrego Vendinha ou Sitio-Novo;
desce por éste corrego j4 com o nome de ribeirdo Pipiripau;
dsece por éste ribeirdg até sua barra no ribeirio Mestre Dar-
mas; desce por éste ribeirdo até sua barra no rio Paranoi.

Com o municipio de Luzidnia:

Comega no rio Paranod, na barra do ribeirio Mestre-Dar-
mas; sobe pelo rio Parano4, até a barra do ribeirdo do Gama ;
sobe por éste ribeirfio até a barra: do coérrego Fundo; sobe por:-
éste corrego até a barra do cérrego Vicente Pires; sobe por
éste cérrego até sua cabeceira; dai, em rumo certo i cabe-
ceira do rio Palma; desce por éste rio até sua barra no rio
Maranhdo; desce por éste rio até a barra do rio Arraial-Velho.

Com o municipio de Niqueldndia:

Comeca no rio Maranhdo, na barra do rio Arraial-Velho;
sobe por éste rio até a barra do cérrego da Contagem; sobe
por éste cérrego até sua cabeceira; dai, rumo certo i Serra-
Larga denominada Quirina; segue por esta até o morro Tira-
.Chapéu; daf, rumo certo i cabeceira do ribeirdo Mangabeira;

-




i
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" dai, rumo certo 2 cabecelra do cérrego Sucurl-Pequeno, tdesce
~por éste até sua barra no, ribeirdo Sucuri; desce por éste até
‘sua’barra no- ribeirio Cachoeirinha; desce por éste até a
. barra.do cérrego Vereda do Basilio.

43 - Mdnicipio de Pontalina
AN I — LIMITES MUNICIPAIS

-~ Com o municipio de Matatina:

'+ ~Comeca no rio Turvo, na barra do rio dos Bons sobe por
este rio até a barra do rlbelrao Santana

(,om, o municipio de Piracanjuba:

Comega no rio dos Bois, na barra do ribeirdo Santana;
" sobe por éste ribeirdo até sua cabecelra, no espigéo d1v1sor

- de 4guas do rio Dourados e ribeirdo Paralso, no mun1c1p10,

- de Piracanjuba, do ribeirdio Boa-Vista ou ribeirdo do Lobo,
no municipio de Pontalina; segue pelo espigdo até confrontar
a cabeceira do cérrego Zé-Luiz; dai em rumo certo 2 cabe-

* ceira do referido corrego; desce por éste cérrego- até sua barra
no rio Meia-Ponte; desce pelo rio Meia- Ponnle até a barra do
r]beu'ao Formlga s

‘Co_m o .municipio’ de Morrinhos:

Comega no rio Meia-Ponte, na barra do’ ribeirdo Formlga“
desce pelo rio Meia-Ponte até a barra do cérrego da Onca.

Com 0 mumct’pio de Goiatuba'

Comega no rio Mela-Ponte, na barra do cérrego da On(;a :

sobe por éste cc’)rrego até o ponto atravessado pela estrada;
dal, 'segue pela estrada até confrontar a cabeceira dor rxbelrio
. Ressaca; dai, rumo certo A cabeceira do ‘referido ribeirgo;
~desce por éste ribeirdio até a barra do - corrego Fundo; sobe
“por &éste cérrego até sua cabeceira; dai, rumo certo i cabeceira
do rxbelrao Bom-Sucesso; desce’ por éste ribeirfio até a barra
‘«do cérrego do 'Custodlo, sobe por éste cérrego até i sua ca-
_ becelra dai, em rumo certo a cabeceira do corrego Sucurl,
, desce por éste cérrego, até . sua barra, no rio dos Bois.

S
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Com o municipio de Paraiina:

Comega na barra do cérrego*Sucuri, no rio dos Bois;
sobe por éste rio até a barra do rio Turvo. ‘

44 — Municipio de Pérto-Nacional
I — LIMITES MUNICIPAIS

: "~ Com o mumczpzo de Pedro-Afonso:

'COme(;a no rio Tocantms, na. barra do rlbexrao Laveado
sobe por éste ribeirfio até sua cabeceira; dai, em rumo certo a
cabeceira do ribeirdo Cud; desce por éste ribeirfo até sua
barra no rio do Sono; sobe por éste rio até a barra do rio
Caracol; sobe por éste rio até sua cabeceira; dai, rumo certo
a Serra—Geral

.

Com o Eslado do Maranhdo: .

“Comeca na Serra-Geral, no ponto confrontante com a’ ca-
beceira do rio Caracol; dal, segue pelas divisas interestaduais
até o ponto- de quadrijuncdio de limites dos Estados de Goiaz,
Maranhdo, Piaui e Bahia.

Com o Estado da Bahia:

Comeg¢a na Serra-Geral, no -ponto de quadrijuncido de li-.
mites dos Estados de Goiaz, Maranhio, Piaui e Bahia; dai, se-.
gue pelas divisas interestaduais até o ponto confrontante com'
a cabeceira do rio das Balsas

Com 0 mamcl’pto de Natividade:

Comega’ na Serra-Geral, no ponto confrbntanle com a ca-
" beceira do rio das. Balsas; dai, em rumo certo' & cabeceira do -
referido rio; -desce por éste rio até a barra’ do cérrego Antas;
dai, em rumo certo & cabeceira do ribeirio Formiga-Grande;
desce por éste ribeirdo até sua barra no rio Surubim; desce .
por éste rio até sua barra no rio Tocantms sobe por éste
Tio até a barra do rio S#o-Valério. ' B

Com o municipio .de Peixe:

Comeca no rio Tocantins, na barra do rio, Séo Valerxo,
sobe pelo rio Tocantins até: a barra do 'rio Santo»Antom»o, .

Cor
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sobe por éste rio-até sua cabéceira; dal, em rumo. certo ao rio

‘Aragudia (braco direito), no ponto confrontante com as ca-
“beceiras do rio Santo-Antdnio; sobe pelo rio Aragudia (brago
dlreito), até a barra do Rio-Pequeno.

& .

- Comec¢a no ria Aragudia (braco direito), na’ barra do Rio-
‘Pequeno; sobe’ pelo Aragudia- até a juncdo dos d01s bragos
»do mesmo, parte sul da ilha do Bananal.

Com: o municz’pio de U‘ru'ag:zi:

‘Com o Eslado de Mato-Grosso.

Comega no ponto de Jjung¢do dos dois bra(;os do rio Ara-
guala dai, segue pelas divisas interestaduais até o ponto de
]un(;ao dos dois bracos, na parte norte da ilha do Bananal. .

L

Com 0 Estado do Parci

Comega no ponto de juncéo dos dois brag:os do rio Ara-
guala, parte norte da ilha do Bananal dai, segue pelas d1v1sas
mlerestaduals até a barra do rio Coco, no rio Araguala

" Com o -m'anzczpzo de Araguacema:

‘Comega no rio Aragudia, na barra do rio Coco, sobe por
‘éste até sua cabeceira; daj, em rumo certo 3 cabeceira do

- ribeirdo Santa-Luzia; desce por éste até sua barra’ no rio

’Tocantms desce” por este até a barra do ribeirdo Lageado.

I — DIVISAS INTERDIS’IRITAIS

I — Entre 0s dzstntos de Pérto-Nacional é Itaobz (ex-
Bre]mho) : ¢

Comega no rio Tocantins, na barra do ribeirio Agua-Suja;
sobc pelo rio Tocantms até 'a barra do rio Surubim.
II — Entre os distritos de Itaobi e Macauba

Comega no r10 Araguéla (brago direito), no ponto con-
‘frontanté com ‘a cabeceira do rio Santo-Anténio; desce pelo
Araguala (brago direito) até sua jungdo com o outro braco

. jpara formar a ilha- do Bananal.




111 — Enfre os dzslrztos' de® Porto-Naczonal e labeté (ex--
Ponte-Alta): ‘

Comec¢a na barra do riberido Ponte-Alta, no rio das Bal- .
sas; sobe por éste rio até a barra do corrego Antas. -
IV — Entre® os distritos. de Purto Nacional e Tazrug:u (ex-
Carmo):

Comega no rio Tocantins, na barra do rio Agua Su]a sobe

*por ésle rio até a barra do corrego CaJazolras dai, em’ rumo. -

certo a cabecelra do cérrego Concelgao .desce ‘por ‘éste cor-
rego até sua: barra no ribeirfo Arelas sobe por éste ribeirdo- ;
até a barra do corrego Passa-Trés; sobe por éste cérrego até
sua cabeceira; dai, em rumo certo & barra do ribeirdo Ponter
Alta, no I’lO das Balsas. .

V. — Entre os distritos de Taifug:ziﬂ e Iabeié-

Comega na bgrra do 1*1be1rao PonteAlta no rio das, Balsas
sobe .por éste rio até sua barra no I‘lO do Sono.

«

VI — Entre os distritos de. Tairugzi e Itaobi,:,

Comeca na barra do rlbelrﬁo Santa-Luzia no rio Tocan--
tins; _sobe por éste rio até a barra do corrego Agua -Suja.

VII — Entre os dzstrztos de labeté e Pedla de Amolar‘

Comeca na serra Geral, na cabeceira do rio NOVO desce
por éste rio até sua barra no rio do Sono debce por éste rio .
até a barra do rio Soninho. '

Vi —~Fntre os dlsz‘rn‘os de Iabeté e (’anoelros (ex Scm—-‘_,u ’
Felix):

.

Comec¢a na barra do rio Soninho, no rio do Sono desce
por éste rio até a barra do rio Caracol

IX — Ehtre 0s disirilos de 'Canyoeii‘os e Pedra-de-Amolar -

Comeg¢a no rio do Sono, na ‘barra -do. rio Soninho; sobe "~
por éste rio-até a barra do rio das Pratas sobe por . éste:
rio até sua cabeceira na Serra-GeraI ‘ I

'

oL




45 — Municipio de Posse .
I — LIMITES MUNICIPAIS
‘Com o municipio de Sdo?Domingos.'

Comega no rio Parand, na barra do rio Sdo-Mateus; sobe
_por &ste rio até a barra do ribeirdo Agua-Quente; .sobe por
éstc’ ribeirdo até sua cabeceira; dai, rumo certo a Serra-Geral,
na divisa interestadual Goiaz-Bahia.

3

Com_o Estado da Bahia:

Come‘g:a na Serra-Geral, no ponto confrontante com a, ca-
‘beceira do ribeirio Agua-Quente; segue belas divisas interesta-
duais até o ponto confrontante com a cabeceira do rio Ver-
melho. . : .

Com o municipio de Sitio-da-Abadia:

Comeca na Serra-Geral, no ponto confrontante -com a ca-
beceira do Rio—Vefmelho; dai, rumo certo i cabeceira do re-
ferido rio; desce pelo rio Vermelho até sua barra no rio Cor-
rente; desce por éste até sua barra mno rio Parani; desce por
éste até a barra do cérrego Macacsio.

Com o ‘municipio de Cavalcante:

Comeca na barra do corrego Macacfio, no rio Parana; desce -
" por &ste rio até a barra do rio Sao-Mateus.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
L — Enire os distritos de Posse e lassiara (ex-Iracema):

- Comeca no rio Corrente, na barra do ribeirio. Macambira;
sobe por éste ribeiriio até sua cabeceira; dai, em rumo certo
a0 ribeirdo Agua-Quente (ponto mais préximo da referida ca-
beceira),

Il — Entre os distritos de Posse e Mambai (ex-Riachdo);

’

. Comeca no rio Corrente, na barra do rio Buritis; sobe por
~ &ste rio até a barra do ribeirdo Piracanjuba; sobe por éste
ribeirdo até sua cabeceira; dai; em rumo certo a Serra-Geral.




46 — Municipio de Quirinépolis
I — LIMITES MUNICIPAIS

o e b s
Com o mumapzo de Jatai: »
Comeca na barra do rio. Parandiba com- o rio Claro sohe
por é&ste rio até a barra do cérrego Roncador.

Com o munzczpzo de Rzo Verde:

Comeca no rio Claro, na barra do corrego Roncador; sobe
por éste corrego até sua cabeceira na serra da Cachoeira; dai,
segue em rumo cerlo, atravessando a referida serra, até a
cabeceira do cérrego do Sapé; desce por éste coérrego até sua
barra no rio Alegre; sobe por éste rio-até a harra do cérrego -
Furna; sobe por éste cérrego até sua cabeceira na serra do
Douradinho; dai, segue em rumo certo, atravessando a referida
serra, até a cabeceira do corrego Domingdo; desce por -éste
cérrego até sua barra no rio Preto; sobe por éste rio até a
barra do coérrego Rochedo; sobe por éste corrego até ‘sua ca-
beceira; dai, segue em rumo certo a cabeceira do cérrego Estiva;
desce por éste corrego até sua barra no rio Sdo-Francisco; desce
por éste rio até a barra do cérrego Agua-Limpa; dai, segue em
rumo certo A cabeceira do ribeirdio do Castelo; dai, em rumo
certo a serra Grande; segue por esta e depois pelo divisor
de 4guas do ribeirdo Castelo e rio Sdo-Francisco até confrontar AN
‘cabeceiraa do cérrego Lageado; dai, em rumo certo a referida
cabeceira; desce por éste cérrego até sua barra no rio dos Bois.

Com o municipio de Gozatuba:

Comega na barra do cérrego Lageado, no rio dos Bois;
desce por éste rio até a barra do rio Bom-Jests.

\

Com o municipio de Itumbiara (ex-Santa-Rita-do-Paranaiba):

Comeca da barra do rio Bom-Jestis, no rio dos Bois; desce .
por é&ste rio até sua barra no rio Paranalba

Com o Estado de Minas-Gerais: = ' S

Comega na barra do rio dos B01s, no rio Paranaiba; dai,.
segue pelas divisas 1nterestaduals até a barra do mo IClaro, .
no rio Paranaiba,

\




47 — Municipio de Ric-Verde
I — LIMITES MUNICIPAIS .
"C.om 0 municipio de' Jatai: | .
-Cotﬁega na barra do cérrego chéadbr no rio Clarg; sobe
por- éste rio até a barra do rio Doce; sobe. por éste rio até a

~serra do Caiapd.

i

Com o municipio de Caiapénia:’

Comega na cabeceira do rio Doce, na serra do Caiapd;
dai, segue em rumo certo A mais alta cabeceira do ribeirdo das.
Pombas; desce por. éste ribeirdo até sua barra no rio Verde;.
.desce por éste rio até a barra do cérrego Olaria; sobe por
éste até sua cabeceira; dai, segue em ramo certo i serra do
Caiap6; por esta até confrontar a cabeceira do rio Ponte-de-

" Pedra. ‘ ‘ \

Com o municipio de Paraina:

Comeca no ponto confrontante com a cabeceira do rio
Ponte-de-Pedra; dai, segue em fumo ceerto a cabeceira fdo
referido rio; ‘desce por éste rio até sua barra no rio Verde;

désce por éste rio até sua barra no rio dos Bois.
Com o municipio de Goiatuba:

Comega na barra do rio Verde no rio dos Bois; desce
por- &ste rio até a barra do cérrego Lageado.

Com' o municipio de Qurinépolis:

" Comeca no rio dos Bois, na barra do corrego Lageado; .
sobe por éste até sua cabeceira; daj, segue em rumo"oe'rto
ao divisor de 4guas do ribeirdo Castelo e rio Sido-Francisco; .
segue por éste espigio até o ponto onde confronta com' a barra
do cérrego Agua-Limpa no rio S#o-Francisco; sobe. por éste
rio até a barra do cérrego Estiva; sobe .por éste cérrego até sua’
cabeceira; dai, segue em rumo ‘certo A cabeceira do corrego
Rochedo;’ desce por éste éérrego até sua barra no rio Preto;
‘desce por éste rio até a barra do cérrego do Doming#io; sobe
.por éste cbrrego até sua’cabeceira; dai, segue em rumo certo,
, : |




atravessando a serra do Douradinho, i cabegeira do corrego
Furna; desce por éste cérrego até sua barra no rio Alegre;
desce . por éste rio até a barra no corrego do Sapé; sobe -por
éste corrego até sua cabeceira; - dai, segue em rumo- certa
atravessando a serra da, Cachoeira, até a cabeceira- do cér-
rego Roncador; desce por éste corrego até sua barra no rio
Claro. '

I~ DIVISAS INTERDISTRITAIS
I — Enlre os distritos de Cachoeira-Alta e  Rio-Verde:

Comega na barra, no rio Doce, do ribeirdo S&o-Jodo; sobe
por éste ribeirdo até a barra do corrégo Bélsamo; ‘sobe por-
éste corrego até sua cabeceira; dai, segue em rumo certo i
barra do coérrego Rochedo no rio Preto.

-

I — Enlre os distritos de Rio-Verde e Ipeguari ( ex-povo.ad()‘
de Santa-Helena): '

Come¢a na barra, no rio Verde, no ribeirdo das Lages;
sobe por éste ribeirdio até a barra do cérrego Monjolinho;
.sobe por éste corrego até sua cabeceira; dai, rumo cerlo ao
espigdo; segue por éste espigdo contornando a cabeceira do ri--
beirdo Campo-Alegre até a cabeceira do cérrego da Mata; desce
por éste corrego até sua barra no ribeirdo Douradinho; desce
por éste ribeirfio até sua barra no rio Sdo-Tomaz; desce por

. &te rio até sua barra no Rio-Verde.

11l — Enlre os distritos de Rio-Verde e Montividiu:

Comega na cabeceira do rio Doce na serra do Caiapé;
dai, segue em rumo certo 3 barra do cérrego Barras no rio
Monte-Alegre; por éste rio abaixo até sua. foz no rio Verde.

\

48 — Municipio de Sio Domingos
I — LIMITES MUNICIPAIS,

Com o municipio de Arrdias:

Comeca na barra, no rio Parani, do rio SAo-Domingos;
sobe por éste rio até a barra do rio Manso; sobe por éste
até a barra do cérrego Capivara; sobe por éste cérrego até
sua cabeceira; dai, segue em rumo certo a serra Geral.




' Com o Estado da Bahza ‘ . !

(,omega no ponto oonfrontante com a cabeceira do cérrego
“+Capivara ma serra Geral; dai, segue pelas divisas interestaduais _
Aaté o ponto confrontante com a c¢abeceira do- rio &gua—Quente '

L)
“Com o mamczpzo de- Posse:

C : ,
el Lome(;a na serra Geral no ‘ponto confrontante com a cabe-
# -ceira do rio Agya- Quente; daj, segue em rumo certo 3 cabe-

- =ceira do referido rio;-desce por éste rio até a barra do rio Sio-

Mateus desce . por &ste rio até sua barra no rio Parana.
,Com “0- mumciplo de ‘ Caual'cante-’-
Comega na-barra do mo Sdo Mateus no rio Parani; desce
por este rio. até a barra do rio Sdo Domingos. ‘
DIVISA§ INTERDISTRITAIS
1 — " Entre os dzstnios de  Sdo- Dommgos e Galheiro:

Come(;a/ na barra -do rio Manso no rio Sdo- Dommgos -sobe
pbl éste até a barra do rio Galheiro; sobe por ‘éste rio até a
‘barra do cérrego Vermelho; sobe por éste coérrego até sua -

»‘~cabece1ra dai, segue em rumo certo i cabeceira do cérrego
(‘urral de Pedra; dai, segue em rumo certo a serra”Geral

" — Lntre os distritos de Sdo- Domuzqos‘ e Coatzgaba (ex-

- Guarani):

Comeg:a na barm do rio Agua-Quente, no rio Sio- Mateus;
...sobe por éste rio a barra do rio Sdo-Bernardo; sobe por éste
.rio alé a barra: do. corrego das” Pedras; sobe por éste’ corrego
».ale sua cabeceira; dai, segue em rumo certo a serra - Geral.

49 Mumcuplo de Silvania (ex—Bonflm)
I — IIMITES MUNICIPAIS

Com 0 mumczpm de Andpolis:

R : rComega na serra da Canastra no ponto de quadruuncﬁo dos
mumcxplos de Anépolis, Suguapara, Goiinia e Silvania; se-
gue pelo espigio. até econfrontar - o morro da Laranjelra, dai,




!

segue pela rodovia Andpolis- Goiénia, até encontrar a Lstrada»'_
carreira; segue por esta até a Ponte- Queimada no ribeirdo da:
Sozinha; dai, segue em rumo certo ao marco cravado no- es-
pigdo divisor de 4guas dos ribeirdes Extrema, em Ampoln

Piracanjuba; em Silvania; segue por éste esplgao até o morro
Caiap6; dai, continuando pelo rejerido’ espigdo, ja dividindo as:
4dguas ‘dos “corregos. S#o-Jodo-das- Antas, no hmunicipio de Ané-
‘polis, e corrego do Indaid, no municipio de Silvania, até cou-
frontar a barra do cérrego Mato-Comprido, no nben‘ao das‘
Antas, na antiga fazenda Jodo Dutra. B

Com o municipio de Corumbd:

‘Comeca na barra do corrego Mato-Comprido no ribeirdo-
das Antas na antiga fazenda do Jofio Dutra; desce pelo rlbelrao_
das Antas até o rio Corumba; desce por éste' rio ate a barr ’

do cérrego. Cervinho. ' .

Com o municipio de Luzidnia:

Comeca na barra do coérrego Cervinho, no rio Corumb#;

y . N\ re . 2 \ '
sobe pelo referido corrego até sua cabeceira na chapada das.
Covas ou Covado; dai, segue pelo espigdo divisor de dguas alé:

.o Porto-Velho no rio Plracanjuba entre os corregos Lage e

AguasaClaras

Com o municipio de Orizona:

Comeca no. Pérto-Velho no rio Piracanjuba, entre os cor-
regos Lage e Aguas-Claras; sobe por éste rio ate a barra do-
ribeirdo Santa-Barbara; sobe por éste ribeirdo até a barra do

cérrego Sdo-José; sobe por -éste cérrego até sua cabeceira; dal, e

segue em rumo certo ao espigio do cérrego Firmeza; segue por-
‘éste espigdo até confrontar com o ribeirdo Santana; dai, em -
rumo certo ao ribeirdo Santana, abaixo da morada de Antdnio--
Lopes; dai, segue pela rodovia atravessandb o corrego ‘Ta-
‘quaral até o espigdo que desce a esquerda do coérrego Macaco;

segue pelo referido eSpigdo até encontrar as divisas das terras.
pertencentes a Francisco Albino de Oliveira e seus irmaos;
'segue por esta divisa atravessando o corrego dos Macacos até a

via férrea; dai, segue em rumo certo a cabeceira do c6rreg0v;
Burm desce por éste corrego até a barra do’ cérrego Ixmeu‘a'
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: desce por éste. até sua barra no rio dos Pelxes desce por éste rio
; até a ponte dos Cazuzas. -

~Com o municipio de Pires-do-Rio-

Comeg:a na ponle dos Cazuzas, ;no rio dos Peixes; desce por
- éste rio até a barra do rio dos Bois; dai, segue em rumo certo
_ao. ribeirdo Matoso (Buritf-da-Agua- Vermelha), na ‘fazenda do;
Xavier; desce pelo ribeirdio Matoso até a barra do rio Passa—
‘Quatro ‘

, Com 0 municipio de Suguapara: .

Come(;a na barra do rlbelrao Matoso, no rio Passa-Quatm'
“sobe por éste rio até a barra do ribeirdo Arapuca; dai, segue
em-rumo-certo ao espigdo divisor de 4guas dos ribeirdes Passa-
“Quatro, no mumclpxo de Silvinia, e Arapuca, no minicipio:
de Sucuapara; segue por éste espigio até o pico mais alto da
. serra da Boa-Vista; dai,  segue pela serra referida até con-~
frontar a' cabeceira do corrego Nuelo,” no morro do mesmo
‘nor'ne- dai, segue pela serra do Passa-Quatro, até confrontar a
'cabecelra do corrego Gracianinho; dai, segue pelo espigdo até

*0'morro dos Dms Irmios; dai, segue pelo espigdo até o morro

da -Conceic¢fio; dal, segue pelo espigdo até confrontar a barra:
do cérrego Douradinho com o ribeirdo Vermelho; dai, segue
em rumo certo a referida barra; dai, segue em rumo certo ao
espigdo dd Queimada; segue por éste espigido até confrontar
~com o rio Caldas; dai, segue em rumo certo, a serra do Milho
Intexro, segue - por esta serra até o ponto onde atravessa o
‘ribeirdo da Sozmha dai, -segue em rumo certo i serra .dos
~Dois Irmaos; segue pela referida serra, até a serra da Canastra,
no ponto de quadrijuncdo dos municipios de Anipolis, Sugua~
para Sllvanla e G01an1a
II — DIVISAS INTERDISTRITAIS B

1 — Entre'os distritos Silvénia e Vianépolié- ‘

Comeca na’ barra, no rio das Antas, do cérrego Palmital;
sobe por éste cérrego até sua cabeceira;. dai, segue em rumo
“certo a cabeceira do ‘corrego Sdo-Jodo; desce por éste correqou
alé sua barra no ribeirfio dos Patos; desce por é&ste ribeirfio até
sua ‘barra no I‘IO Plracan]uba sobe ~por este rio dte a barra:

v b




do rxbelrﬁo Vermelho sobe por este ribeirdo’ até a barm do
corrego Natélia; sobe por éste cérrego até sua cabeceira;  daf,
_segue em rumo certo a cabeceira do cérrego Capio dos Mon- .
" teiros; desce por éste cérrego até sua barra no cérrego Con-
cei¢lo; desce por éste corrego, até a sua barra no corrego do .
Calvo; desce por &ste corrego até sua barra no rio dos Bms
desce por éste rio até sua barra no rio dos Peixes.

11 — Entze 0s dzstrzlos de Szlvama e Leopoldo Bulhoes S

Comeca no-marco cravado no espigio lelSOI‘ de éguas d0s
ribeirdes Extrema e Piracanjuba; segue em rumo certo i ca- -
“beceira do ribeirdo Piracanjuba; desce éste ribeirdo até a barra |
do cérrego Fundo; daf, segue em rumo certo ao morro do Sa-

rafim; dai, segue em rumo certo a barra, no ribeirdo Juruba—-_‘

tuba, do corrego Magalhdes; sobe por. éste corrego até a’'ca-

beceira; dai, segue em rumo certo i barra da 2.2 vertente do -

corrego ‘Ponte-Alta; sobe por esta vertenle até sua cabecen'a
dai, .segue em rumo certo ao morro da Concelgao '

50 — Mumcuplo de Sltlo da Abadia

— LIMITES MUNICIPAIS

Com o munic}’pio de Pbsse: ,

Comeca na barra do coérrego Macacio, no rio Parana sobe
por ésle rio até a barra do rio Corrente; sobe por ‘éste rio até -

a barra do Rio-Vermelho; sobe por éste rio até sua cabeomrav~
dai, em rumo certo a Serra Geral.

Com o Eslddo da Bahia-

Comeca na Serra Geral, no ponto confrontante com, a ca-
beceira do rio Vermelho; daj, segue pelas divisas interesta- -
duais, até o marco da . trijuncdo de hmltes G01az Mlnas e

Bahia.

Com d Estado de Minas-Gerais-

Comeca na Serra Geral, no marco de trijungio de lxmltes"
~Goiaz, Minas e Bahia; dai, segue . pelas  divisas  interestaduais.
até o ponto mais préximo do morro da Malhadmha

,




Com o municipio de Formosa:

Comeca na Serra Geral, no ponto mais proximo do morro
da Malhadinha; dai, em rumo certo ao referido morro; dai,
em rumo certo ao rio Canabrava; desce por éste rio até sua
barra no rio Parani; sobe por éste rio até a barra do corrego
Pipiri; sobe por éste corrego até a barra do coérrego Vereda;
sobe por éste coérrego até sua cabeceira; dai, em rumo certo
4 cabeceira do coérrego Cabecudo; desce por ésté corrego até

- sua barra no cérrego Macacio. '

Com o municipio de - Cavalcante:

Comeca na barra do cérrego Cabegudo, no cérrego Macacéo;
desce por éste cérrego até sua barra no rio Parani.”

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
¢

I — Entre os distritos de Sitio-da-Abadia e Damianépolis;
(ex-Santa-Catarina): ‘ A
Comeca no rio Vermelho, na barra do ribeirdo S#o-Vidal;

sobe por éste ribeirdo até sua "cabeceira; dai, em rumo certo
A Serra Geral.

Il — Entre os distritos de Sz’tio-da-Abavdia e Urutdgua:
(ex-Flores): ' ‘

Comeca no rio Corrente, na barra do rio Santa-Maria; sobe
por éste rio até sua cabeceira; dai, em rumo eerto a Serra Geral.

51 — Municipio de Suguapara (ex-Bela-Vista)
I — LIMITES MUNICIPAIS

Com o municipio de Goidnia:

Comeca na barra do cérrego Buriti-Comprido, no rio Meia-
Ponte; sobe por éste rio até o ponto onde confronta com a
serra do cérrego Fundo; dai, em rumo certo i referida serra ;
segue por esta serra até o espigdo divisor de 4guas; segue por

~&ste espigido até o morro Santo-Antonio; dai, segue pelo espi-
gdo do Morro Pelado até a serra da Canastra, no ponto de
quadrijun¢do de limites dos municipios de Silvania, Sugua-
- para, Goidnia e Anipolis.




Com o municipio de Silvénia':

Comeca na serra da Canastra, no ponto de quadrijuncio de
limites dos municipios de Silvania, Sucuapara, Goidnia e Ana-
polis; dai, segue pela serra da Canastra até o ponto atraves-
sado. pela rodovia . Goidnia-Leopoldo-Bulhdes; dai, pela serra
dos Dois Irméos até o ponto onde atravessa o ribeirdo da So-
zinha; dai, salta o dito ribeirdo a serra do Milho Inteiro; segue
_ por esta serra até confrontar o rio Caldas; daf, em rumo certo
alravessando o rio Caldas ao espigio da Queimada; segue por
.éste espigdo até o ponto mais préximo 'da barra do ribeirdo
Douradinhe com o ribeirdio Vermelho; daf, em rumo certo 2

referida barra; dai, em rumo certo ao espigiio; segue por
~ é&ste espigfio até o morro da Coneeicfio; dai, segue pelo espigdo-
até o morro dos Trés Irmfos; dai, segue pelo espigdo até
confrontar a cabeceira do cérrego Gracianinho; dal, segue ‘pela

‘serra- do Passa-Quatro até confrontar a cabeceira do corrego’

Nuelo, no morro do mesmo nome; dai, segue pela serra da ' -
Boa-Vista, até seu pico mais alto; dai, segue pela referida serra
- até o espigdo divisor de 4guas dos ribeirdes Passa- Quatro, no
‘municipio de Silvania e Arapuca, no municipio de * Sucua-
para; segue pelo referido espigdo até confrontar a barra dos dois

vibeirdes ' (Passa-Quatro e Arapuca); dai, em rumo certo a '

referida barra; dai, desce pelo ribeirdo Passa-Quatro, até a
barra do rlbe‘rao Matoso (Buriti-da-Agua-Vermelha).

Com o munzczplo de Pires-do-Rio:

Comeca na barra do ribeirdo Matoso (Buriti-da- Agua—Verme—
- Iha), no ribeirdo Passo-Quatro; desce por éste até a barra do
corrego da Gameleira; sobe por éste cérrego até a barra do
corrego Gameleirinha; sobe por éste até a barra do clrrego
Galho-Grande; sobe por éste até sua cabeceira, na serra da
Garapa. /

Com o municipio de Piracanjuba:

Comeca na serra da Garapa, na cabeceira do corrego Galho-
Grande; daf, segue pela serra da Garapa até o .espigio di-
visor de aguas dos cérregos da Garapa e Boa-Vista; segue
pelo espigdo até confrontar a cabeceira do cérrego 1 \Iacauba“
daf, em rumo certo i refemda cabeceira; daf, desce pelo cor-'




“rego Macauba até sua barra no rio Pu'acan]uba desce por
éste rio até a barra do cérrego Antenor Peixoto; sobe pout
€ste corrego até sua cabeceira; dai, rumo certo ao espigiio; se-
- gue pelo espigdo margiando a rodovia até confrontar a cabe-
~ceira do cérrego Burili-Comprido;' dai, em rumo certo i ca-
beceira do referido . cérrego; desce pelo cérrego Burltl-Com—
prldo ate sua barra, no rio Meia-Ponte.

52 — MuniCipio de Taguatinga
I — LIMITES MUNICIPAIS

Com o municipio de Dianépolis:

Coxne¢a na barra, no rio Palma, do rio Palmeiras; sobe
por este rio até sua’ cabeoeu'a, dai, segue em rumo certo 2
serra Geral, ‘ ‘

Com o Estado da Balua

- Comeca na serra Geral, no ponto controntante com a.ca-
beceira do rio' Palmeiras; dai, segue pelas divisas interesta-
duais até o ponto que oonfronta com a cabeceira do rio Mosqullo ‘

Com o municipio de Arrazas \

1Come<;a na Serra Geral, no ‘ponto confrontante com a ca-
beceira do rio. Mosquito; dai, segue em rumo certo i referida
cabeceira; ‘desce por éste rio até sua barra no rio da Palma;
‘desce por éste rio até a barra do rio Palmeiras.
II — DIVISAS INTERDISTRITAIS

I — Entre os distritos de Tagualinga e Manhana: (ea:-
‘Aurora):

Comeca na barra no rio Palma do rio Sobrado; segue por
€ste acima até sua cabeceira; dai, em rumo certo & serra Geral.

53 — Municipio 'de Tocantinépolis (‘ex-Boa—Vista)
I — LIMITES MUNICIPAIS

Com o Estado do Maranhdo:

Comega ma barra do corrego Santo Anténio, no rio To-
cantins; dai, segue pelas divisas interestaduais até a barra do
~rio Manoel ‘Alves Grande, no rio Tocantins. '




Com -0 municipio de Pedré-Afonso:'

Comega na barra do rio Manoel Alves Grande, no rio -
Tocanlins; sobe por éste rio até a barra do rio Capivara.

v

Com o municipio de Araguacema: ‘

Comega no rio Tocantins, na barra do rio Capivara; sobe
por éste rio até sua cabeceira; dai, em rumo certo i cabeceira
do ribeirdo Andorinha; desce por éste ribeirdo até sua. barra
no rio Araguiia. ' '

Com o Estado do Pard:

Comeca na barra do ribeiriio Andorinha, ne rio Aragudia; -
dai, segue pelas -divisas interestaduais até a barra do rio Lon-~
tras, no rio Aragudia.- :

- Com o municipio de Araguatins:

s

Comeca no rio Aragudia, na barra do rio Lontras; sobe
por ésle rio até a barra do ribeirdo Brejdo; sobe por éste
ribeirdo até sua cabeceira; dai, em rumo certo ao espigio
. divisor; segue por éste espigio até confrontar a cabeceira do
cérrego Santo Anténio; dai em rumo certo i cabeceira do re-
ferido cérrego; desce pelo cérrego Santo Anténio até sua barra
no rio Tocantins (ficando Descarreto para o municipio de
Araguatins).

II — DIVISAS INTE.RDIS‘TRITAIS oo -

I — Enlre os distritos de Babagulindia e Iviti (ex-Dia-
mantina): v ‘ ;s

Comeca na barra do ribeirio Brejdo, no rio Lontras; sobe
por éste rio até a barra do corrego Lontrinha; sobe por éste
corrego até sua cabeceira; dai, em rumo certo i cabeceira do
ribeirdo Jodo Alves.

I — Entre os distritos de Filadélfia e Iviti:

Come¢a na cabeceira do ribeirdo Jodo Alves; desce por
8ste ribeirfio até sua barra, no rio Tocantins.




.1l — Entre os distritos de Filadélfia, e Babaculindia:

. Comega na cabeceira do ribeirdo Jodo Alves; dai, segue
. em rumo certo A cabeceira do. corrego das Arriias; desce
.- poréste corrego ‘até sua barra, no rio Tocantins.

IV — Entre os distritos de Tocantinépolis e Babagulénd_id:—-

" Come¢a 1o rio Tocantins, na barra do riacho “Itaboca;
"'sobe por éste riacho até sua cabeceira; dai, em rumo certo. -
a0 espigdo divisor. ‘

.
'

84 = Municipio de Trindade
N - LIMITES MUNICIPAIS

" Com o ‘municipio de Matatina:

. Comega na barra do ribeirdo dos Pereiras, no rio dos
». Bois; sobe por’ éste rio até a barra do ribeirdo Anicuns Grande;.
- sobe por éste ribeirio até a barra do coérrego. Roncador.

“.Com o municipio de Anicuns: )

~Comeca-na barra do cérrego Roncador, no ribeirdo Anicuns.
Grande; sobe por éste ribeirdo até a barra do ribeirdo do Peixe..
" Com o municipio de Inhumas:
. Comeca na barra, no ribeirdo Anicuns Grande, do ribeirio-
. do  Peixe; sobe por éste ribeirdo até a barra do ctrrego do.
~Dengo. ' - o '

f . 1
i . . v

+ Com o municipio de Goidnia:

“+Comega no rio do Peixe, na barra do cérrego do Dengo;. -
sobe por éste coérrego até a sua cabeceira; dai, segue rumo.
-€Certo & cabeceira do cérrego ‘Barreiro; desce por éste cérrego-

- até sua barra no cérrego Fortuna; desce por éste cérrego até
sua barra no cérrego do Bugre; sobe por éste até a barra do-
- cérrego Pindaiba;-sobe por éste cérrego até sua cabeceira; dai,
segue em rumo. certé ao espigdo; segue por éste espigdo, atra-
ﬁeSsando a est'rada,Trindade-Goiﬁnia, até confrontar a cabecejra:

~




‘do cérrego Cortado; dai, segue em rumo certo i referida ca-
beceira; desce pelo cérrego Cortado até sua barra no. ribeirdo -
dos Pereiras; desce por éste ribeirdo até sua barra no rip
dos Bois. / Ll

55 — Municipio de Uruagd \(ex-Santavna): |

I — LIMITES MUNICIPAIS

Com o municipio de Peixe: : :
Comega 1o rio Aragusia (brago direito), - na barra do rio.
Pequeno; segue em rumo certo 3 cabeceira do rio Verde (Fogo);
dai, cortando as cabeceiras dos rios Piau e Escuro, em rumq e
cerlo & ponta da serra Estrondo; dai, rumo certo 3 cabeceirg -
«do ribeirdo da Canoa; desce por éste ribeirdo até sua barra no "~
rio Canabrava; desce por éste rio até a barra do ribeirﬁo‘Pin“—‘"‘\ :
-dobeira; sobe por éste ribeirfio até sua ‘cabeceira; daf, em
~rumo cerlo i cabeceira do ribeirio das Lages; desce por éste
ribeirdo alé sua barra no rio Sanfa Tereza; sobe por éste rio
-alé a barra do ribeirgo Capivara; sobe por &ste ribeirdio até =
sua cabeceira, na serra Dourada; dai, segue pela serra -,'até_, )
‘confrontar a cabeceira do rio 'das Almas (cabeceira Bacabal ).

'

Com o municipio de Parand:

“Comeca na serra Dourada, no ponto confrontante com a - -
-cabeceira do rio das Almas (cabeceira Bacabal); dai, seguq '
pela serra Dourada até confrontar a cabeceira do cérrego Mu-
cambéo; daf, rumo certo a cabedeira,do referido cérrego; desce:
pelo cérrego Mucambio até sua barra no rio Maranhﬁb.,

Com o municipio de Cavalcante:

Comeca na barra do corrego Mucambio no rio Maranh#o;
'sobe por éste rio até a barra do rio Tocantins. e '

Com o municipio de Niqueléndia:, _
“Comega na barra do rio Tocantins ‘no rio Maranhfo; sobe
ipor &ste rio até a barra do rio das Almas. TR

f




Com 0 mumczpzo de Pirenépolis: : C
Comeg:d no rio Maranhfo, na barra do rio das Almaa, ;
:sobe por éste rio até a barra do cérrego do Sitio.

Com o munzczpzo de Itacé: - o Lo

Comeca no rio das Almas, na barra do corredo do Smo 1
.sobe por &ste cérrego até sua cabeceira; dai, em rumo oerto
~a serra’ Dourada; dai, em rumo certo A cabeceira do ribeirfo
Passo-Falso; desce por éste ribeirdo até a sua barra no rio
-dos Bois; desce por éste até a sua barra, no rio Crix4s-<Acu;
-desce por éste rio até sua barra no rio Araguala

-Com o Estado de Mato- Grosso:

Comeca na barra do rio Crixds-Acd, no rio Aragudia; dali,
-segue pelas divisas interestaduais até o ponto de. bifurcacio
«dos dois bracgos do rio Aragudia.

~Com' o municipio de Porfo-Nacional:
Como(’a no rio Aragudia, na confluéncia dos dois bragpoa
«desce pelo braco direito até a barra do I‘lO Pequeno

1 — DIVISAS INTERDISTRITAIS

1" — Entre os dzstrztos de Uruagti e Pomngatu (ex- Des—
~ coberto):
» Comega na barra do ribeirdo Caplvara no ‘rio Santa Te-
ireza; sobe por éste rio alé a barra do ribeirfo Vinte e Quatro

11 — Enlre os distritos de Uruacii e Amaro,-Lezl‘e:

Comeca na barra do ribeirio Vinte e Quatro, no rio Santa
‘Tereza; sobe por éste rio até sua cabeceira; dai, em rumo
-certo a serra Dourada; segue por esta serra  até confrontar
-4 cabeceira do corrego do Sitio; dai, rumo certo & cabeceira
«do referido cérrego.

IIl — Entre os distritos de Porangati ¢ Amaro-Leite:

Comeca no rio Crixas-Acd, na barra do rio Novilho; sobe
«por “éste Tio até a barra’ do cérrego Doce; sobe por éste cér—
rego até sua cabeceira; dai, em rumo certo 3 barra, no rio [
-Ouro, "do ribeirdo Santo Antonio; sobe por éste r1be1rao até
suacabeceira; daf, em rumo cerld & barra do, ribeirdio - Vinte
- Quatro; norie Santa Tereza. ’ :




- Anexo N. 3 do Decreto-Lei N.8.305 de 31 r

<

de dezembro de 1943

RITUAL proposto pelo Institulo Histérico e Geogrdfico Bra~
sileiro, e aprovado pelo Conselho Nacional ‘de Geografia;
a ser observado na celebracdo das solenidades civicas que,
na forma da legislagdo federal e estadual baixada sébre
0 assunto, assinalarGo a enirada em vigor, a 1.5 de ja-
neiro de 1944, do novo quadro territorial administrativo e
judicidrio da Repiblica, que deverd prevalecer inalterado
até 31 de dezembro de 1948. : ‘

I

Onde e quando se realizardo as solenidades

As sessOes civicas que se realizagio a 1.0 de janeiro de
1944, para instalar ou confirmar as circunscrigdes administra-
tivas e judicidrias da Republica, com os limites, a constituicdo
e a categoria fixados nas leis regionais, de acoérdo com a lei
organica nacional promulgada sob n. 311, 2 de margo de
1938, terdo lugar, em tdodas as sedes das circunscri¢des muni-
cipais brasileiras j4 instaladas ou por instalar, as 15 horas, no
salio nobre do forum ou, onde nio houver, na Prefeitura
Municipal.

II

Quem presidird a solenidade

) Em cada uma das localidades que se devam confirmax
ou investir nos foros .de cidade como sedes ‘de municipio, a-
solenidade de efetivaciio do novo quadro territorial se realizara
sob a presidéncia do Juiz de Direito, ou, na sua falta, do Juiz
do Térmo (ou Juiz Municipal), na- falta déste, pelo Prefeito
Municipal, ¢ no impedimento eventual déste, pelo Secretiria
da Prefeitura ou, finalmente, pela mais alta autoridade presente.

Caberd as Prefeituras locais, por delegagio expressa, pro-
moverem a solenidade inaugural do -novo quadro territorial.
. \ . .
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III

Os_ objetivos da solenidade

/ A solenidade cujo ritual estas instrugbes' visam fixar, tem:
— um sentido juridico;
~ uma finalidade histérica; e
— um  significado. civico.

Juridicamente, ficam tédas as circunscrigdes a que se re-
. ferir o ato, e com os nomies e a constitui¢do territorial que a
lei lhes houver atribuido, investidas de modo efetivo nos com-
_petentes foros, passando as localidades de igual denominacio,
que lhes sirvam de sede, as categorias e prerrogativas corres-
‘pondentes, ‘

.+ Sob o ponto de vista histérico, as sessdes civicas em apréco
solenizardo devidamente o inicio da vigéncia do‘novo quadro
‘territorial. Os acontecimentos dessa natureza, — sem embargo
“de constituirem fatos de grande relévo tanto na histéria regio-
nal come na histéria nacional, pois, sobre éles repousa téda a
b organiz‘agﬁo polftica, administrativa, social e econémica da vida_
nacional, — nfo tinham até agora a consagraciio que méreciam,
‘¢ bem deixaram, via de regra, o compelente registro nos anais
da histéria pétria. Mas, a partir de 1.° de janeiro de 1939, cada
circunscrigio do quadro territorial brasileiro passou a ter, na
ata da solenidade aqui regulada, a certiddo do seu registro
“histérico, o qual, ja pela sua solenidade e natural repercussio,
ja pela publicidade que a lei lhe assegura, nunca se apagard
dos arquivos pétrios, ao contrario, de cinco em cinco anos, nos
dias 1° de janeiro dos anos de milésimo 4 e 9, se reavivers
nas comemoragdes quiriquenais do «Dia do Municipio. ;
~ Como objetivo civico, finalmente, as solenidades- inaugu-
rais do novo quadro territorial visardo a confraternizacdo Kos ;
‘srupos sociais brasileiros. Dando motivo a solenidade a outorga,
da autonomia e das prerrogativas correlatas, as comunidades
interessadas, a0 mesmo tempo que se poderio solidarizar e
_rejubilar sem qualquer dissonancia de sentimento, pelo . auspi-
cioso evento, também se sentirdo penetradas pelo. espirito de
h’ierax‘quia, de ordenada distribuicdo das responsabilidades e
regalias nia escala dos valores que demarcam o campo social,




¢ assim, aprendendo a cultivar os justos senlimentos grupais
vio-se também apercebendo da submiss@o harmoniosa désses
sentimentos -a outros mais altos e mais altruistas, e, portanto,
mais nobres que aproximam e fundem os coragfes, as inteli-
géncias e as vontades na integragdo da «grande alma» da Patria
comum. E’, pois, de um significado culminante sob o ponto
de vista civico de que se vdo revestir as:solenidades aqui pre-
vistas, uma vez que elas interessardio a. todo o territério na-
cional, a todos os brasileirgs sem dlstlngao alguma realizando-se
-ho mesmo dia e ma mesma hord, com a mesma finalidade iR
0 mesmo rito, como expressio de uma s6 vontade ¢ de um s
sentimento — a vontade de construir o Brasil maior e o sen-
timento filial que dese]a ver .o Brasﬂ cada’ vez me]hor

v -
Em que consistird a solenidade

As autoridades administrativas ‘e judicidrias locais se es-
{forcardo por despertar pelos meios adequados (larga publici-
dade, festejos populares, solenidades religiosas, passeatas civi-
cas, etc.) o maior interévs,se da populacdo, e especialmente da
infancia e juventude, pelo evento que se vai celebrar, fazendo
com que todos bem compreendam a trlphce significagdo ' da
solenidade. ; -

" Para assistir a esta, porlanto, devem" ser conv1dadas as
au'torldades civis, militares e eclesmstlcas as corporacgdes ¢
as. pessoas gradas, em todo o terrltorlo a que se refem- o] alo
: maugural a ser celebrado.

, No momento da solemdade, depois .de formada a mesa que
a/y_:px:'e31d1r, tendo ao fundo a bandeira nacional, e aberta a’ '
sessdo, todos- ouvirfio ou cantarfio, de pé, o hino naCional. ’
A seguir, o Presidente pronunciard precisamente as se-
guintes palavras, a que fica dado um, sentido’ ritual —. civico, -
histérico e juridico: «Na forma da léi, e de acoérdo com o
rito previsto,. tendo .em mira a -salvaguarda j‘uridica dos in-
terésses do Povo, o resguardo da-tradicfio histérica. da Nagzéo
e a solidariedade que deve unir: todos os ‘brasileiros ‘em 'térno
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dos ideais superiores de uma Pétria una e indivisivel, bem
organizada para bem defender- -se, culta e progressista para
fazer a felicidade dos seus filhos, ew, ... et
(mencionar o nome e quahdade), em nome do Govérno do
Estado declaro confirmadas para todos os efeitos, no quadno
territorial desta Unidade da Federacdo Brasileira, segundo o
disposto na lei organica federal n.o 311, de- 2 de marco de
11938, € no decreto-lei estadual n.o 8.305, todas as circunscri-
¢des que tém por sede esta. localidade,  que conserva (ou — ora
recebe) os foros de cidade, bem assim os demais distritos do
municipio, flcando as respectivas sedes investidas ou mantldas
na correspondente categoria de vila. (1)

Assim fique registrado na Histéria Pitria, para conheci-
mento de todos os brasileiros e perpétua lembranca das geracdes
vindouras.

Honra ao Brasil uno e indiyisivel!
"Paz ao Brasil rico e forte! ‘ '

Gléria ao Brasil desejoso do bem e do progresso nos
melhores sentimentos de solidariedade humana!»

Sera dada depois a palavra a um orador oficial, pre\na—
mente escolhido, que proferirdA uma oracdo civica alusiva.@o .
acontecimento.

Seguir-se-4 a leitura da ata da solenidade (cujo modélo
consta do capitulo VI destas instrugdes ), terminada a qual o
presidente assinara o competente original, declarando encerrada
@ sessdo e convidando os presentes a deixarem também a
sua assinatura nésse importante documento histérico.

B

\Y

Formalidades 'complemeniares ‘

O original da ata sera cuidadosamente rruardado no ar-
_quivo do- Govérno municipal.

(1) Se o municipio - tiver de- ficar com um uanico distrito,
suprima-se esta tltima parte da frase «bem assim os de-
mais, etc.».




' tro, no edificio.

De seu texto e assinaturas, o Secretario tirara duas cépias,
q’ué o Presidente autenticard com a sua rubrica em tddas as
paginas, enviando-as, sob registro ao Diretérip Regional - de
Geografia para os fins de publicidade no drgio oficial do Es-
tado e devido arquivamento na forma da lei

VI
Modélo da ata da solenidade

Em livro ou caderno especial, o secretario caligrafard com
antecedéncia a seguinte ata, a ser lida no final da solenidade
e assinada logo apds o seu encerramento:

ATA DA SESSAO SOLENE INAUGURAL DO QUADRO TER-
RITORIAL DA REPUBLICA NO QUINQUENIO DE 1944-
1948, REALIZADA NA CIDADE DE ... ... )
DO ESTADO DE ..., '

A primeiro de janeiré de mil noveécentos e quarenta e qua-

0 (do Forum' ou Pago Municipal),

nesta cidade de ... o (o nome), do Estado de

............ (o nome) sob a presidéncia do - senhor

e (0 MOME) ..o, (o cargo ),

na forma da lei, reuiniram-se em sessio solene as autoridades

e pessoas gradas abaixo assinadas, com significativa. assisténcia,

para o fim de se declarar efetivamente em' vigor para todos os

efeitos, a partir desta data e até trinta e um de dezembro de
1948, o novo quadro territorial da'Republica fixado, pa.ra' o

Estado, com o decreto-lei ntmero 8.305, de trinta e um’ de

dezembro de 1943, na conformidade das normas gerais fsta-

belecidas na lei orginica nacional ntimero 311, 'de 2 de marco
de 1938, na parte referente as circunscri¢des que tém por sede
esla cidade (se o municipio tiver .mais de um' distrifo, acres-

_cenlar — e aos demais distritos que compdem o seu muni-

cipio). Aberta a sessdo e de pé tédas a assisténcia, foi ouvido

(ou cantado) o Hino Nacional, seguindo-se uma vibrante salva
de palmas. O senhor Presidente, ainda .de pé 'a assisténcia,




1
| pronuncia entio em voz clara e pausada as seguintes pala-
vras inaugurais: «Na forma da lei, e de acordo com o rito
previsto, tendo em mira a salvaguarda juridica dos interésses
«do Povo, o resguardo da tradiciio histérica da Nagio e a so-
lidariedade que deve unir todos os brasileiros em térno dos
ideais superiores de uma Pélria una e indivisivel, bem orga-
nizada para bem defender-se, culta e progressxsta para’ fazer -
“a felicidade dos seus filhos, eu, ... beenegsrenngasmasceres o e men-
cionar nome e quahdade), em nome do Govérno do Estado,
declaro confirmadas para todos os efeitos, no quadro terri-
torial desta Unidade da Federagio Brasileira, segundo o dis- 3
posto na lei organica federal n.° 311, de 2 de marco de 1938,
& ‘no decreto-lei estadual ndmero 8.305 de frinta e um  de.
dezembro de 1943 tédas as circunscricdes que tém por sede
esta localidade, que conserva (ou — ora recebe) os foros de
' cidade, bem assim os demais distritos do municipio, ficando as
k ‘respecllvas sedes investidas ou mantidas na correspondentu
«calegoria de vila. (2)

‘Assim fique registrado na Histéria Patria, para conheci-
mento de todos os brasileiros e perpétua lembranca das ge-
ragdes vindouras. Honra ao Brasil uno e indivisiveel! Paz av
Brasil rico e forte! Gléria ao Brasil, desejoso do bem e do
' progressov nos melhores sentimentos de solidariedade humanal!»

: Prolongadas salvas de palmas aplaudlram e festejaram o.
-, momento em que entrou em yigor o novo quadro territorial,
exprimindo ao mesmo tempo a solidariedade .ao alto pensa- -
mento da férmula ritual pronunciada. Sentando-se, a seguir
a Mesa. e a assisténcia, o senhor Presidente deu a palavrav ao
Senhor ... (nome), .(qua--
hdade), que proferiu expressiva alocucdo alusiva aos fins &
a0 sentido “da solenidade, sendo calorosamente aplaudido. O
senhor Presidente, a seguir, agradece a assisténcia o compare-
~«cimento & reunidio, cujo alto significado civico enaltece, de-

~ (2) Se o municipio tiver de ficar com um tnico distrito,
‘suprima- -se esta ultima parte da frase: «bem' assim os de-
mais, etc.». . 3




clarando encerrada a sessdo e convidando os preseentes ia.
ouvirem a leitura desta ata, a qual, depois de lida, foi assinada.-
pelo senhor Presidente e pelas demais autoridades e pessoas:
gradas presentes ao ato. Eu, ... " (nome).
...................................................... (qualldade), funcionando  como  secre-
tario, escrevi esta ata e a 1i ao térmo da sessdo solene, cuja
realizacdo aqui se reglslra, Cidade de .. ... ... . -
primeiro. de janeiro de mil novecentos e quarenta e quatro..

O Presidente,

(Assinatura do Presidente):

!

(Seguem-se as demais assinaluras).




